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ATAS

ATA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA NA
1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 11/7/2023

Às 15h35min, comparecem à reunião os deputados Dr. Maurício, Grego da Fundação, Doutor Paulo e Cristiano Silveira,

membros da supracitada comissão. Havendo número regimental, o presidente, deputado Dr. Maurício, declara aberta a reunião e, nos

termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita

pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a reunião se destina a apreciar a matéria constante na pauta e a

receber, discutir e votar proposições da comissão. A seguir, comunica o recebimento de correspondência do Sindicato das Empresas

de Transporte de Passageiros do Estado de Minas Gerais, publicada no  Diário do Legislativo em 29/6/2023. O presidente acusa o

recebimento das seguintes proposições, das quais designou como relatores os deputados mencionados entre parênteses: Projetos de

Lei nºs 3.178/2021, em turno único (Doutor Paulo), 270/2023, no 1º turno (Dr. Maurício), e 3.842/2022, no 1º turno (Professor

Wendel Mesquita). Passa-se à 1ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia),  que compreende a discussão e a votação de pareceres sobre

proposições sujeitas à apreciação do Plenário. Após discussão e votação, é aprovado o parecer pela aprovação, em turno único, do

Projeto de Lei nºs 273/2023 na forma do Substitutivo nº 2 apresentado (relator: deputado Doutor Paulo). Passa-se à 2ª Fase da 2ª Parte

(Ordem do Dia), que compreende a discussão e a votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário. Após discussão e

votação nominal, é aprovado, em turno único, por unanimidade, o Projeto de Lei nº 657/2023 (relator: deputado Grego da Fundação),

que recebeu parecer por sua aprovação. Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a

votação de proposições da comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os

seguintes requerimentos:

nº 3.177/2023, do deputado Cristiano Silveira, em que requer seja formulado voto de congratulações com o projeto PAR

Digital, da Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais, coordenado pela professora Adriana Araújo Pereira

Borges,  pelo  lançamento  do  PAR Digital  –  Planejar,  Aplicar,  Rever  –  software de  acompanhamento  escolar  para  alunos  com

deficiência, que possui a função de um plano de ensino individualizado ou plano de desenvolvimento individual;
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nº 3.178/2023, do deputado Cristiano Silveira, em que requer seja realizada audiência pública para apresentar à sociedade o

software desenvolvido pelo projeto PAR Digital, promovido pela Faculdade de Educação da Universidade Federal de Minas Gerais,

sob a coordenação da professora Adriana Araújo Pereira Borges, o qual tem como objetivo propiciar o acompanhamento escolar de

alunos com deficiência, a partir de um plano de ensino individualizado ou plano de desenvolvimento individual.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, convoca os membros da comissão para a

próxima reunião ordinária, determina a lavratura da ata e encerra os trabalhos.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Dr. Maurício, presidente.

ATA DA 22ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, EM 1º/8/2023

Às 14h17min, comparecem à reunião os deputados Sargento Rodrigues, Delegado Christiano Xavier e Eduardo Azevedo,

membros da supracitada comissão. Está presente, também, o deputado Gustavo Santana. Havendo número regimental, o presidente,

deputado Sargento Rodrigues, declara aberta a reunião e, nos termos do § 1º do art. 132 do Regimento Interno, dispensa a leitura da

ata da reunião anterior, a qual é dada por aprovada e é subscrita pelos membros da comissão presentes. A presidência informa que a

reunião se destina a receber, discutir e votar proposições da comissão. A seguir, comunica o recebimento da seguinte correspondência,

publicada no Diário do Legislativo nas datas mencionadas entre parênteses: ofícios da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança

Pública (dois em 1º/6/2023, dois em 7/7/2023 e dois em 13/7/2023); e da Polícia Militar de Minas Gerais (um em 29/6/2023 e dois em

8/7/2023). Passa-se à 3ª Fase da 2ª Parte (Ordem do Dia), que compreende o recebimento, a discussão e a votação de proposições da

comissão. São recebidos pela presidência, submetidos a votação, cada um por sua vez, e aprovados os seguintes requerimentos:

nº 3.326/2023, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à 4ª Região da Polícia Militar de Minas Gerais em Juiz

de Fora pedido de providências para que seja reforçado o policiamento em Conceição do Ibitipoca, distrito de Lima Duarte, em

decorrência do aumento de casos de arrombamentos, assaltos e furtos, tendo em vista o sentimento de insegurança que assola os

moradores, além do receio de que seja afetado o turismo, uma das principais atividades econômicas da região;

nº 3.346/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – pedido  de  providências  para,  com urgência,  anular  o  art.  5º  da  Resolução  nº  5.295,  de  2023,  por  violar  o  princípio

administrativo da impessoalidade, bem como por transgredir a Lei nº 5.301, de 1969, que contém o Estatuto dos Militares do Estado

de Minas Gerais, uma vez que a resolução em comento, em seu art. 5º, ao alterar o texto do inciso IV, e acrescentar o inciso IX, ao art.

7º da Resolução nº 4421, de 2015, definindo procedimentos para a designação e recondução de militares da reserva remunerada para o

serviço ativo, inova ao propor que as férias anuais e respectivo abono sejam calculados apenas sobre o pró-labore, que correspondente

a 1/3 dos proventos da inatividade, e não mais sobre a totalidade dos proventos, deixando de considerar que o princípio administrativo

da impessoalidade compreende a igualdade de tratamento que a administração deve dispensar aos que estejam na mesma situação

jurídica e, neste sentido, o § 5º do art. 136 da referida lei é imperativo ao dizer: “Os militares designados têm os mesmos direitos e

obrigações dos militares da ativa e estão sujeitos a todas as comunicações legais”, tanto assim que a própria resolução não distinguiu

os militares designados ou reconduzidos em seus deveres, trazendo em seu art. 4º: “Art. 4º – Acrescentar ao art. 6º da Resolução nº

4.421, de 2015, os § 1º e § 2º: Art. 6º – (…) § 1º – O militar designado ou reconduzido, por estar em situação de atividade, submete-se

ao previsto na Lei Estadual nº 14.310, de 19 de junho de 2022, que contém o Código de ética e Disciplina dos Militares do Estado de

Minas Gerais”, ressaltando-se que decorre da hermenêutica jurídica que “onde a lei não distingue, não pode o intérprete distinguir”,

ou, ainda, que “não se presumem, na lei, palavras inúteis”, e que “quando a lei quis, dispôs, quando não, calou”;

nº  3.353/2023,  do  deputado  Leleco  Pimentel,  em que  requer  seja  encaminhado  à  Secretaria  de  Estado  de  Justiça  e

Segurança Pública pedido de providências para que haja mais celeridade na elucidação dos fatos que têm levado policiais civis à
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prática de autoextermínio e sua relação com a possível ocorrência de casos de assédios no âmbito da Polícia Civil de Minas Gerais,

sejam apurados os fatos graves relatados pelos presentes na audiência pública realizada em 7/7/2023 e sejam os envolvidos afastados,

de modo a permitir a perfeita isenção do processo investigatório;

nº  3.354/2023,  do  deputado  Leleco  Pimentel,  em que  requer  seja  encaminhado ao  secretário  de  Estado  de  Justiça  e

Segurança Pública pedido de informações acerca dos fatos gravíssimos relacionados a mais um óbito recente, em princípio por prática

de autoextermínio, de Wilson dos Santos Albertino Júnior, custodiado pelo sistema na Penitenciária Ariosvaldo Campos Pires, situada

em Juiz de Fora, onde, até maio de 2023, outros sete óbitos de custodiados foram registrados; e seja enviada relação contendo os

dados  de  todos  os  custodiados  que  foram  a  óbito  nessa  unidade  desde  o  início  deste  ano  até  o  corrente  mês,  as  causas  e  o

encaminhamento individual de cada caso;

nº 3.355/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – pedido de providências para, com urgência, prever e divulgar, para o ano de 2024, vagas para o Curso de Habilitação de

Oficiais Especialistas– CHO/QOE – músico, uma vez que para o corrente ano não houve nenhuma vaga para essa especialização,

colocando em risco a continuidade da carreira e das bandas;

nº 3.356/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja realizada audiência pública para verificar a adequada

aplicação dos §§ 3º e 5º do art. 15 da Lei nº 5.301, de 1969, incluídos pela Lei Complementar nº 168, de 2022, que preveem regras

sobre a divulgação das escalas de serviço e cumprimento da carga horária de trabalho semanal e mensal dos militares;

nº 3.360/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja realizada audiência pública para esclarecer os fatos

envolvendo suposto áudio de autoria do Ten.-Cel. PM José Sérgio Felício, comandante do 33º Batalhão de Polícia Militar, e, sendo o

caso, solicitar a instauração do devido procedimento disciplinar, para a qual seja convocado o Ten.-Cel. PM José Sérgio Felício e

convidados o comandante-geral e o corregedor da Polícia Militar de Minas Gerais;

nº 3.365/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à direção do Hospital da Polícia Militar –

HPM –, pedido de providências para que seja cumprido, de imediato, o art. 4º da Lei Complementar nº 168, de 2022, que disciplina a

carga horária semanal de trabalho dos militares estaduais, uma vez que, segundo relatos, no HPM, a escala ordinária de 13 plantões de

12 horas teria sido alterada para 14 plantões de 12 horas, ultrapassando, assim, o limite mensal, não sendo garantido aos militares o

acesso ao respectivo banco de horas;

nº 3.366/2023, do deputado Sargento Rodrigues,  em que requer seja encaminhado à Polícia Civil do Estado de Minas

Gerais – PCMG – e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – pedido de providências para que sejam publicadas, de

imediato,  as  férias-prêmio  ainda  devidas  ao  escrivão  de  polícia  civil  Márcio  de  Paiva  Pereira,  e  para  que  sejam efetuados  os

pagamentos correspondentes para a quitação;

nº 3.367/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – pedido de providências para apurar suposta prática, na Companhia Escola do 9º Batalhão, de custeio de reparos, compras de

materiais, entre outras despesas, pelos discentes, que pagariam por receio a represálias;

nº  3.368/2023,  do deputado Sargento Rodrigues,  em que requer  seja realizada audiência  pública  para debater,  com a

presença dos militares da reserva remunerada, os procedimentos para a designação e recondução, bem como as condições de trabalho

dos designados e reconduzidos;

nº 3.369/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado à Polícia Militar de Minas Gerais –

PMMG – e ao Comitê de Orçamentos e Finanças – Cofin – pedido de providências para que sejam convocados todos os candidatos

aprovados  no concurso QOS PMMG – Edital  DRH/CRS nº  2/2023,  inclusive os  excedentes,  de  modo a  atender  a  permanente

necessidade de efetivo no Núcleo de Atenção Integral à Saúde do Hospital da Polícia Militar;
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nº  3.378/2023,  do deputado Sargento Rodrigues,  em que requer  seja  realizada visita  ao Centro Socioeducativo Santa

Helena,  no  Município de  Belo Horizonte,  para  conhecer,  in  loco,  as  instalações  da  unidade,  principalmente  quanto a  logística,

estrutura de segurança e funcionamento, e o número de menores que ali cumprem medida socioeducativa, o efetivo empenhado e suas

condições de trabalho;

nº 3.379/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja realizada audiência pública para conhecer o relatório

de visita técnica ao Centro Socioeducativo Santa Helena, localizado no Bairro Vale do Jatobá, no Barreiro, e debater as condições

estruturais, logísticas e de segurança da unidade;

nº 3.387/2023, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado à 4ª Região da Polícia Militar de Minas Gerais em Juiz

de Fora pedido de providências para que seja reforçado o efetivo da Polícia Militar de Matias Barbosa, em decorrência do aumento de

feminicídios, tentativas de homicídios, furtos, roubos e tráfico de drogas, gerando insegurança na sociedade matiense, uma vez que

atualmente  a  33ª  Companhia  de  Polícia  Militar  conta  com apenas  três  policiais  para  escala  regular,  efetivo insuficiente  para  o

patrulhamento e demais atividades operacionais;

nº 3.389/2023, do deputado Betão, em que requer seja encaminhado ao comandante-geral da Polícia Militar de Minas

Gerais pedido de informações sobre como se deu o desligamento do policial militar Inácio Reis Paulo de Melo, detalhando se o

processo respeitou o disposto na Lei nº 5.301, de 1969, que contém o contém o Estatuto dos Militares do Estado de Minas Gerais, e se

a Polícia Militar ofereceu ou tem oferecido algum suporte para o referido militar;

nº 3.398/2023, do deputado Caporezzo, em que requer seja realizada audiência pública para debater o Decreto nº 11.615, de

2023, que estabelece novas regras para defesa pessoal e para caçadores, atiradores e colecionadores – CACs;

nº 3.411/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao comandante-geral da Polícia Militar

de Minas Gerais – PMMG – e ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de informações acerca das atividades

integradas desenvolvidas pela PMMG e pela Polícia Penal de Minas Gerais durante a 49ª Expomontes, no Município de Montes

Claros, que ocorreu entre os dias 30 de junho e 9 de julho;

nº 3.412/2023, do deputado Sargento Rodrigues, em que requer seja encaminhado ao Comando-Geral da Polícia Militar de

Minas Gerais pedido de providências para determinar a transferência da Cb. PM Alessandra Paula Matta, lotada no 31º Batalhão de

Polícia Militar, no Município de Conselheiro Lafaiete, para o 9º Batalhão, em Barbacena, tendo em vista o art. 174, inciso IV, da Lei

nº 5.301, de 1969, uma vez que a policial foi acometida de um câncer no intestino e necessita de acompanhamento médico periódico

que é realizado na cidade de Barbacena, onde também reside sua filha de apenas 7 anos, que necessita de cuidados e atenção diária;

nº 3.413/2023, do deputado Sargento Rodrigues,  em que requer seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e

Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências com vistas a rever os itens 10.8.1 e 10.8.1.2 do Edital nº 1/2022, que disciplina

o concurso público para provimento de cargos da carreira de agente de segurança socioeducativo, para permitir a convocação de todos

os candidatos aprovados para as etapas 5ª e 6ª do certame, bem como a criação de cadastro reserva, pela necessidade de efetivo no

Sistema Socioeducativo, ressaltando-se que o princípio da autotutela confere à administração pública o poder de controlar os próprios

atos, anulando-os quando ilegais ou revogando-os quando inconvenientes ou inoportunos;

nº 3.417/2023, dos deputados Delegado Christiano Xavier, Sargento Rodrigues, Eduardo Azevedo e Gustavo Santana, em

que requerem seja formulada manifestação de apoio aos policiais militares do Estado de São Paulo, especialmente aqueles envolvidos

nas operações desencadeadas pela Rondas Ostensivas Tobias de Aguiar – Rota –, pelas enérgicas ações de combate à criminalidade

violenta promovidas pela Polícia Militar do Estado de São Paulo após a morte do Sd. Patrick Bastos Reis.

Cumprida a finalidade da reunião, a presidência agradece a presença de todos, determina a lavratura da ata e encerra os

trabalhos.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.
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Sargento Rodrigues, presidente – Coronel Sandro.

ORDENS DO DIA

ORDEM DO DIA DA 53ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA,
EM 9/8/2023, ÀS 14 HORAS

1ª Parte

1ª Fase (Expediente)

Leitura e aprovação da ata da reunião anterior. Leitura da correspondência.

2ª Fase (Grande Expediente)

Apresentação de proposições e oradores inscritos.

2ª Parte (Ordem do Dia)

1ª Fase

Comunicações e atos da presidência. Apreciação de pareceres, requerimentos e indicações.

Votação do Requerimento nº 421/2023, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado ao chefe da

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e ao diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais pedido de informações sobre

eventual atendimento de despachantes nas Unidades de Atendimento Integrado – UAIs –, então utilizadas para ampliar e facilitar o

atendimento aos cidadãos. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta.

Votação do Requerimento nº 431/2023, da Comissão de Segurança Pública, em que requer seja encaminhado ao chefe da

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG – e ao secretário de Estado de Fazenda pedido de informações sobre o valor total

dos recursos de investimento destinados à PCMG, em 2022, pelo governo do Estado. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do

requerimento.

Votação do Requerimento nº 1.355/2023, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado ao comandante-

geral da Polícia Militar de Minas Gerais pedido de informações sobre o número de acidentes ocorridos nas rodovias do Estado durante

a Semana Santa, entre os dias 3 e 9 de abril de 2023, a fim de que se possam identificar pontos críticos que possam se tornar objeto de

políticas  públicas  estaduais  na prevenção  de  acidentes  nos próximos feriados.  A Mesa da Assembleia  opina  pela  aprovação do

requerimento.

Votação do Requerimento nº 1.463/2023, da Comissão de Administração Pública,  em que requer seja encaminhado ao

secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e ao diretor-presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas

Gerais pedido de informações sobre a situação do Convênio nº 10.360, Processo Interno nº 174/18, nº Sigcon 5031000621/2018,

celebrado entre o Município de Manhuaçu e Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas - Setop -, com o objeto de conjugar

esforços para a construção do mercado municipal, com valor total estimado em R$1.887.724,23. A Mesa da Assembleia opina pela

aprovação do requerimento na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta.

Votação do Requerimento nº 1.625/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao secretário

de Estado de Saúde, à secretária de Estado de Desenvolvimento Social e ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

pedido de informações consubstanciadas nas listas das diligências realizadas por suas pastas para fins de fiscalização das comunidades

terapêuticas  e  nas  medidas  aplicadas,  nos  últimos  quatro  anos,  com  a  finalidade  de  evitar  violações  de  direitos  humanos,

especialmente quanto a denúncias recentemente recebidas, tais como de exploração da força de trabalho, maus-tratos, negligência nos

cuidados com os internos, falta de profissionais para adequado tratamento aos internos, restrições ao direito de ir e vir em visitas e
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saídas,  violação  à  liberdade  religiosa,  internação  de  crianças  com as  mães,  bem como as  principais  infrações identificadas  nas

comunidades e os motivos de eventuais interdições, se houver. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento na forma

do Substitutivo nº 1, que apresenta.

Votação do Requerimento nº 1.654/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao secretário

de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de informações sobre o efetivo de profissionais de saúde e atendimento psicossocial

das unidades prisionais Ariosvaldo Campos Pires e José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora, a média de atendimentos mensais por

especialidade dessas unidades, no período de janeiro de 2022 a abril de 2023, e a forma de acompanhamento da pessoa privada de

liberdade em sofrimento mental nos complexos penitenciários de Minas Gerais. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do

requerimento.

Votação  do  Requerimento  nº  2.182/2023,  da  Comissão  de  Participação  Popular,  em  que  requer  seja  encaminhado  à

secretária de Estado de Desenvolvimento Social pedido de informações sobre o desenvolvimento de políticas públicas visando à

inserção e reinserção de mulheres no mercado de trabalho após a gestação, particularmente das mães de pessoas com deficiência, e

sobre a  concessão de auxílios  e  benefícios que viabilizem o cuidado com a criança durante o período de trabalho.  A Mesa da

Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.298/2023, do deputado Lucas Lasmar, em que requer seja encaminhado ao diretor-presidente

da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa – pedido de informações sobre o contrato de programa celebrado entre o

Estado, o Município de Buritis e a Copasa para prestação de serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário

no referido município, especialmente sobre o faturamento bruto e o lucro líquido, o volume captado e o micromedido e o percentual

de  perda  e  o  volume  tratado,  anualizadas  de  2019  a  2022;  sobre  os  investimentos  realizados  para  captação,  adução,  rede  de

distribuição e reservação, de forma detalhada e anualizada de 2019 a 2022, as análises periódicas de qualidade da água de Buritis,

inclusive em seus distritos, consubstanciadas em cópia dos laudos de potabilidade, de 2019 a 2022, em que conste quais atenderam ou

desatenderam os limites permitidos em lei, especificando-se as providências tomadas para chegar aos níveis de potabilidade, em caso

de desatendimento; e seja informado quem é o responsável pelo serviço público de abastecimento de água nos Distritos de Passa Três

e Vila Serrana e se há previsão de investimentos desse serviços, pela Copasa, em ambos os distritos de Buritis, considerando-se os

laudos de potabilidade de 2019 a 2022. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento na forma do Substitutivo nº 1,

que apresenta.

Votação do Requerimento nº 2.500/2023, da Comissão do Trabalho, em que requer seja encaminhado à secretária de Estado

de Planejamento e Gestão pedido de informações sobre o Plano de Previdência Complementar MinasCaixa RP-2, consubstanciadas

nas datas e nos valores que foram incorporados ao patrimônio do Estado, decorrentes do remanescente liquidado do plano; o valor

estimado do plano; na destinação dos patrimônios decorrentes da incorporação, especificando-se quais foram vendidos; nos valores de

venda  e  na  aplicação  dos  recursos  auferidos;  nos  bens  que  foram  incorporados  ao  patrimônio  do  Estado  e  seus  valores;  nos

quantitativos de processos judiciais em curso, com indicação da respectiva numeração; no quantitativo de beneficiários, idades e valor

total desembolsado por mês, antes da suspensão dos pagamentos; nos cálculos atuariais que foram realizados quando da criação do

fundo previdenciário e nos cálculos que fundamentaram os valores propostos no Projeto de Lei nº 810/2023, bem como nos créditos

oriundos dos ativos líquidos ou ilíquidos do plano de previdência a que o optante pelo benefício assistencial renuncia, conforme o

referido projeto. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento na forma do Substitutivo nº 1, que apresenta.

Votação do Requerimento nº 2.637/2023, da Comissão de Transporte, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Infraestrutura e Mobilidade pedido de informações consubstanciadas nas respostas a ofícios e requerimentos oriundos do

seu gabinete e a requerimentos da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, os quais tratam da situação dos projetos,

melhorias e obras dos seguintes trechos rodoviários: MG-167 (Três Pontas a Varginha); MG-280 (Alto Rio Doce a Dores do Turvo);
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MG-132 (Cipotânea, Alto Rio Doce e Desterro do Melo); MG-124 (Brás Pires a Ubá); MG-181 (Bonfinópolis de Minas a Brasilândia

de Minas); MG-457 (Santa Rita de Jacutinga a Bom Jardim de Minas); MGC-482 (Porto Firme a Viçosa); MGC-265 (Desterro do

Melo a Barbacena e a Mercês); MGC-369 (Campo Belo a Oliveira); MGC-383 (Madre de Deus de Minas, Piedade do Rio Grande e

São Vicente de Minas); MG-030 (Congonhas a Ouro Branco); MGC-146 (Passos a São João Batista do Glória); MG-010 e MG-020

(Jaboticatubas); MG-338 (Ibertioga, Piedade do Rio Grande e Santa Rita de Ibitipoca); MG-214 (Mercês, Itamarandiba e Capelinha);

MG-211  (Capelinha  a  Setubinha);  MG-402  (Pintópolis  a  Urucuia);  MG-443,  MG-030  e  MG-129  (Ouro  Branco);  MGC-464

(Conquista a Sacramento);  MG-129 (Conselheiro Lafaiete a Ouro Preto);  MG-443 (Lobo Leite a Ouro Branco);  MG-030 (Lobo

Leite); Estrada de acesso ao Parque Estadual da Serra Geral; MG-262 (Ouro Preto a Rio Casca); LMG-650 (Medina a General Dutra);

MG-126  (Mar  de  Espanha  a  Chiador)  e  LMG-654  (São  João  da  Vereda).  A Mesa  da  Assembleia  opina  pela  aprovação  do

requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.662/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre o quantitativo de servidores convocados para o exercício do cargo de professor de

educação básica – regente de turma (anos iniciais do ensino fundamental) na rede estadual de ensino e de cargos vagos para essa

função, apresentando-se o número total e a divisão entre as superintendências regionais de ensino e municípios que as compõem. A

Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.706/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à titular da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social pedido de informações consubstanciadas na lista de endereços e telefones de todos os

Centros de Referência de Assistência Social – Cras – do Estado. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.707/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à titular da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações sobre as ações e projetos que têm sido executados

para população quilombola, nos últimos quatro anos, no âmbito da política estadual de segurança alimentar e nutricional. A Mesa da

Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.708/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à titular da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social pedido de informações sobre o programa Minas de Sol, consubstanciadas nos dados

de atendimentos realizados nos últimos quatro anos. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.709/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à titular da

Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações consubstanciadas no diagnóstico dos povos e

comunidades tradicionais, com o detalhamento das ações previstas para situações de violações de direitos. A Mesa da Assembleia

opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.710/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à Secretaria

de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações consubstanciadas nas ações executadas e em execução, no

âmbito da Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial, nos últimos quatro anos. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do

requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.712/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado à chefe da

Polícia Civil de Minas Gerais pedido de informações sobre o número de delegacias de polícia no Estado com servidores capacitados

para acolher e investigar os casos de injúria racial, intolerância religiosa, xenofobia e LGBTfobia e sobre a existência e o número de

delegacias  especializadas  para  a  apuração  dos  crimes  supracitados,  inclusive  com a  indicação  dos  municípios  que  as  sediam,

considerando-se a vigência de normas específicas para a proteção do público em questão, a exemplo da Lei Federal nº 14.532, de

2023. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.
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Votação do Requerimento nº 2.713/2023, da Comissão de Direitos Humanos, em que requer seja encaminhado ao secretário

de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de informações sobre as medidas adotadas para recompor e mitigar os prejuízos

decorrentes da designação de 626 policiais penais e agentes de segurança socioeducativos para atuação na Cidade Administrativa do

governo do Estado e em outros órgãos públicos, considerando-se a atual realidade marcada por déficit desses servidores na instituição

e o impacto negativo de suas ausências nas unidades finalísticas dos sistemas prisional e socioeducativo. A Mesa da Assembleia opina

pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.791/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre as propostas e medidas de valorização da carreira dos profissionais da educação

básica da rede estadual de ensino a partir de 2023. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.792/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado aos reitores da

Universidade  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Uemg –  e  da  Universidade  Estadual  de  Montes  Claros  –  Unimontes  –  pedido  de

informações sobre o número de estudantes indígenas e quilombolas atendidos no âmbito do Programa de Assistência Estudantil –

Peaes. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.793/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre o diagnóstico de infraestrutura e mobiliário escolar da rede estadual de ensino,

abrangendo os seguintes aspectos: situação da estrutura predial, mobiliário, equipamentos, recursos de acessibilidade para pessoas

com deficiência, acesso à energia elétrica, ao abastecimento de água tratada e ao esgotamento sanitário, existência de coleta seletiva,

bibliotecas  ou  salas  de  leitura,  espaços  para  a  prática  esportiva,  laboratórios  de  ciências,  conectividade  e  acesso  a recursos  de

informática. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.794/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre as ações desenvolvidas para implementar e monitorar o ensino da história e das

culturas afro-brasileira e indígena nas escolas da rede estadual de ensino, conforme preconiza a Lei nº 23.197, de 26/12/2018, que

institui o Plano Estadual de Educação. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.797/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre a existência e o valor de recursos oriundos de emendas parlamentares direcionados

ao projeto Mãos à Obra. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.798/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre os valores oriundos dos acordos firmados entre o Estado de Minas Gerais e a

Vale/Samarco investidos na Uemg. A Mesa da Assembleia opina pela aprovação do requerimento.

Votação do Requerimento nº 2.799/2023, da Comissão de Educação, em que requer seja encaminhado ao secretário de

Estado de Educação pedido de informações sobre a existência e o valor de recursos oriundos do acordo firmado entre o Estado de

Minas  Gerais  e  a  Vale  do  Rio  Doce  direcionados  ao  projeto  Mãos  Dadas.  A Mesa  da  Assembleia  opina  pela  aprovação  do

requerimento.

2ª Fase

3ª Fase

Pareceres de redação final.
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ORDEM DO DIA DA 17ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 9H30MIN DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS

DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 12ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimento nº 2.544/2023, do deputado Enes Cândido.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SAÚDE NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10 HORAS DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

3ª Parte

Audiência pública destinada a debater o cenário atual  da Fundação Ezequiel  Dias – Funed –, as maiores dificuldades

operacionais e administrativas que a instituição vem enfrentando e os motivos para uma possível privatização.

Recebimento e votação de requerimentos.
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ORDEM DO DIA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E
ORÇAMENTÁRIA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 10H30MIN

DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO
CONTRIBUINTE NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14 HORAS

DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 1º turno: Projeto de Lei nº 1.463/2020, do deputado Betão.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimento nº 2.494/2023, da Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE REDAÇÃO NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 14H30MIN DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres de redação final.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE AGROPECUÁRIA E AGROINDÚSTRIA NA 1ª
SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15 HORAS DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 18ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS NA 1ª SESSÃO
LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 15H30MIN DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.
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2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 2.192 e 2.203/2023, da Comissão de Participação Popular; e 2.885/2023, do deputado Leleco Pimentel.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS E REGIONALIZAÇÃO
NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Requerimentos nºs 2.742/2023, do deputado Raul Belém; e 2.833 a 2.839/2023, do deputado Delegado Christiano Xavier.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

ORDEM DO DIA DA 13ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CULTURA NA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA
ORDINÁRIA DA 20ª LEGISLATURA, A REALIZAR-SE ÀS 16 HORAS DO DIA 9/8/2023

1ª Parte (Expediente)

Leitura e aprovação da ata. Leitura da correspondência e da matéria recebida. Designação de relator.

2ª Parte (Ordem do Dia)

Discussão e votação de pareceres sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário:

No 2º turno: Projeto de Lei nº 3.219/2021, da deputada Ana Paula Siqueira.

No 1º turno: Projetos  de Lei nºs  3.974/2022,  do deputado Charles  Santos;  409/2023,  do deputado Eduardo Azevedo;

576/2023, das deputadas Bella Gonçalves, Beatriz Cerqueira, Leninha e Andréia de Jesus e dos deputados Betão e Leleco Pimentel; e

607/2023, da deputada Lohanna.

Discussão e votação de proposições que dispensam a apreciação do Plenário:

Em turno único: Projetos de Lei nºs 3.544/2022, do deputado Cristiano Silveira; 4.090/2022, do deputado Cassio Soares;

481/2023, do deputado Professor Wendel Mesquita; e 716/2023, da deputada Lud Falcão.

Requerimentos nºs 2.439 a 2.442 e 2.467/2023, da deputada Ana Paula Siqueira; 2.473/2023, do deputado Leandro Genaro;

2.671/2023, do deputado Lucas Lasmar; 2.858/2023, da Comissão de Direitos Humanos; 2.891/2023, do deputado Alencar da Silveira

Jr.; e 2.897 e 2.898/2023, da deputada Alê Portela.

Recebimento, discussão e votação de proposições da comissão.

Recebimento e votação de requerimentos.
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EDITAIS DE CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Alê Portela, Andréia de Jesus e Delegada Sheila, membros da supracitada

comissão, para a reunião a ser realizada em 9/8/2023, às  13h45min, na Sala das Comissões, com a finalidade de discutir e votar o

parecer  para o turno único do Projeto de Lei  nº  273/2023, da deputada Lohanna,  e  de receber,  discutir  e  votar  proposições da

comissão.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidenta.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Segurança Pública

Nos termos regimentais, convoco os deputados Delegado Christiano Xavier, Coronel Sandro, Cristiano Silveira e Eduardo

Azevedo, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 9/8/2023, às 14h15min, na Sala das Comissões, com a

finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Prevenção e Combate ao Uso de Crack e Outras Drogas

Nos termos regimentais, convoco as deputadas Marli Ribeiro e Chiara Biondini e os deputados Leandro Genaro e Luizinho,

membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 9/8/2023, às 14h30min, na Sala das Comissões, com a finalidade

de receber, discutir e votar proposições da comissão.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Delegada Sheila, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Reunião Extraordinária da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia

Nos termos regimentais, convoco  as deputadas Macaé Evaristo e Lohanna e os deputados Coronel Sandro e Professor

Wendel Mesquita, membros da supracitada comissão, para a reunião a ser realizada em 9/8/2023, às 15 horas, na Sala das Comissões,

com a finalidade de receber, discutir e votar proposições da comissão e de, em audiência pública, proceder à entrega dos diplomas

relativos aos votos de congratulações formulados com os alunos da Equipe Lego Bros MG e com a professora Rafaella Paiva Azzi, da

Escola Sesi José Bento Nogueira Junqueira, de São Gonçalo do Sapucaí, pela conquista do 1º Lugar no Champion's Award e pela

classificação para o Internacional da Califórnia.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta.
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LEITURA DE COMUNICAÇÕES

LEITURA DE COMUNICAÇÕES

– O presidente deu ciência ao Plenário, na 52ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em

8/8/2023,  das  comunicações apresentadas  nesta  reunião pelos  deputados  João Magalhães  – informando sua  renúncia à  vaga  de

membro efetivo da Comissão de Administração Pública; Leonídio Bouças (2) – informando sua renúncia à vaga de membro efetivo da

Comissão  de  Esporte  e  informando  sua  renúncia  à  vaga  de  membro  suplente  da  Comissão  de  Administração  Pública  (Ciente.

Publique-se.); e Gustavo Santana, líder do Bloco Avança Minas – indicando o deputado Leonídio Bouças como membro efetivo da

Comissão de Administração Pública, na vaga do deputado João Magalhães (Ciente. Designo. Às Comissões.).

TRAMITAÇÃO DE PROPOSIÇÕES

RECEBIMENTO DE CORRESPONDÊNCIA

– Foi recebida na 52ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa Ordinária da 20ª Legislatura, em 8/8/2023, a seguinte

correspondência:

MENSAGEM Nº 43/2023

Belo Horizonte, 3 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Vossas Excelências – Senhoras e Senhores Deputados,

Povo de Minas Gerais,

Com meus cordiais cumprimentos, nos termos do art. 68 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, encaminho a

Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, e para conhecimento do Povo Mineiro, a indicação do

Deputado João Magalhães para exercer a relevante função de líder do Governo junto ao nosso Parlamento.

Com vasta experiência parlamentar, o Deputado João Magalhães exerceu cinco mandatos na Câmara dos Deputados e, na

presente legislatura, está no seu terceiro mandato consecutivo, um sinal de reconhecimento, pelos mineiros, do comprometimento e

seriedade do trabalho exercido pelo parlamentar.

Ressalto que o Deputado João Magalhães é grande conhecedor do processo legislativo, também é reconhecido por seus

pares como um parlamentar com excelente capacidade de diálogo, conciliação e construção de pontes entre os mais diversos grupos

representados nessa egrégia Casa em prol do bem público.

Além disso, sua elevada sensibilidade social, bem como a sua disponibilidade e acessibilidade aos cidadãos e aos grupos

sociais, o qualificam a assumir o desafio de ser conciliador e mediador do Governo nas tratativas com seus pares nesse Parlamento.

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Deputados – e ao Povo Mineiro.

Romeu Zema Neto, governador do Estado.

MENSAGEM Nº 44/2023

Belo Horizonte, 3 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,
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Vossas Excelências – Senhoras e Senhores Deputados,

Povo de Minas Gerais,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados

–, para apreciação e deliberação dessa egrégia Assembleia, e para conhecimento do Povo Mineiro, projeto de lei que altera a Lei nº

6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a legislação tributária do Estado de Minas Gerais, e dá outras providências.

A proposta ora apresentada faz parte do processo de revisão e atualização dos serviços de trânsito no Estado, iniciado com a

aprovação da Emenda à Constituição nº 113, de 24 de abril de 2023, e da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, por essa Casa

Legislativa. Com o intuito de simplificar o acesso da população e aprimorar os serviços prestados pelo órgão executivo de trânsito do

Estado, o projeto visa viabilizar a implementação do credenciamento de empresas para a realização das atividades de identificação

veicular, conforme previsto na Resolução Contran nº 941, de 28 de março de 2022, de modo que não haja o risco de aumento de

custos para o contribuinte.

Nesse  sentido,  a  alteração que se pretende realizar  na Lei  nº  6.763,  de  1975,  irá  garantir  que  os  valores  pagos pela

realização das vistorias e demais atividades inerentes à identificação veicular, mesmo se realizadas por empresas credenciadas, não

será superior àqueles atualmente praticados em razão da prestação dos serviços pelo Estado.

Em síntese, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, essas são as razões que me levam propor o projeto de lei

em questão.

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Deputados – e ao Povo Mineiro.

Romeu Zema Neto, governador do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 1.195/2023

Altera a Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a

legislação  tributária  do  Estado  de  Minas  Gerais,  e  dá  outras

providências.

Art. 1º – O art. 113 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, passa a vigorar acrescido do § 9º, com a seguinte redação:

“Art. 113 – (…)

§ 9º – Na hipótese em que o serviço de identificação veicular, que se trata de ato preparatório para o exercício regular do

poder de polícia, for prestado por pessoa jurídica de direito público ou privado credenciada pela Coordenadoria Estadual de Gestão de

Trânsito – CET –, o valor do preço público referente ao serviço deverá ser descontado do valor das taxas previstas nos subitens 4.1,

4.2, 4.4 e 4.6 da Tabela D, observadas as condições previstas em regulamento.”.

Art. 2º – A Coordenadoria Estadual de Gestão do Trânsito – CET – poderá credenciar pessoa jurídica de direito público ou

privado para a prestação do serviço de vistoria de identificação veicular, que se trata de ato preparatório para o exercício regular do

poder de polícia, nos termos do § 1º do art. 42 da Lei nº 24.313, de 28 de abril de 2023, observadas as normas do Conselho Nacional

de Trânsito – Contran.

Parágrafo único – Na hipótese prevista no caput, a remuneração do serviço de vistoria de identificação veicular será feita à

empresa credenciada mediante pagamento de preço público, que será estabelecido em decreto do Poder Executivo.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça, de Transporte e de Fiscalização Financeira para parecer, nos termos do

art. 188, c/c o art. 102, do Regimento Interno.
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MENSAGEM Nº 45/2023

Belo Horizonte, 3 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Vossas Excelências – Senhoras e Senhores Deputados,

Povo de Minas Gerais,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados

–, para apreciação e deliberação dessa egrégia Assembleia, e para conhecimento do Povo Mineiro,  projeto de lei que autoriza a

Universidade do Estado de Minas Gerais a doar ao Município de Carangola o imóvel que especifica.

A doação do imóvel destina-se à construção de uma praça de alimentação móvel no município que, em contrapartida,

reurbanizará a área em que se localiza o imóvel e disponibilizará um espaço adequado de convivência para a comunidade acadêmica e

a população, de forma a garantir a continuidade do uso público do bem.

Em síntese, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, essas são as razões que me levam a propor o projeto de

lei.

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Deputados – e ao Povo Mineiro.

Romeu Zema Neto, governador do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 1.196/2023

Autoriza  a  Universidade  do  Estado  de  Minas  Gerais  a  doar  ao

Município de Carangola o imóvel que especifica.

Art. 1º – Fica a Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg autorizada a doar ao Município de Carangola o imóvel

com área de aproximadamente 240 m2 (duzentos e quarenta metros quadrados), situado na Praça dos Estudantes, bairro Santa Emília,

naquele município, registrado sob o nº 1.210, à fl. 58, do Livro 3-B, no 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Carangola.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à construção de uma praça de alimentação móvel.

Art.  2º – A doação de que trata o art.  1º fica condicionada à reurbanização da área em que se localiza o imóvel e à

disponibilização de um espaço adequado de convivência para a comunidade acadêmica e a população em geral, de forma a garantir a

continuidade do uso público do bem.

Art. 3º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio da Uemg se, findo o prazo de três anos contados da lavratura

da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º ou se, a qualquer tempo, for

descumprida a disposição prevista no art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

– Publicado, vai o projeto às Comissões de Justiça e de Administração Pública para parecer, nos termos do art. 188, c/c o

art. 102, do Regimento Interno.

MENSAGEM Nº 46/2023

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Vossas Excelências – Senhoras e Senhores Deputados,
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Povo de Minas Gerais,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados

–, para apreciação e deliberação dessa egrégia Assembleia, e para conhecimento do Povo Mineiro, emenda ao Projeto de Lei nº

1.074/2023, que autoriza a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado em favor das unidades orçamentárias do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, do Fundo Especial do Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais e do Tribunal de

Justiça Militar do Estado de Minas Gerais.

A emenda proposta  tem por objetivo possibilitar  que a suplementação  também se destine  a  atender  Outras  Despesas

Correntes, conforme solicitado pelo Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, em razão de necessidade verificada

após o início da tramitação do referido projeto de lei. Contudo, não haverá necessidade de aumento do valor originalmente solicitado

ou alteração das fontes dos recursos.

Em síntese, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, essas são as razões que me levam a propor o presente

projeto de lei.

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Deputados – e ao Povo Mineiro.

Romeu Zema Neto, governador do Estado.

EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 1.074/2023

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do Projeto de Lei nº 1.074/2023:

“Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, até o limite de R$605.000.000,00 (seiscentos e cinco milhões de reais), para atender a:

I – Pessoal e Encargos Sociais, até o valor de R$585.000.000,00 (quinhentos e oitenta e cinco milhões de reais);

II – Outras Despesas Correntes, até o valor de R$20.000.000,00 (vinte milhões de reais).”.

– À Comissão de Fiscalização Financeira para os fins do art. 205 do Regimento Interno.

MENSAGEM Nº 47/2023

Belo Horizonte, 8 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

Vossas Excelências – Senhoras e Senhores Deputados,

Povo de Minas Gerais,

Com meus cordiais cumprimentos, encaminho a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados

–, para apreciação e deliberação dessa egrégia Assembleia, e para conhecimento do Povo Mineiro,  projeto de lei que autoriza a

abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Estado, em favor do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais –

TCEMG.

A suplementação solicitada pelo TCEMG destina-se a atender Despesas de Pessoal e Encargos Sociais e Outras Despesas

Correntes, até o limite de R$1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais), utilizando como origem de recursos a anulação de

dotações orçamentárias próprias.

Tendo em vista que a Lei nº 24.272, de 20 de janeiro de 2023 – Lei Orçamentária Anual para o exercício vigente – não

contém dispositivo que autorize o Poder Executivo a abrir crédito suplementar ao orçamento do TCEMG, é indispensável a aprovação

legislativa para que seja possível realizar a suplementação pretendida.
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Em síntese, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, essas são as razões que me levam propor o projeto de lei

em questão.

Na oportunidade, reitero meu apreço e consideração a Vossas Excelências – Senhor Presidente e Senhoras e Senhores

Deputados – e ao Povo Mineiro.

Romeu Zema Neto, governador do Estado.

PROJETO DE LEI Nº 1.197/2023

Autoriza a abertura de crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do

Estado em favor do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Art.  1º – Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal  do Estado em favor do

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, até o limite de R$1.320.000,00 (um milhão trezentos e vinte mil reais), para atender a:

I – Outras Despesas Correntes, até o valor de R$1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais);

II – Pessoal e Encargos Sociais, até o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais).

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º, serão utilizados recursos provenientes:

I  – da anulação de dotação orçamentária do grupo de Outras Despesas  Correntes,  da fonte de Recursos Ordinários –

Recursos não Vinculados de Impostos, recebidos para execução direta das unidades orçamentárias, até o valor de R$1.250.000,00 (um

milhão duzentos e cinquenta mil reais);

II – da anulação de dotação orçamentária do grupo de Pessoal e Encargos Sociais, da fonte de Recursos Ordinários –

Recursos não Vinculados de Impostos, até o valor de R$70.000,00 (setenta mil reais);

Art. 3º – A aplicação desta lei observará o disposto no art. 169 da Constituição da República e as normas pertinentes da Lei

Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

– Publicado, vai o projeto à Comissão de Fiscalização Financeira para os fins do art. 204 do Regimento Interno.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 1.914/2015

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria  do  deputado Elismar  Prado,  a  proposição  em epígrafe  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  da

Fazendinha Comunitária – Asfaz –, com sede no Município de Três Marias.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 9/6/2015 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.914/2015 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação da Fazendinha Comunitária –

Asfaz –, com sede no Município de Três Marias.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.
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Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 26 veda a remuneração de seus diretores e conselheiros; e o art.

41 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade beneficente similar, sem fins

lucrativos e de funções afins.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 1.914/2015 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.919/2018

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Dalmo Ribeiro Silva, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação

Cultural Capoeira Liberdade do Brasil, com sede no Município de Pedralva.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 8/2/2018 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Cultura.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.919/2018 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Cultural Capoeira Liberdade

do Brasil, com sede no Município de Pedralva.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 4º veda a remuneração de seus diretores e conselheiros fiscais; e o

art. 17 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade qualificada como Oscip,

nos termos da Lei Federal nº 9.709, de 23 de março de 1999, preferencialmente com o mesmo objeto social da associação dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.919/2018 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Charles Santos – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.050/2021

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Dalmo Ribeiro Silva, o projeto de lei em epígrafe visa dar denominação ao trecho da Rodovia

MGC-354, que liga os Municípios de Luminárias e Lavras.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 26/8/2021 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição quanto aos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.050/2021 tem por escopo dar a denominação de Rodovia Nagib Francisco Murad ao trecho da

Rodovia MGC-354 que liga o Município de Luminárias ao Município de Lavras.

No que se refere à competência normativa, as matérias privativas da União, de interesse nacional, estão elencadas no art. 22

da Constituição da República.  As que são reguladas pelo município, por sua vez, estão previstas no art.  30, que lhe assegura a

prerrogativa de editar normas sobre assuntos de interesse local e suplementar as legislações federal e estadual para atender às suas

peculiaridades.  A regra básica para delimitar  a  competência dos estados está  consagrada no § 1º do art.  25 da Constituição da

República, que lhe faculta tratar das matérias que não se enquadram no campo privativo dos demais entes federativos.

À luz desses dispositivos, a denominação de próprios públicos não constitui assunto de competência privativa da União ou

do município, podendo ser objeto de disciplina jurídica por parte dos estados-membros.

Nesse sentido, a denominação de bens públicos estaduais deve observar a Lei nº 13.408, de 1999, que determina que a

escolha recairá em nome de pessoa falecida que tenha prestado relevantes serviços à coletividade, em evento de valor histórico,

efeméride, acidente geográfico ou outras referências às tradições históricas e culturais do Estado.

É importante esclarecer, ainda, que a Constituição Mineira não inseriu o assunto no domínio da iniciativa reservada à Mesa

da Assembleia e aos titulares dos Poderes Executivo e Judiciário, do Tribunal de Contas ou do Ministério Público, sendo adequada a

apresentação da proposição pelos membros deste Parlamento.

Por fim, cabe ressaltar que o autor, na justificação apresentada, relatou que Nagib Francisco Murad, falecido em 2019, foi

um dos mais importantes atores políticos do Município de Luminárias, onde morou durante toda a sua vida, tendo sido prefeito em

duas ocasiões (de 1973 a 1977 e de 1983 a 1988). Também foi o idealizador da construção do trecho rodoviário em questão e o

responsável por sua execução.

Instada a se manifestar acerca da matéria, a Secretaria de Estado de Governo encaminhou a Nota Técnica nº 51/2021, do

Departamento  de  Edificações  e  Estradas  de  Rodagem do  Estado  de  Minas  Gerais,  por  meio  do  qual  este  órgão  se  manifesta

favoravelmente à denominação proposta, uma vez que o trecho em apreço não possui denominação oficial.

Conclusão

Em vista do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.050/2021, na

forma apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 3.544/2022

Comissão de Cultura

Relatório

De autoria do deputado Cristiano Silveira, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo declarar de utilidade pública a

Associação dos Artesãos e Artistas Plásticos de Alfenas – Arpa, com sede no Município de Alfenas.

O projeto foi  distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e  de Cultura.  A Comissão de Constituição e Justiça

examinou a matéria preliminarmente e concluiu por sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade na forma apresentada.

Cabe agora a este órgão colegiado deliberar conclusivamente sobre a proposição, conforme preceitua o art. 103, I, “a”, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto de lei em análise pretende declarar de utilidade pública a Associação dos Artesãos e Artistas Plásticos de Alfenas

– Arpa, com sede no Município de Alfenas, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, que tem como escopo a defesa de

artistas plásticos e artesãos.

Conforme parecer da Comissão de Constituição e Justiça, o exame da documentação que instrui o processo constatou

atendimento integral às exigências mencionadas no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998, que contém os requisitos para que as associações

e fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública.

Quanto ao mérito, de acordo com o referido estatuto, a entidade objetiva representar artesãos e artistas plásticos de Alfenas

em defesa de seus interesses coletivos e individuais e busca incentivar e promover a união da classe, atuando em conjunto e harmonia

na defesa dos interesses de seus membros, contribuir para a promoção cultural, recreativa, social, ética, e técnico cientifica dos seus

associados.

Tendo em vista o trabalho desenvolvido para a defesa dos artistas no município, consideramos meritória a iniciativa de lhe

outorgar o título de utilidade pública.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.544/2022, em turno único, na forma apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Mauro Tramonte, relator.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.002/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Fábio Avelar, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Centro Terapêutico

Levanta Dorcas, com sede no Município de Nova Serrana.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 6/10/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.002/2022 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Centro Terapêutico Levanta Dorcas, com

sede no Município de Nova Serrana.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o parágrafo único do art. 11 veda a remuneração de seus dirigentes; e o

art.  28  determina  que,  na  hipótese  de  sua  dissolução,  o  patrimônio  remanescente  será  destinado  a  entidade  congênere,

preferencialmente com o mesmo objeto social da associação extinta.

Embora todos os requisitos para que a instituição seja declarada de utilidade pública tenham sido satisfeitos, apresentamos,

ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1, que indica o município onde a instituição está sediada.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.002/2022 na forma do

Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Declara  de  utilidade pública  o Centro Terapêutico Levanta  Dorcas,

com sede no Município de Perdigão.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica declarado de utilidade pública o Centro Terapêutico Levanta Dorcas, com sede no Município de Perdigão.

Art. 2º – Esta lei entra em vigo na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.038/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De  autoria  do  deputado  Gil  Pereira,  a  proposição  em  epígrafe  visa  declarar  de  utilidade  pública  a  Associação  de

Desenvolvimento dos Pequenos Produtores Rurais do Município de Patis, com sede no Município de Patis.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 4/11/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.038/2022 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de Desenvolvimento dos

Pequenos Produtores Rurais do Município de Patis, com sede no Município de Patis.
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Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se  que,  no  estatuto  constitutivo  da  instituição,  o  art.  29  veda  a  remuneração  de  seus  diretores,  conselheiros  e

associados;  e o art.  37 determina que, na hipótese de sua dissolução,  o patrimônio remanescente será destinado a entidade que

preencha  os  requisitos  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  2014  (novo  marco  regulatório  das  organizações  da  sociedade  civil),

preferencialmente com o mesmo objeto social da associação dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.038/2022 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Thiago Cota, relator – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 4.078/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Gustavo Valadares, o projeto de lei em epígrafe visa dar denominação à Rodovia MG-332 no trecho

que liga o Município de Bom Sucesso ao trevo da BR-381 (Fernão Dias), de, aproximadamente, 20 kms.

A proposição foi publicada no Diário do Legislativo de 2/12/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da matéria quanto aos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Na  reunião  de  14/3/2023,  esta  relatoria  solicitou,  nos  termos  do  art.  301  do  Regimento  Interno,  fosse  o  projeto

encaminhado à Secretaria de Estado de Governo, para que se manifestasse sobre a denominação pretendida, informasse se a rodovia

possui denominação oficial e se existe, no Município de Bom Sucesso, outro próprio estadual com o mesmo nome que se pretende dar

ao mencionado trecho.

De posse da resposta, passamos à análise da matéria.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.078/2022 tem por escopo dar a denominação de Prefeito Porfírio Roberto da Silva – Beto – ao trecho

da Rodovia MG-332 que liga o Município de Bom Sucesso ao trevo da BR-381 (Fernão Dias), de, aproximadamente, 20kms.

No que se refere à competência normativa, as matérias privativas da União, de interesse nacional, estão elencadas no art. 22

da Constituição da República.  As que são reguladas pelo município, por sua vez, estão previstas no art.  30, que lhe assegura a

prerrogativa de editar normas sobre assuntos de interesse local e suplementar as legislações federal e estadual para atender às suas

peculiaridades. A regra básica para delimitar a competência dos estados está consagrada no § 1º do art. 25 da Constituição, que lhe

faculta tratar das matérias que não se enquadram no campo privativo dos demais entes federativos.
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À luz desses dispositivos, a denominação de próprios públicos não constitui assunto de competência privativa da União ou

do município, podendo ser objeto de disciplina jurídica por parte dos estados-membros.

É importante esclarecer, em acréscimo, que a Constituição Mineira não inseriu o assunto no domínio da iniciativa reservada

à Mesa da Assembleia e aos titulares dos Poderes Executivo e Judiciário, do Tribunal de Contas ou do Ministério Público, sendo

adequada a apresentação da proposição pelos membros deste Parlamento.

No  entanto,  a  denominação  de  próprios  públicos  deve  observar  a  Lei  nº  13.408,  de  1999,  que,  além de  atribuir  ao

Legislativo a competência de dispor sobre a matéria, determina que a escolha recairá em nome de pessoa falecida que tenha prestado

relevantes serviços à coletividade, em evento de valor histórico, efeméride, acidente geográfico ou outras referências às tradições

históricas e culturais do Estado.

No caso em apreço, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 1/2023, do Departamento de Edificações e

Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG –, em que essa autarquia se manifesta favoravelmente à pretensão do

projeto em análise, uma vez que o próprio público que se pretende nomear não possui denominação oficial.

Assim, não há óbices à tramitação da matéria. Porém, apresentamos o Substitutivo nº 1, redigido ao final deste parecer, com

vistas adequar o texto da proposição à técnica legislativa.

Conclusão

Em vista do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.078/2022 na

forma do Substitutivo nº 1, redigido a seguir.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dá denominação ao trecho da Rodovia MG-332 que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica denominado Prefeito Porfírio Roberto da Silva o trecho da Rodovia MG-332 que liga a BR-381 ao Município

de Bom Sucesso.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 838/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Cristiano Silveira, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Grupo de Apoio

aos Autistas, Pais e Familiares de Contagem – Amais –, com sede no Município de Contagem.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 15/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

O Projeto de Lei nº 838/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Grupo de Apoio aos Autistas, Pais e

Familiares de Contagem – Amais –, com sede no Município de Contagem

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 15 veda a remuneração de seus diretores e associados; e o art. 42

determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere, com personalidade

jurídica e registro no Conselho Nacional de Assistência Social.

Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 838/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Thiago Cota – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 870/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Tadeu Martins Leite, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Agência para o

Desenvolvimento Local, Integrado e Sustentável de Porteirinha – Adelport –, com sede no Município de Porteirinha.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 15/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 870/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Agência para o Desenvolvimento Local,

Integrado e Sustentável de Porteirinha – Adelport –, com sede no Município de Porteirinha.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que,  no estatuto constitutivo da  instituição,  o  art.  2º,  I,  “b”  determina  que,  na  hipótese  de sua  dissolução,  o

patrimônio remanescente será destinado a entidade que preencha os requisitos da Lei  Federal  nº 13.019,  de 2014 (novo marco

regulatório das organizações da sociedade civil), cujo objetivo social seja preferencialmente o mesmo da associação dissolvida; e o

parágrafo único do art. 10 veda a remuneração de seus diretores e conselheiros fiscais.
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Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 870/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Thiago Cota – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 918/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Celinho Sintrocel, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública o Grupo de Missões

de Olhos nos Vales – Instituto Reconstruir –, com sede no Município de Ipaba.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 22/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Prevenção e Combate ao Uso do Crack e outras Drogas.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 918/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública o Grupo de Missões de Olhos nos Vales –

Instituto Reconstruir –, com sede no Município de Ipaba.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que, no estatuto constitutivo da instituição, o art. 10, § 1º, veda a remuneração de seus diretores, conselheiros e

associados;  e o art.  45 determina que, na hipótese de sua dissolução,  o patrimônio remanescente será destinado a entidade que

preencha  os  requisitos  da  Lei  Federal  nº  13.019,  de  2014  (novo  marco  regulatório  das  organizações  da  sociedade  civil),

preferencialmente com o mesmo objeto social da associação dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 918/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Thiago Cota – Zé Laviola.
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PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 983/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Professor Cleiton, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação de

Promoção e Assistência Nossa Senhora de Guadalupe, com sede no Município de Varginha.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 30/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 983/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação de Promoção e Assistência

Nossa Senhora de Guadalupe, com sede no Município de Varginha.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se  que,  no  estatuto  constitutivo  da  instituição,  o  art.  11  veda  a  remuneração  de  seus  diretores,  conselheiros  e

associados; e o art. 49 determina que, na hipótese de sua dissolução, o patrimônio remanescente será destinado a entidade congênere

que se comprometa a dar continuidade às ações sociais da associação dissolvida.

Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 983/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Thiago Cota – Zé Laviola.

PARECER PARA TURNO ÚNICO DO PROJETO DE LEI Nº 985/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Lohanna, a proposição em epígrafe visa declarar de utilidade pública a Associação Divinopolitana

de Escoteiros – ADE –, com sede no Município de Divinópolis.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 1º/7/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Educação, Ciência e Tecnologia.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar do projeto quanto aos aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

O Projeto de Lei nº 985/2023 tem por finalidade declarar de utilidade pública a Associação Divinopolitana de Escoteiros –

ADE –, com sede no Município de Divinópolis.

Os requisitos para que as  associações e  fundações constituídas no Estado sejam declaradas de utilidade pública estão

enunciados no art. 1º da Lei nº 12.972, de 1998.

Pelo exame da documentação que instrui  o processo, constata-se o inteiro atendimento às exigências mencionadas no

referido dispositivo, pois ficou comprovado que a entidade é dotada de personalidade jurídica, funciona há mais de um ano e sua

diretoria é formada por pessoas idôneas, não remuneradas pelo exercício de suas funções.

Note-se que,  no  estatuto  constitutivo  da  instituição,  os  arts.  4º,  parágrafo  único,  e  25  vedam a  remuneração  de  seus

diretores,  conselheiros  e  associados;  e  o  art.  24 determina que,  na hipótese  de  sua  dissolução,  o  patrimônio remanescente  será

destinado a entidade congênere registrada no Conselho Nacional de Assistência Social.

Conclusão

Pelo aduzido,  concluímos pela juridicidade,  constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei  nº 985/2023 na forma

apresentada.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Thiago Cota – Zé Laviola.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 5.296/2018

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Doutor Jean Freire,  o projeto em análise “assegura a equidade de tratamento aos usuários do

Sistema Único de Saúde – SUS – na rede privada complementar que integra a rede de atenção à saúde no Estado”.

Publicada no Diário do Legislativo de 12/7/2018, a proposição foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Saúde.

Vem a matéria,  preliminarmente,  a  esta  comissão para receber parecer  sobre a  sua juridicidade,  constitucionalidade e

legalidade, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O projeto em análise visa assegurar o tratamento equânime aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS – na rede

privada  complementar.  Ele  estabelece  que  tal  tratamento  deverá  ser  obedecido  quanto  ao  acesso  aos  insumos,  medicamentos  e

equipamentos, bem como na relação com os pacientes, garantindo-se as mesmas condições entre eles e os pacientes particulares.

A proposição dispõe, ainda, que as unidades que compõem a rede privada complementar afixarão placas informativas, em

local visível, informando os usuários sobre seu direito ao tratamento igualitário ao de pacientes particulares.  Ademais, fixa uma

penalidade administrativa ao determinar que a não observância do disposto na lei  pelas  unidades que compõem a rede privada

complementar ao SUS implicará o descredenciamento dessa unidade pela Secretaria de Estado de Saúde.

A matéria está no âmbito da competência legislativa estadual, conforme o disposto no art. 24, XII, da Constituição Federal,

segundo o qual compete à União, aos estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre previdência social, proteção e

defesa da saúde. Dessa forma, as três esferas de governo detêm competência material para legislar sobre assuntos de saúde.
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Além de a matéria estar inserida no rol de competências legiferantes do Estado, o projeto não afronta norma alguma

relativa à iniciativa do processo legislativo. Por isso, quanto ao juízo de admissibilidade de competência desta comissão, em uma

análise apenas formal, não há óbice à sua tramitação.

Entretanto, é importante ressaltar que a equidade de tratamento na rede privada complementar deve se dar observando o

disposto nos contratos e convênios pactuados entre o poder público e os estabelecimentos privados. Por isso, apresentamos a proposta

de Emenda nº 1 no final deste parecer.

Conclusão

Pelas razões expostas, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 5.296/2018, com

a Emenda nº 1, a seguir apresentada.

EMENDA Nº 1

Acrescente-se ao art. 2º o seguinte § 2º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º:

“Art. 2º – (…)

§ 2º – As condições equânimes de tratamento a que se refere o  caput deste artigo dar-se-ão observando o disposto nos

contratos e convênios pactuados entre o poder público e os estabelecimentos privados.”.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 2.966/2021

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria  do  deputado  Roberto  Andrade,  o  projeto  de  lei  em epígrafe  visa  autorizar  o  Poder  Executivo  a  doar  ao

Município de Ubá o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 5/8/2021 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 2.966/2021 pretende autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Ubá o imóvel com área de

1.200m², situado na localidade de Ubá-Pequeno, naquele município, registrado sob o nº 33.878, à fl. 148 do Livro 3-BR, no Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Ubá, para o funcionamento da Escola Municipal Pedro Peron.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça informou que, para a transferência de domínio de bens públicos,

devem ser observados o art. 18 da Constituição Mineira e o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre

licitações e contratos administrativos. Essas normas exigem avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, além da subordinação

ao  interesse  público.  Nesses  termos,  e  tendo  em  vista  a  documentação  constante  nos  autos,  concluiu  pela  juridicidade,
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constitucionalidade e legalidade da matéria na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou,  com o propósito de adequar o texto da

proposição de lei à técnica legislativa.

Cumpre a esta Comissão de Administração Pública avaliar se a operação para a qual se pleiteia autorização atende ao

interesse da coletividade.

Inicialmente, é sempre pertinente lembrar que a proteção do interesse público constitui princípio de observância obrigatória

pela administração do Estado, pois, no trato da coisa pública, prepondera o que é conveniente para a coletividade. Nos projetos que

pretendem autorizar a alienação de imóveis públicos, a conveniência e a oportunidade da matéria são aferidas a partir dos dispositivos

que indicam a utilização a ser dada ao bem e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso sob apreço, verifica-se a intenção de destinar o imóvel, que já se encontra cedido para o funcionamento de escola

municipal, ao atendimento de alunos da rede pública de ensino. Não há dúvidas, portanto, de que a proposição atende ao interesse da

coletividade, na medida em que busca aprimorar a prestação do serviço público de educação, em claro benefício à população local.

Ademais, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 355/2021, da Secretaria de Estado de Planejamento

e Gestão, em que esta se manifesta favoravelmente à alienação pretendida, uma vez que o Estado não tem projetos para a utilização do

bem.

Concluímos, portanto, que a doação do imóvel objeto da matéria em exame otimiza a utilização do espaço público, sendo,

portanto, meritória e oportuna.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 2.966/2021, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1,

apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente – Professor Cleiton, relator – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Rodrigo Lopes – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira (voto em branco).

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.122/2021

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Agostinho Patrus, o projeto de lei em epígrafe tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar

ao Município de Alto Rio Doce o imóvel que especifica.

Publicada no  Diário do Legislativo de 18/9/2021, a matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Cabe a este órgão colegiado,  preliminarmente,  apreciar  os aspectos  jurídico,  constitucional e  legal  da proposição, nos

termos do art. 188 e do art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Na  reunião  de  19/10/2021,  esta  relatoria  solicitou,  nos  termos  do  art.  301  do  Regimento  Interno,  fosse  o  projeto

encaminhado à Secretaria de Estado de Governo, para que esta informasse sobre a situação efetiva do imóvel e se haveria algum óbice

à transferência de domínio pleiteada.

De posse da resposta, passamos à análise da matéria.
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Fundamentação

Trata o Projeto de Lei nº 3.122/2021 de autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Alto Rio Doce o imóvel com

área de 2.500m², situado na Rua do Rosário, ou Rua Osvaldo Cruz, naquele município, registrado sob o nº 35.133, à fl. 37 do Livro 3-

F, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Rio Doce.

O parágrafo único do art. 1º da proposição estabelece que o bem será destinado ao funcionamento da Escola Municipal

Raul Soares. O art. 2º determina a reversão do imóvel ao patrimônio do Estado se, exaurido o prazo de três anos contados da lavratura

da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a finalidade assinalada.

As regras básicas que condicionam a alienação de bens imóveis da administração constam no art. 18 da Constituição do

Estado,  que  exige  avaliação  prévia,  autorização  legislativa  e  licitação  para  a  alienação  de imóveis.  O dispositivo excepciona  a

exigência de processo licitatório quando se tratar de doação e permuta, na forma da lei.

Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que institui normas para licitações e contratos da

administração pública. Para bens imóveis, o inciso I desse dispositivo exige autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na

modalidade leilão, dispensada esta última no caso de doação. Em acréscimo, essa norma determina a subordinação da transferência de

domínio ao interesse público.

Cabe observar que o prefeito de Alto Rio Doce, por meio do Ofício nº 237/2021, informou que o referido imóvel, que já

abriga a Escola Municipal Raul Soares, está em condições precárias, sendo necessária a realização de uma reforma para proporcionar

condições dignas aos alunos e funcionários.

Por sua vez, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 17/2022, da Secretaria de Estado de Planejamento

e Gestão, por meio da qual este órgão concordou com a doação do bem, uma vez que o Estado não tem projetos para sua utilização.

Nesses termos, não há óbice à tramitação da matéria. Porém, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1, com

o propósito de adequar a redação do projeto à técnica legislativa e identificar o imóvel conforme os dados do assento registral.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.122/2021 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Alto Rio Doce o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Alto Rio Doce o imóvel medindo 25 metros de frente e

100 metros de fundos, situado na Rua do Rosário ou Rua Osvaldo Cruz, naquele município, registrado sob o nº 35.133, à fl. 37 do

Livro 3-F, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Alto Rio Doce.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da Escola Municipal Raul Soares.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de três anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Lucas Lasmar – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.783/2022

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Raul Belém, o projeto de lei em epígrafe visa autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de

Comendador Gomes o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 9/6/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.783/2022 pretende autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Comendador Gomes o imóvel

com área de 300m², situado na Avenida Marechal Deodoro, s/nº, naquele município, registrado sob o nº 27.906, à fl. 208 do Livro 3-

BQ, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Frutal.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça informou que, para a transferência de domínio de bens públicos,

devem ser observados o art. 18 da Constituição Mineira e o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre

licitações e contratos administrativos. Essas normas exigem avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, além da subordinação

ao  interesse  público.  Nesses  termos,  e  tendo  em  vista  a  documentação  constante  nos  autos,  concluiu  pela  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade da proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, com o propósito de adequar o texto à

técnica legislativa.

Cumpre a esta Comissão de Administração Pública avaliar se a operação para a qual se pleiteia autorização atende ao

interesse da coletividade.

Inicialmente, é sempre pertinente lembrar que a proteção do interesse público constitui princípio de observância obrigatória

pela administração do Estado, pois, no trato da coisa pública, prepondera o que é conveniente para a coletividade. Nos projetos que

pretendem autorizar a alienação de bens públicos, a conveniência e a oportunidade da matéria são aferidas a partir dos dispositivos

que indicam a utilização a ser dada ao imóvel e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso em apreço, verifica-se a intenção de destinar o bem, que já se encontra em posse da administração municipal, ao

funcionamento de unidade de saúde. Não há dúvidas, portanto, de que a proposição atende ao interesse da coletividade, na medida em

que busca aprimorar a prestação do serviço de saúde, em claro benefício à população local.

Ademais, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 121/2023, da Secretaria de Estado de Planejamento

e Gestão, em que esta se manifesta favoravelmente à alienação pretendida, uma vez que o Estado não tem planos para a utilização do

imóvel, onde já funciona um centro de saúde, sob responsabilidade municipal.

A Prefeitura de Comendador Gomes, por sua vez, enviou o Ofício nº 50/2022, por meio do qual solicita a doação do bem

em discussão.

Concluímos, portanto, que a doação do imóvel objeto da matéria em exame otimiza a utilização do espaço público, sendo,

portanto, meritória e oportuna.
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Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.783/2022, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1,

apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente – Professor Cleiton, relator – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Rodrigo Lopes – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.376/2021

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Roberto Andrade, o projeto de lei em epígrafe visa autorizar o Poder Executivo a doar ao Consórcio

Intermunicipal de Saúde de Ubá e Região – Simsaúde – o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 16/12/2021 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.376/2021 pretende autorizar o Poder Executivo a doar ao Consórcio Intermunicipal de Saúde de Ubá

e Região – Simsaúde – o imóvel com área de 1.295,12m², a ser desmembrado do imóvel com área total de 4,8019ha, situado no

Município de Ubá, registrado sob o nº 4.259, à fl. 193 do Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Ubá, para o

funcionamento da sede do Simsaúde.

O próprio autor apresentou a Proposta de Emenda nº 1, por meio da qual pretende incorporar à transmissão de domínio

pretendida uma área de 1.123,4m², correspondente ao terreno onde se encontra o anfiteatro, majorando a área total da doação para

2.418,52m². Justificou para tanto que a ampliação da parcela a ser doada viabilizará a implantação do Programa Farma-CIS, que tem

por objeto a participação de consórcios de saúde no gerenciamento regional de componentes básicos de medicamento.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça informou que, para a transferência de domínio de bens públicos,

devem ser observados o art. 18 da Constituição Mineira e o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre

licitações e contratos administrativos. Essas normas exigem avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, além da subordinação

ao interesse público. Ressaltou que a donatária, nos termos do protocolo de intenções para sua constituição e em conformidade com o

art. 6º, I, da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 (normas gerais de contratação de consórcios públicos), tem personalidade

jurídica  de  direito  público.  Nesses  termos,  e  tendo  em  vista  a  documentação  constante  nos  autos,  concluiu  pela  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade da matéria na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou,  com o propósito de adequar o texto da

proposição à técnica legislativa.

Cumpre a esta Comissão de Administração Pública avaliar se a operação para a qual se pleiteia autorização atende ao

interesse da coletividade.
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Inicialmente, é sempre pertinente lembrar que a proteção do interesse público constitui princípio de observância obrigatória

pela administração do Estado, pois, no trato da coisa pública, prepondera o que é conveniente para a coletividade. Nos projetos que

pretendem autorizar a alienação de imóveis públicos, a conveniência e a oportunidade da matéria são aferidas a partir dos dispositivos

que indicam a utilização a ser dada ao bem e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso sob apreço, verifica-se a intenção de destinar o imóvel, que já se encontra cedido para o Consórcio Intermunicipal

de Saúde de Ubá e Região – que tem natureza de autarquia interfederativa –, ao funcionamento da sede do Simsaúde. Não há dúvidas,

portanto, que a proposição atende ao interesse da coletividade, na medida em que busca aprimorar a prestação do serviço público de

saúde, em claro benefício à população da região.

Ademais, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 29/2022, da Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão, em que esta se manifesta favoravelmente à alienação pretendida, uma vez que o Estado não tem projetos para a utilização do

bem.

Concluímos, portanto, que a doação do imóvel objeto da matéria em exame otimiza a utilização do espaço público, sendo,

portanto, meritória e oportuna.

Apresentamos, ao final deste parecer, todavia, o Substitutivo nº 2, com o propósito de incorporar a Proposta de Emenda nº

1, apresentada pelo autor.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.376/2021, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 2, a

seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 2

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Consórcio Intermunicipal de

Saúde de Ubá e Região – Simsaúde – o imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Consórcio Intermunicipal de Saúde de Ubá e Região – Simsaúde – o

imóvel com área de 2.418,52m2 (dois mil quatrocentos e dezoito vírgula cinquenta e dois metros quadrados), a ser desmembrado,

conforme descrição no Anexo desta lei, do imóvel com área de 4,8019ha (quatro vírgula oito zero um nove hectares), situado no lugar

denominado Córrego São Domingos, registrado sob o 4.259, à fl. 193 do Livro 2-O, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de Ubá.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se ao funcionamento da sede do Consórcio Intermunicipal de

Saúde de Ubá e Região.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

ANEXO

(a que se refere o art. 1º da Lei nº …., de …. de …. de 2023)

Inicia-se a descrição da área pela frente à Rua da Praça pelo ponto 01 de coordenadas 708.707,86E e 7.658.921,39S, deste

segue por 38,50m com azimute de 275º50’50”, confrontando com a Praça, chegando ao ponto 02 de coordenadas 708.711,78E e

7.658.883,09S,  deste  segue  por  36,62m  com  azimute  de  275º50’50”,  confrontando  com  a  Praça,  chegando  ao  ponto  03  de
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coordenadas 708.715,51E e 7.658.846,66S, deste segue por 37,08m com azimute de 186º11’3”, confrontando com a Rua Principal,

chegando  ao  ponto  04  de  coordenadas  708.678,65E  e  7.658.842,66S,  deste  segue  por  36,07m  com  azimute  de  95º50’32”,

confrontando com a Rua Dr. Heitor Peixoto Toledo, chegando ao ponto 05 de coordenadas 708.674,97E e 7.658.878,55S, deste segue

por 4,08m com azimute de 5º50’50”, confrontando com a Rua Dr. Heitor Peixoto Toledo, chegando ao ponto 06 de coordenadas

708.679,03E e 7.658.878,96S, deste segue por 33,77m confrontando com a Rua Dr. Heitor Peixoto Toledo, chegando ao ponto 07 de

coordenadas 708.675,59E e 7.658.912,56S, deste segue por 15,54m com azimute de 3º6’22”, confrontando com a Rua da Praça,

chegando  ao  ponto  08  de  coordenadas  708.690,98E  e  7.658.913,51S,  deste  segue  por  15.71m  com  azimute  de  25º29’59”,

confrontando com a Rua da Praça, chegando ao ponto 01, início da descrição deste perímetro, totalizando uma área de 2.418,52m².

Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central nº 45 WGr, tendo como Datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias,

área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente – Rodrigo Lopes, relator – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Professor Cleiton – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.864/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Roberto Andrade, o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de

Visconde do Rio Branco o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 4/8/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição, em seus aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Em 25/4/2023,  esta  relatoria  solicitou fosse o projeto,  nos termos  do art.  301 do Regimento Interno,  encaminhado à

Secretaria  de Estado de Governo,  para que esta  se manifestasse sobre a situação efetiva do imóvel  e se haveria  algum óbice à

transferência de domínio pretendida; e ao autor, para que enviasse cópia de inteiro teor da matrícula individualizada do bem.

De posse das respostas, passamos à análise da matéria.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.864/2022 tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar Município de Visconde do Rio Branco

o imóvel com área de 1,988ha, situado no Sítio Barrais, naquele município, registrado sob o nº 9.097, à fl. 7 do Livro 2, no Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Visconde do Rio Branco, para a execução de projetos sociais de prática esportiva e de lazer dos

munícipes.

O art. 2º da proposição prevê a reversão do bem ao patrimônio estadual se a destinação almejada não for cumprida no prazo

de cinco anos, contados da lavratura de escritura pública da doação.

Para a transferência de domínio de patrimônio público, ainda que para outro ente da Federação, o art. 18 da Constituição

Mineira exige avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, excepcionando-se a última exigência quando se tratar de doação e

permuta, na forma da lei.
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Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e

contratos  da  administração  pública.  Para  bens  imóveis,  o  inciso  I  desse  dispositivo  exige  autorização  legislativa  e  licitação  na

modalidade de leilão, dispensada esta última no caso de doação, entre outros institutos previstos na lei.

Essa norma condiciona, ainda, a transferência ao interesse público, o que pode ser observado no objetivo proposto pelo

município donatário, de manter em funcionamento no referido bem equipamentos públicos relacionados à saúde.

Vê-se, ainda, que o Município de Visconde do Rio Branco apresentou o Ofício nº 55/2022, em que solicita a alienação do

imóvel.

A Secretaria de Estado de Governo, em resposta a esta relatoria, encaminhou a Nota Técnica nº 271/2022, da Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão – Seplag –, por meio da qual esta se manifestou favoravelmente à alienação pretendida. Esclareceu

que o bem esteve vinculado ao uso da Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG –, para o funcionamento da 111ª Companhia da PM,

mas que, em 2022, considerando a inexistência de projetos a serem desenvolvidos no local, o imóvel foi desvinculado da referida

Corporação.  Verificou-se,  ainda,  a  necessidade de adequação  do texto do projeto,  pois  não  há menção à  folha nº  7  no assento

imobiliário, além de ser necessário retificar a denominação de “Sítio Barrais” para “lugar Barral”, em consonância com a descrição

contida na certidão cartorária.

Frise-se que a Comissão de Constituição e Justiça havia requerido ao autor que colacionasse aos autos a cópia de inteiro

teor  da  matrícula  individualizada  do  bem.  Porém,  a  documentação  apresentada  se  refere  ao  imóvel  originário,  cuja  área  é  de

32,3680has. Embora não tenha sido apresentada a matrícula individualizada do bem objeto da presente análise, entendemos possível

sua identificação por meio da referência R-21-9097, a qual utilizaremos adiante.

Assim, apesar de não haver óbice à tramitação da matéria em exame, apresentamos, no final deste parecer, o Substitutivo nº

1, com a finalidade de adequar o texto à técnica legislativa e retificar os dados cadastrais do imóvel.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.864/2022 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Visconde do Rio

Branco o imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art.  1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Visconde do Rio Branco o imóvel com área de

1,9880ha (um vírgula nove mil oitocentos e oitenta hectare), situado no lugar denominado “Barral”, naquele município, registrado sob

o nº R-21-9.097 do Livro 2, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Visconde do Rio Branco.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à execução de projetos sociais de prática esportiva e de lazer.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Lucas Lasmar, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Zé Laviola.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.903/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Zé Guilherme, a proposição em epígrafe “altera a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, que

dispõe sobre a distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 4/8/2022, foi  o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça,  de

Educação,  Ciência  e  Tecnologia  e  de  Fiscalização  Financeira  e  Orçamentária  para  receber  parecer,  nos  termos  do  art.  188  do

Regimento Interno.

Cabe  a  esta  comissão,  preliminarmente,  apreciar  os  aspectos  jurídico,  constitucional  e  legal  da  matéria,  conforme

estabelece o art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.

Nos termos do § 2º do art. 173 do Regimento Interno, foi anexado à proposição o Projeto de Lei nº 4.100, de 2022, de

autoria  da  deputada  Beatriz  Cerqueira,  que  “estabelece  a  repartição  do  percentual  mínimo  de  10%  (dez  por  cento)  do  ICMS

Educacional pertencente aos municípios de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e dá outras

providências”.

Fundamentação

A proposição sob comento tem por escopo alterar a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a distribuição

da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS pertencente aos municípios.

A referida  Lei  nº  18.030,  conhecida  como Lei  do  ICMS Solidário, foi  editada  em 2009 e  passou  a  produzir  efeitos

financeiros a partir de janeiro de 2011. Assim, a partir do ano de 2010, os valores da parcela de ICMS dos municípios foram apurados

de acordo com as novas regras, determinando-se os índices a serem aplicados na distribuição do produto da arrecadação do ICMS aos

municípios. Atualmente, são 18 os critérios utilizados nessa distribuição e a apuração dos índices fica a cargo de diversas secretarias

de Estado e órgãos públicos.

Em sua justificação, o autor ressalta que o projeto “visa contribuir para o cumprimento do art. 3º da Emenda à Constituição

Federal nº 108, de 2020, ao elevar para 10,0 o critério ‘Educação’ de que trata a Lei Estadual nº 18.030, de 2009”. Propõe também “o

aumento  dos  percentuais  destinados  aos  critérios  ‘Municípios-sede  de  estabelecimentos  penitenciários’,  ‘Esportes’,  ‘Turismo’ e

‘Mínimo  per capita’,  os quais historicamente contaram com percentuais irrisórios”.  Ainda segundo o autor,  a  ampliação de tais

critérios não implica a redução dos demais critérios, à exceção do critério Valor Adicionado Fiscal – VAF.

No que diz respeito a essa matéria, inexiste norma instituidora de iniciativa legislativa privativa para deflagrar processo

legislativo. Outrossim, o tema se insere no domínio da competência legislativa estadual, conforme estabelece o inciso I do art. 24 da

Constituição da República, segundo o qual compete à União, aos estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre direito

tributário e financeiro.

Conforme determina o art. 158, IV, da Carta Constitucional, do total do ICMS arrecadado pelo Estado, 25% pertencem aos

municípios.  Desse  montante,  até  o  advento  da  referida  emenda  constitucional,  3/4  (75%),  no  mínimo,  eram  distribuídos  aos

municípios  na  proporção do valor  adicionado nas  operações  relativas  à  circulação  de mercadorias  e  nas  prestações de  serviços

realizadas em seus territórios, o chamado Valor Adicionado Fiscal – VAF. O restante (25%) deveria ser distribuído conforme dispuser

lei estadual, que, no caso de Minas Gerais, é a Lei nº 18.030, de 2009.

A Emenda Constitucional nº 108, de 2020, alterou a forma de distribuição do ICMS, ao dar nova redação ao inciso II do

parágrafo único do art. 158 da Constituição da República, para determinar, agora, que no mínimo 65% (e não mais 75%) dos recursos

serão distribuídos com base no VAF e que até 35% (e não mais 25%) serão distribuídos de acordo com o que dispuser lei estadual,
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observada, obrigatoriamente, a distribuição de, no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais com base em indicadores de melhoria nos

resultados de aprendizagem e de aumento da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos. Observe-se, então, que a

Emenda à Constituição nº  108 trouxe importante alteração no critério  de repartição das  receitas  do ICMS, a qual  necessita  ser

implementada no Estado.

Ademais, o art. 3º da referida Emenda Constitucional nº 108, de 2020, determinou o prazo de 2 anos, contado da data da

promulgação (26/8/2020), para se aprovar a lei estadual prevista no inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição. Ou seja,

estamos diante de uma determinação constitucional a ser cumprida e que tem consequências econômicas relevantes.

A emenda em questão prevê que a União complementará no mínimo 23% do valor total do Fundeb. Esse percentual é

distribuído  em três  complementações.  Uma dessas  complementações  está  prevista  na  alínea  “c”  do  inciso  V do  art.  212-A da

Constituição  Federal,  que  destina  2,5  (dois  inteiros  e  cinco  décimos)  pontos  percentuais  às  redes  públicas  que,  cumpridas

condicionalidades de melhoria de gestão previstas em lei, alcancem evolução de indicadores relativos a atendimento e melhoria da

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da educação básica.

A regulamentação do Fundeb foi realizada pela Lei nº 14.113, de 2020. Em seu art. 5º, inciso III, essa complementação de

2,5% foi denominada Complementação-Vaar. No art. 14 estão previstas as condicionalidades para a distribuição da Complementação-

Vaar, e uma delas é o regime de colaboração entre estado e município, formalizado na legislação estadual e em execução, nos termos

do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e do art. 3º da Emenda Constitucional nº 108, de 2020.

O art.  60  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  dispõe  que  a  Complementação-Vaar  será  progressiva,

considerando o ano de 2021 como primeiro ano. Ela começa a ser distribuída a partir do terceiro ano, sendo 0,75 no terceiro ano

(2023), 1,5 no quarto ano (2024), 2,0 no quinto ano (2025) e 2,5 no sexto ano (2026).

Por isso, a proposição merece guarida, pois busca elevar para 10% o percentual do critério “Educação” de que trata a Lei

Estadual nº 18.030, de 2009.

Embora o projeto trate de alterações obrigatórias, decorrentes de determinação constitucional, ele também possui em seu

bojo alterações de outros critérios, além do educacional, os quais não se relacionam com a nova sistemática constitucional. Uma das

preocupações que a Casa deve ter com essa lei é de evitar a ocorrência de desequilíbrio na distribuição dos recursos.

Assim, visando minimizar o impacto da alteração que se faz necessária e no intuito de que a alteração na participação das

diversas regiões do Estado seja mais uniforme, sem perder de vista o preceito de redução das desigualdades sociais e regionais

previstos na Constituição da República, bem ainda para adequar os critérios à realidade atual, propomos algumas alterações por meio

do substitutivo ao final.

Além disso, no tocante à cláusula de vigência, propomos modificação de modo a prever que a lei entrará em vigor na data

de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente, para fins de distribuição dos recursos.

Cabe-nos opinar, por força da Decisão Normativa da Presidência nº 12, de 2003, sobre a proposição anexada, Projeto de

Lei nº 4.100, de 2022, que “estabelece a repartição do percentual mínimo de 10% (dez por cento) do ICMS Educacional pertencente

aos municípios de que trata o inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal e dá outras providências”. Por se tratar

de  matéria  análoga  à  principal,  no  tocante  à  alteração  do  percentual  mínimo  para  educação,  a  ela  se  aplicam  os  argumentos

anteriormente expostos.

No entanto, destacamos que a proposição anexada contém alguns vícios, na medida em que institui Comissão Permanente

de Trabalho, trata de órgãos e entidades que a compõem, bem como de sua estruturação. A Carta Mineira, seguindo as diretrizes da

Constituição da República, enumera, no art. 66, III, as matérias de iniciativa privativa do governador do Estado, as quais constituem

desdobramentos do princípio da separação de Poderes. Cabe então a esta autoridade política – e apenas a ela – a criação ou extinção

de órgãos e entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo, o que abarca a organização e a estruturação de secretarias
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de Estado,  órgãos colegiados,  órgãos  autônomos e entidades autárquicas  e  fundacionais.  É importante  ressaltar  que o Supremo

Tribunal Federal – STF – já manifestou esse entendimento em caso semelhante ao da presente proposição. Citamos, como exemplo,

precedentes do Supremo Tribunal Federal, a teor da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.275/SP, Tribunal Pleno, relator o

ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 8/6/07.

Se determinado órgão ou entidade integrará a  estrutura do Poder Executivo, apenas o governador do Estado goza de

prerrogativa constitucional  para dispor sobre sua criação,  organização interna,  fixar  suas  atribuições institucionais  e  ditar  regras

básicas sobre sua composição.

Além disso, entendemos que a aplicação da metodologia contida no projeto anexado, com a criação de um Índice Mineiro

de Qualidade Educacional, é matéria que comporta uma análise mais aprofundada, a cargo das comissões de mérito subsequentes.

Entendemos, finalmente, que cabe a esta comissão a análise relativamente à obediência ao comando constitucional, qual

seja o cumprimento de condicionalidade para a distribuição da Complementação-Vaar.

Conclusão

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.903/2022, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Altera a Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, que dispõe sobre a

distribuição da parcela da receita do produto da arrecadação do ICMS

pertencente aos Municípios.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – O art. 2º da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º – Os valores decorrentes da aplicação dos percentuais relativos ao critério educação, de que trata o inciso V do art.

1º,  serão  distribuídos  aos  municípios  com base  em indicadores  de  melhoria  nos  resultados  de  aprendizagem e  de  aumento  da

equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos, nos termos do inciso II do parágrafo único do art. 158 da Constituição

da República.

§ 1º – A distribuição aos municípios dos valores a que refere o caput será referenciada no Índice de Educação do município,

calculado na forma do Anexo III desta lei, observada a seguinte proporção:

I – parcela de 50% (cinquenta por cento) do total para os municípios com base no Índice de Desempenho Escolar e de

Participação, apurado conforme os resultados das avaliações externas de desempenho dos estudantes do 2º e do 5º ano do ensino

fundamental  promovidas  pelo  Estado,  e  nas  taxas  de  participação  nessas  avaliações,  considerado  o  nível  socioeconômico  dos

estudantes;

II – parcela de 20% (vinte por cento) do total para os municípios com base Índice de Rendimento Escolar, apurado pelas

taxas de aprovação, de abandono e de adequação idade-série dos estudantes;

III – parcela de 15% (quinze por cento) do total para os municípios com base no Índice de Atendimento Educacional,

apurado conforme a taxa de atendimento educacional nos níveis e modalidades de ensino de responsabilidade do município, e no

percentual de oferta de educação em tempo integral;

IV– parcela de  15% (quinze  por cento)  do total  para  os  municípios  com base no Índice  de Gestão Escolar,  apurado

conforme os dados do censo escolar e indicadores pertinentes que considerem a infraestrutura escolar, os recursos de acessibilidade, a

formação dos profissionais de educação e a efetividade da gestão democrática das escolas.
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§ 2º – Para os efeitos da distribuição a que se refere o inciso I do § 1º, o nível  socioeconômico dos estudantes será

mensurado por meio de questionário, definido nos termos do regulamento, a ser aplicado aos participantes das avaliações externas de

que trata o referido inciso, prevendo-se a publicação dos dados consolidados por município.

§ 3º – Os índices de participação de cada município serão apurados relativamente aos dados do ano civil imediatamente

anterior, calculados de acordo com o Anexo III desta lei e publicados pela Fundação João Pinheiro até o dia 31 de agosto de cada ano,

com base em dados fornecidos pela Secretaria de Estado de Educação.”.

Art. 2º – O Anexo I da Lei nº 18.030, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo I desta lei.

Art. 3º – O Anexo III da Lei nº 18.030, de 2009, passa a vigorar na forma do Anexo II desta lei.

Art. 4º – Ficam revogados os incisos II, III, IX, X e XVIII do art. 1º e os arts. 5º e 11 da Lei nº 18.030, de 2009.

Art. 5º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente a

sua publicação, para fins de distribuição dos recursos.

ANEXO I

(a que se refere o art. 2º da Lei nº …, de … de … de 2023)

“ANEXO I

(a que se refere o art. 1º da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009.)

CRITÉRIOS DE DISTRIBUIÇÃO PERCENTUAIS

VAF (art. 1º, I) 74,18

População dos 50 Municípios mais populosos (art. 1º, IV) 2,00

Educação (art. 1º, V) 10,00

Produção de Alimentos (art. 1º, VI) 1,00

Patrimônio Cultural (art. 1º, VII) 1,00

Meio Ambiente – Unidades Conservação (art. 1º, VIII) 0,5

Meio Ambiente – Saneamento (art. 1º, VIII) 0,5

Meio Ambiente – Mata Seca (art. 1º, VIII) 0,1

Cota Mínima (art. 1º, XI) 1,15

Municípios Mineradores (art. 1º, XII) 0,01

Recursos Hídricos (art. 1º, XIII) 0,25

Municípios-sede de Estabelecimentos Penitenciários (art. 1º, XIV) 0,20

Esportes (art. 1º, XV) 0,20

Turismo (art. 1º, XVI) 0,20

ICMS Solidário (art. 1º, XVII) 8,71

TOTAL 100,00.

”

ANEXO II

(a que se refere o art. 3º da Lei nº …, de … de … de 2023)

“ANEXO III

(a que se referem os §§ 1º e 3º do art. 2º da Lei nº 18.030, de 12 de janeiro de 2009)

Índice de Educação – IE
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IE = IQEi

______

∑ IQEi

considerando-se:

I – IQEi = (IRAPi x 0,5) + (IREi x 0,2) + (IAEi x 0,15) + (IGEi x 0,15)

onde:

a) IQEi é o Índice de Qualidade de Educação do Município;

b) IRAPi é o Índice de Desempenho Escolar e de Participação;

c) IREi é o Índice de Rendimento Escolar;

d) IAEi é o Índice de Atendimento Educacional;

e) IGE é o Índice de Gestão Escolar;

II – ∑ IQEi é o somatório do IQEi para todos os Municípios.

”

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Lucas Lasmar.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.917/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Rafael Martins, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação dos trechos de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doar a área correspondente ao Município de Ipaba.

Publicada no  Diário do Legislativo de 11/8/2022, a matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas e de Administração Pública, para receber parecer, nos termos do art. 188 do Regimento

Interno.

Cabe a este órgão colegiado, preliminarmente, apreciar os aspectos jurídico, constitucional e legal da proposição, conforme

dispõe o art. 102, III, “a”, do mencionado regimento.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.917/2022, em seu art. 1º, determina a desafetação do trecho da Rodovia MG-4015 compreendido

entre o Km 4 e o Km 5, da entrada de acesso ao Córrego da Sementeira até o encontro com a Avenida José Rodrigues de Almeida. O

art. 2º e seu parágrafo único autorizam o Poder Executivo a doar a área correspondente ao Município de Ipaba, destinando-se à

instalação de via urbana; e o art. 3º contém cláusula de reversão da área ao patrimônio estadual se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação da lei autorizativa, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

De acordo com a classificação prevista no ordenamento jurídico brasileiro, estradas e rodovias são bens de uso comum do

povo, pois destinam-se ao uso coletivo e, em situações normais, não se sujeitam a autorização prévia do Estado nem a pagamento por

sua utilização.

É importante observar que, por tal razão, a transferência do citado trecho ao patrimônio do Município de Ipaba não implica

alteração  em  sua  natureza  jurídica,  uma  vez  que  ele  continuará  inserido  na  comunidade  como  meio  de  passagem  pública.  A
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modificação básica incidirá somente sobre sua titularidade, que passará a integrar o domínio público municipal e, consequentemente,

será o Município de Ipaba que assumirá a responsabilidade pelas obras de sua manutenção e conservação.

Com relação à transferência da titularidade de bens públicos, as regras básicas constam no art.  18 da Constituição do

Estado,  que  exige  avaliação  prévia,  autorização  legislativa  e  licitação  para  a  alienação  de imóveis.  O dispositivo excepciona  a

exigência de processo licitatório quando se tratar de doação e permuta, na forma da lei.

Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e

contratos da administração pública, para a transferência de domínio do patrimônio público, ainda que para outro ente da Federação.

Para bens imóveis, o inciso I desse dispositivo exige autorização legislativa e licitação na modalidade de leilão, dispensada esta última

no caso de doação, entre outros institutos previstos na lei.

Para que determinado bem imóvel do Estado seja objeto de doação, que é uma forma de alienação, é imprescindível sua

desafetação, ou seja, a perda de sua finalidade pública. Esta ocorre normalmente na própria lei que autoriza a transferência do bem,

seja de maneira explícita, conforme consta no art. 1º da proposição em análise, seja de forma implícita, quando não há referência

expressa à desafetação.

Nesse  sentido,  é  imperativa  a  subordinação  da  transferência  ao  interesse  público.  Cuida-se,  aliás,  de  princípio  de

observância  obrigatória  pela  administração  estadual,  pois,  no  trato  da  coisa  pública,  prepondera  o  que  é  conveniente  para  a

coletividade.

Ademais, verifica-se a concordância do donatário com a operação ora discutida, como se depreende da leitura do Ofício nº

18/2023, da Prefeitura do Município de Ipaba.

Por  sua  vez,  a  Secretaria  de  Estado  de  Infraestrutura  e  Mobilidade  encaminhou  a  Nota  Técnica  nº  104/2022,  do

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais, em que esta autarquia informa não vislumbrar óbice

à transferência pretendida. Contudo, retificou a descrição do trecho e fez sugestões quanto à redação do projeto.

A doação  do  trecho  rodoviário  objeto  da  proposição  em  estudo  transfere  ao  referido  município  a  obrigação  pela

manutenção  e  conservação  da  via  pública,  viabilizando  a  realização  de  benfeitorias  e  a  efetivação  de  futuras  obras  em  sua

recuperação, sendo, portanto, meritória e oportuna.

Embora não haja óbice a tramitação da matéria em apreço, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1, com o

fim de adequar o projeto à técnica legislativa.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 3.917/2022 na forma do

Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe  sobre  a  desafetação  do  trecho  de  rodovia  que  especifica  e

autoriza  o  Poder  Executivo  a  doar  ao  Município  de  Ipaba  a  área

correspondente.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas decreta:

Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG-4015 compreendido entre o Km 3,8 e o Km 5,0, no Município de

Ipaba.

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Ipaba a área correspondente ao trecho de rodovia de

que trata o art. 1º.
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Parágrafo único – A área a que se refere o  caput integrará o perímetro urbano do Município de Ipaba e destina-se à

instalação de via urbana.

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 3.948/2022

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Duarte Bechir, o projeto de lei em epígrafe visa autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de

São Bento Abade o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 6/10/2022 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 3.948/2022 pretende autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de São Bento Abade o imóvel

com área de 400m², situado na Rua Odilon Gabdem dos Santos, 55, Centro, naquele município, registrado sob o nº 22.336, à fl. 70 do

Livro 3-AA, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Varginha, para o funcionamento de um posto de saúde.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça informou que, para a transferência de domínio de bens públicos,

devem ser observados o art. 18 da Constituição Mineira e o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre

licitações e contratos administrativos. Essas normas exigem avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, além da subordinação

ao  interesse  público.  Nesses  termos,  e  tendo  em  vista  a  documentação  constante  nos  autos,  concluiu  pela  juridicidade,

constitucionalidade e legalidade da matéria na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou,  com o propósito de adequar o texto da

proposição à técnica legislativa.

Cumpre a esta Comissão de Administração Pública avaliar se a operação para a qual se pleiteia autorização atende ao

interesse da coletividade.

Inicialmente, é sempre pertinente lembrar que a proteção do interesse público constitui princípio de observância obrigatória

pela administração do Estado, pois, no trato da coisa pública, prepondera o que é conveniente para a coletividade. Nos projetos que

pretendem autorizar a alienação de imóveis públicos, a conveniência e a oportunidade da matéria são aferidas a partir dos dispositivos

que indicam a utilização a ser dada ao bem e a previsão de sua reversão, caso a destinação não seja cumprida.

No caso sob apreço,  verifica-se a  intenção de destinar  o  imóvel,  que já se encontra em uso pela municipalidade,  ao

funcionamento de um posto de saúde. Não há dúvidas, portanto, de que a proposição atende ao interesse da coletividade, na medida

em que busca aprimorar a prestação do serviço público de saúde, em claro benefício à população local.
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Ademais, a Secretaria de Estado de Governo enviou a Nota Técnica nº 40/2023, da Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão, em que esta se manifesta favoravelmente à alienação pretendida, uma vez que o Estado não tem projetos para a utilização do

bem.

Concluímos, portanto, que a doação do imóvel objeto da matéria em exame otimiza a utilização do espaço público, sendo,

portanto, meritória e oportuna.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 3.948/2022, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1,

apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente – Professor Cleiton, relator – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Rodrigo Lopes – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 4.075/2022

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado João Magalhães, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doar as áreas correspondentes ao Município de Matipó.

Publicada no  Diário do Legislativo de 1º/12/2022, a matéria foi distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas e de Administração Pública, para receber parecer, nos termos do art. 188 do Regimento

Interno.

Cabe a este órgão colegiado, preliminarmente, apreciar os aspectos jurídico, constitucional e legal da proposição, conforme

dispõe o art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.

Em 14/3/2023,  esta  relatoria  solicitou,  nos termos do art.  301 do Regimento Interno,  fosse o projeto  encaminhado à

Secretaria de Estado de Governo – Segov –, para que se manifestasse sobre viabilidade da matéria; e à Prefeitura Municipal de

Matipó, para que declarasse sua aquiescência ao negócio jurídico que se pretende efetivar.

De posse da resposta da Segov, passamos à análise da proposição.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 4.075/2022, em seu art. 1º, determina a desafetação do trecho da Rodovia AMG-2960 compreendido

entre o Km 0 e o Km 3,4, com a extensão de 3,4km. Em seu art. 2º, autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Matipó a área

correspondente a esse trecho rodoviário, a fim de que passe a integrar o perímetro urbano municipal como via urbana. Por fim, no art.

3º, a proposição estabelece que o trecho objeto da doação reverterá ao patrimônio do Estado se, no prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

De acordo com a classificação estabelecida no ordenamento jurídico brasileiro, estradas e rodovias são bens de uso comum

do povo, pois destinam-se ao uso coletivo e, em situações normais, não se sujeitam a autorização prévia do Estado nem a pagamento

por sua utilização.

É importante observar que, por tal razão, a transferência do citado trecho ao patrimônio do Município de Matipó não

implica alteração em sua natureza jurídica, uma vez que ele continuará inserido na comunidade como meio de passagem pública. A
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modificação  básica  incidirá  somente  sobre  a  titularidade  do  bem,  que  passará  a  integrar  o  domínio  público  municipal  e,

consequentemente, será o Município de Matipó que assumirá a responsabilidade pelas obras de sua manutenção e conservação.

Com relação à transferência da titularidade de imóveis públicos, as regras básicas constam no art. 18 da Constituição do

Estado, que exige avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, excepcionando-se a exigência de processo licitatório quando se

tratar de doação e permuta, na forma da lei. Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, que institui

normas para licitações e contratos da administração pública, o qual determina, em seu inciso I, que a alienação de bens imóveis exige

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade leilão, dispensada esta última no caso de doação.

Para que determinado bem imóvel do Estado seja objeto de doação, que é uma forma de alienação, é imprescindível sua

desafetação, ou seja, a perda de sua finalidade pública. Esta ocorre normalmente na própria lei que autoriza a transferência do bem,

seja de maneira explícita, conforme consta no art. 1º do projeto de lei em análise, seja de forma implícita, quando não há referência

expressa à desafetação.

Ademais, é imperativa a subordinação da transferência ao interesse público. Cuida-se, aliás, de princípio de observância

obrigatória  pela administração estadual,  pois,  no trato da coisa pública,  prepondera o que é conveniente para a  coletividade.  A

proposição em exame, ao destinar o trecho a via pública municipal,  possibilitando à administração local  realizar obras para sua

conservação e manutenção, vai claramente ao encontro do interesse dos munícipes.

Instada  a  se  manifestar  sobre  a  matéria,  a  Secretaria  de  Estado  de  Governo  enviou  a  Nota  Técnica  nº  28/2023,  do

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – DER-MG –,  em que este  se pronuncia favoravelmente à

transmissão pretendida.

Não há óbice, portanto, à tramitação do projeto. Porém, apresentamos o Substitutivo nº 1, ao final deste parecer, com os

propósitos de adequar a cláusula de reversão à modalidade de transmissão de domínio e para adequar o texto da proposição à técnica

legislativa.

Conclusão

Pelo aduzido, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 4.075/2022 na forma do

Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe  sobre  a  desafetação  do  trecho  de  rodovia  que  especifica  e

autoriza  o Poder Executivo a doar  ao Município de Matipó a área

correspondente.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia AMG-2960 compreendido entre o Km 0 e o Km 3,4, com a extensão de

3,4km (três vírgula quatro quilômetros).

Art. 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Matipó a área correspondente ao trecho de rodovia de

que trata o art. 1º.

Parágrafo único – A área a que se refere o caput integrará o perímetro urbano do município e destina-se à instalação de via

urbana.

Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do doador se, findo o prazo de cinco anos

contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 2º.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 255/2023

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do deputado Charles Santos, o projeto de lei em epígrafe dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que

especifica e autoriza o Poder Executivo a doá-lo ao Município de São Brás do Suaçuí.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 17/3/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Transporte, Comunicação e Obras Públicas e de Administração Pública.

Em sua análise,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  da

proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, e a Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas opinou pela

aprovação do projeto na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão de Constituição e Justiça.

Vem agora a matéria a este órgão colegiado para receber parecer quanto ao mérito, nos termos do art. 188, combinado com

o art. 102, inciso I, do Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 255/2023, em seu art. 1º, determina a desafetação do trecho da Rodovia MGC-383 compreendido entre

o Km 15 e o Km 20, com a extensão de 4,3km. Por sua vez, no art. 2º, autoriza o Poder Executivo a doar Município de São Brás do

Suaçuí a área correspondente a esse trecho rodoviário para integrar o perímetro urbano municipal como via urbana. Por fim, o art. 3º

da proposição determina que o trecho objeto da doação reverterá ao patrimônio do Estado se, no prazo de cinco anos contados da

publicação da lei autorizativa, não lhe tiver sido dada a destinação prevista.

Em sua análise, a Comissão de Constituição e Justiça ressaltou que a alienação em comento não implicará alteração da

natureza jurídica da coisa, tendo em vista que o trecho doado será integrado ao perímetro urbano como via pública e, em decorrência

disso, continuará inserido na categoria de bem de uso comum do povo. A modificação básica incidirá sobre sua titularidade, uma vez

que passará a integrar o domínio municipal, transferindo para o Município de São Brás do Suaçuí a responsabilidade pela segurança e

pelas obras de manutenção e conservação do trecho.

A respeito  do  assunto,  a  Secretaria  de  Estado  de  Governo  enviou  a  esta  Assembleia  a  Nota  Técnica  nº  7/2023,  do

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais – DER-MG –, em que este órgão se manifesta favoravelmente

à pretensão da matéria em exame. Contudo, apontou a necessidade de correção da identificação do trecho. A seu turno, o prefeito do

Município de São Brás do Suaçuí, encaminhou o Ofício nº 62/2023, no qual manifesta interesse pela transferência de domínio em

questão.

Com o objetivo de corrigir os marcos quilométricos do trecho da rodovia ora discutida e de adequar a redação do projeto à

técnica legislativa, a Comissão de Constituição e Justiça apresentou o Substitutivo nº 1.

Diante das manifestações dos Executivos estadual e municipal, a Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas

opinou pela aprovação da proposição na forma do Substitutivo nº 1, apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Nesse sentido, a doação do imóvel objeto da matéria em apreço transfere ao Município de São Brás do Suaçuí a obrigação

pela manutenção e conservação da via pública, favorecendo sua autonomia e atendendo aos anseios dos munícipes, uma vez que a

nova titularidade viabilizará a realização de benfeitorias e a regularização das construções na faixa de domínio, além de agilizar

futuras intervenções na recuperação da via, sendo, portanto, meritória e oportuna.
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Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 255/2023, no 1º turno, na forma do Substitutivo nº 1,

apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente – Nayara Rocha, relatora – Roberto Andrade – Professor Cleiton – Rodrigo Lopes – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 317/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Lud Falcão, o projeto de lei em epígrafe “insere o § 4º ao art. 16 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro

de 1975”.

Publicado no  Diário do Legislativo  de 24/3/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e de

Fiscalização Financeira e Orçamentária, nos termos do art. 188 do Regimento Interno.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade,

nos termos do art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.

Na reunião do dia 23/5/2023, a proposição foi  baixada em diligência à  Secretaria de Estado de Fazenda para que se

manifestasse quanto à viabilidade da medida e seus impactos para a fiscalização.

Fundamentação

O projeto em tela pretende inserir o § 4º ao art. 16 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro de 1975, que consolida a legislação

tributária do Estado, para dispor que o domicílio fiscal do contribuinte poderá ser localizado em escritório compartilhado, salvo

incompatibilidade com a natureza da atividade empresarial desenvolvida, assim definida em regulamento.

Segundo a autora, o objetivo da proposta é garantir a regularidade jurídica e dar segurança para aqueles que utilizam os

coworkings ou escritórios compartilhados.

A competência para legislar sobre direito tributário, nos termos do art. 24, I, da Constituição Federal, é concorrente entre

União, estados, Distrito Federal e municípios. Dessa forma, o Estado está autorizado a legislar sobre o tema. Ademais, no que se

refere à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, inexiste norma instituidora de iniciativa privativa do governador nesse sentido.

O art. 66, III, da Constituição Estadual estabelece as matérias de competência privativa do governador do Estado, entre as quais não se

insere a matéria tributária.

Do exame detido da matéria, constata-se que não há óbices jurídicos para a sua tramitação nesta Casa. Alguns estados da

Federação já autorizam a utilização de escritórios compartilhados, como é o caso de Mato Grosso do Sul, a partir da edição do

Decreto nº 15.540, de 2020, que alterou o regulamento do ICMS daquela localidade.

Em resposta à diligência solicitada por esta comissão, a Secretaria de Estado de Fazenda manifestou-se favoravelmente à

tramitação da proposta. Segundo a pasta, in verbis:

a utilização de escritórios compartilhados, também denominados coworking, tem se tornado cada vez mais frequente tanto

no Brasil quanto em outros países, pois a reunião, em um mesmo espaço físico, de profissionais e/ou empresas que compartilham

entre  si  os  recursos  estruturais,  materiais  e  humanos  disponibilizados  por  um  escritório  compartilhado,  acaba  resultando  em

diminuição  nas  despesas  administrativas  desses  profissionais  e/ou  empresas.  Assim sendo  e  desde  que  a  atividade  empresarial
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desenvolvida  pelo  contribuinte  possa  ser  exercida  no  escritório  compartilhado  contratado,  isto  é,  haja  compatibilidade  entre  o

escritório compartilhado e a natureza da atividade empresarial desenvolvida pelo contribuinte, conforme requisitos estabelecidos em

regulamento, não vislumbramos, a princípio, nenhum óbice à inclusão do precitado § 4º ao art. 16 da Lei nº 6.763, de 26 de dezembro

de 1975 (…).

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 317/2023.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 497/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Alencar da Silveira Jr., o projeto de lei em epígrafe autoriza o Poder Executivo a doar ao Município

de Rio Acima o imóvel que especifica.

A matéria foi publicada no Diário do Legislativo de 27/4/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça e de

Administração Pública.

Cabe a este órgão colegiado o exame preliminar da proposição, em seus aspectos jurídico, constitucional e legal, conforme

determina o art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Em 16/5/2023,  esta  relatoria  solicitou fosse o projeto,  nos termos  do art.  301 do Regimento Interno,  encaminhado à

Secretaria  de Estado de Governo,  para que esta  se manifestasse sobre a situação efetiva do imóvel  e se haveria  algum óbice à

transferência de domínio pretendida.

De posse da resposta, passamos à análise da matéria.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 497/2023 tem por objetivo autorizar o Poder Executivo a doar ao Município de Rio Acima o imóvel

com área total de 2.100m², situado na Rua José Gonçalves dos Santos, lotes de terreno nº 6, 7, 8 e 9, naquele município, registrado sob

a matrícula nº 5.714, à fl. 204 do Livro nº 3-E, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Nova Lima.

No art. 2º da proposição, consta que o bem se destina à prestação de serviços públicos de saúde.

Para a transferência de domínio de patrimônio público, ainda que para outro ente da Federação, o art. 18 da Constituição

Mineira exige avaliação prévia, autorização legislativa e licitação, excepcionando-se a última exigência quando se tratar de doação e

permuta, na forma da lei.

Há que se observar também o art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e

contratos  da  administração  pública.  Para  bens  imóveis,  o  inciso  I  desse  dispositivo  exige  autorização  legislativa  e  licitação  na

modalidade de leilão, dispensada esta última no caso de doação, entre outros institutos previstos na lei.

Essa norma condiciona, ainda, a transferência ao interesse público, o que pode ser observado no objetivo proposto pelo

município donatário, de manter em funcionamento no referido local equipamentos públicos relacionados à saúde.

Vê-se que o Município de Rio Acima apresentou o Ofício nº 101/2023, em que solicita alienação do bem em questão.

A Secretaria de Estado de Governo, em resposta a esta relatoria, encaminhou a Nota Técnica nº 147/2023, da Secretaria de

Estado de Planejamento e Gestão – Seplag –, por meio da qual esta se manifestou favoravelmente à alienação pretendida, uma vez que
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o Estado não tem projetos para o aproveitamento do imóvel. Esclareceu que o bem está vinculado à Secretaria de Estado de Educação

– SEE –, que concordou com a presente doação, pois,  segundo informou, o local  se encontra ocioso, sem demanda no âmbito

educacional.

Assim, embora não haja óbice à tramitação da matéria em análise, apresentamos, no final deste parecer, o Substitutivo nº 1,

com a finalidade de adequar o texto à técnica legislativa.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 497/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir redigido.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza  o  Poder  Executivo a  doar  ao  Município  de  Rio Acima o

imóvel que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Rio Acima o imóvel com área total de 2.100m² (dois

mil e cem metros quadrados), situado na Rua José Gonçalves dos Santos, lotes de terreno nº 06 (seis), 07 (sete), 08 (oito) e 09 (nove),

naquele município, registrado sob a matrícula nº 5.714, à fl. 204 do Livro nº 3-E, no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Nova Lima.

Parágrafo único – O imóvel a que se refere o caput destina-se à prestação de serviços públicos de saúde.

Art. 2º – O imóvel de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco anos contados da

lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no parágrafo único do art. 1º.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 714/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria  do deputado Oscar Teixeira,  a  proposição em epígrafe “reconhece a Festa de Santo Antônio de Pádua do

Município de Mato Verde como de relevante interesse cultural do Estado”.

Publicada no Diário do Legislativo de 25/5/2023, a proposição foi distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e

de Cultura, para receber parecer.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos

termos do art. 118, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em análise pretende “reconhecer a Festa de Santo Antônio de Pádua do Município de Mato Verde como de

relevante interesse cultural do Estado”.

Segundo a justificativa apresentada pelo autor,  a  festa  de Santo Antônio tem sua origem em meados do século XVI.

Registros paroquiais comprovam que, desde 1883, ininterruptamente, a festividade foi realizada todo mês de junho diante da imagem
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de Santo Antônio de Pádua na então capelinha da comunidade de Barreiro. Tal ato foi fundamental para a “história de fé, amor e

tradição”  da  região,  fato  externalizado  com a  criação  da  paróquia  no  Município  de  Mato  Verde  dedicada  a  este  santo  e  pela

grandiosidade da festa, que se tornou um evento a nível regional.

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo artigo estabelece, no seu § 1º, que o poder

público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

Quanto à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à União, aos

estados e ao Distrito  Federal  competência concorrente para legislar  sobre a  proteção ao patrimônio histórico,  cultural,  artístico,

turístico e paisagístico.

Com efeito, foi editada, em 2022, a Lei nº 24.219, que institui o título de relevante interesse cultural do Estado e altera a

Lei nº 11.726, de 30 de dezembro de 1994, que dispõe sobre a política cultural do Estado de Minas Gerais.

De acordo com o art. 1º da norma e o art. 3º-B da Lei nº 11.726, de 1994, o relevante interesse cultural é um título que,

concedido pelo Poder Legislativo, mediante lei específica, visa valorizar, promover e difundir bens, manifestações e expressões da

cultura mineira. Assim, o reconhecimento em questão deve tramitar sob a forma de projeto de lei, que pode ser tanto de iniciativa

parlamentar como do governador do Estado.

Com  a  vigência  da  nova  lei,  inventários,  registros,  vigilância,  tombamento,  desapropriação  e  outras  formas  de

acautelamento (instrumentos de proteção que determinem medidas restritivas a proprietários ou detentores) de bens, manifestações ou

expressões culturais devem constar de procedimento administrativo próprio,  do qual fazem parte, necessariamente,  uma ou mais

etapas de pesquisa e estudos técnicos que fundamentem as limitações propostas. Esses estudos são realizados sob a coordenação do

Instituto Estadual  do Patrimônio Histórico  e Artístico  de Minas Gerais  –  Iepha-MG – e apreciados pelo Conselho Estadual  do

Patrimônio Cultural – Conep.

Por sua vez, leis de reconhecimento do relevante interesse contêm título de natureza honorífica cuja finalidade é valorizar,

promover e difundir a cultura mineira e as manifestações, expressões e bens que reforcem nossas identidades, memória coletiva e

sentimento  de  pertencimento  aos  grupos  formadores  da  nossa  sociedade.  Essas  leis  não  guardam  relação  com  as  medidas  de

acautelamento antes mencionadas e que são próprias do Poder Executivo.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à Comissão de

Cultura, a seguir, realizar essa análise com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em fase do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 714/2023, na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como de relevante interesse cultural do Estado a Festa de

Santo Antônio de Pádua do Município de Mato Verde.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica reconhecida como de relevante interesse cultural do Estado, nos termos da Lei nº 24.219, de 15 de julho de

2022, a Festa de Santo Antônio de Pádua do Município de Mato Verde.
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Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator –Charles Santos – Doutor Jean Freire.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 851/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Marli Ribeiro, o Projeto de Lei nº 851/2023 “dispõe sobre a instituição da política estadual contra o

etarismo, com o objetivo de combater a discriminação e promover a igualdade de oportunidades entre as diferentes faixas etárias, e dá

outras providências”.

Publicado no  Diário do Legislativo de 15/6/2023, o projeto foi distribuído às Comissões de Constituição e Justiça e do

Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, para parecer.

Compete a esta comissão, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno, manifestar-se

preliminarmente quanto aos aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade da proposição.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 851 pretende instituir a política estadual contra o etarismo no Estado. Para tanto, define o que se deve

entender  por  etarismo.  Em  seguida,  delineia  os  objetivos  que  pretende  implementar,  as  práticas  que  devem  ser  consideradas

discriminatórias e as medidas que devem ser adotadas para sua efetivação. Finalmente, o projeto estabelece que caberá ao Poder

Executivo promover a sua regulamentação em cento e oitenta dias contados de sua publicação.

De plano, assinala-se que a proposição observa a competência legislativa outorgada ao Estado-membro pela Constituição

Federal  de  1988.  Com  efeito,  segundo  o  disposto  no  art.  24,  IV,  da  Carta  da  República,  cabe  ao  Estado  Federado  legislar

concorrentemente com a União sobre educação, cultura e desporto. E a proposta do projeto em apreço não é outra senão disponibilizar

meios de educação que visem a introjetar nas pessoas a importância do combate do preconceito contra idosos. Este se manifesta

mediante ações diretas ou indiretas em que alguém é excluído, considerado diferente, ignorado ou tratado como se não existisse,

devido à sua idade, e pode ser identificado como ageísmo, idadismo, etarismo ou idosismo.

A proposição, dessa forma, tem o mérito de buscar implementar e divulgar, em âmbito estadual, os dispositivos da Lei

Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que instituiu o Estatuto da Pessoa Idosa, em especial aqueles que estabelecem como

direitos da pessoa idosa a proteção contra qualquer tipo de discriminação e a viabilização de formas alternativas de participação e

convívio da pessoa idosa com as demais gerações.

Porém, o projeto necessita de ajustes. Com efeito, seu art. 5º deve ser suprimido, por tratar de matéria de competência

exclusiva do governador do Estado sobre a necessidade de regulamentação administrativa dos comandos de lei estadual.

Para promover as adequações necessárias, apresentamos, ao final deste parecer, o Substitutivo nº 1.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 851/2023 na forma

do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.
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SUBSTITUTIVO Nº 1

Dispõe sobre a instituição da política estadual contra o etarismo, com

o objetivo de combater a discriminação e promover a igualdade de

oportunidades entre pessoas das diferentes faixas etárias e dá outras

providências.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Esta lei institui a política contra o etarismo, definido como qualquer discriminação baseada na idade que tenha o

propósito ou o efeito de anular ou restringir o reconhecimento, o gozo ou o exercício,  em igualdade de condições, dos direitos

humanos e liberdades fundamentais.

Art. 2º – São os objetivos desta lei:

I – promover a igualdade de oportunidades, entre as diferentes faixas etárias, garantindo a participação e representatividade

de todas as idades nos espaços públicos e privados;

II – combater a discriminação e preconceito relacionados à idade e criar condições para a inclusão social e o exercício

pleno dos direitos das pessoas de todas as faixas etárias;

III – incentivar a interação e o diálogo entre as diferentes gerações, promovendo a troca de experiências e conhecimentos;

IV – garantir o respeito aos direitos e às garantias fundamentais das pessoas, independentemente de sua idade;

V – fomentar a criação de políticas públicas e privadas que contemplem a diversidade etária e garantam a equidade no

acesso aos recursos e oportunidades.

Art. 3º – Para a efetivação da Política de Combate ao Etarismo, poderão ser adotadas as seguintes medidas, sem prejuízo de

outras previstas em regulamento:

I – realização de campanhas educativas e de conscientização sobre a importância do respeito às diferentes faixas etárias e

os efeitos negativos do etarismo;

II  –  estabelecimento  de  parcerias  com organizações  da  sociedade civil,  empresas  e  instituições  de  ensino,  visando à

promoção da diversidade etária e à prevenção e enfrentamento do etarismo;

III  –  criação  de  mecanismos  para  a  denúncia  e  apuração  de  casos  de  discriminação  etária,  bem  como  para  a

responsabilização dos infratores;

IV – elaboração e implementação de políticas públicas específicas que visem à inclusão e à participação ativa das diferentes

faixas etárias nos diversos setores da sociedade;

V – capacitação de profissionais da educação, saúde, assistência social e demais áreas afins, com o objetivo de promover a

igualdade e o respeito à diversidade etária.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Charles Santos, relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Thiago Cota.
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PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 877/2023

Comissão de Administração Pública

Relatório

De autoria do governador do Estado e encaminhado a esta Casa por meio da Mensagem nº 34/2023, o projeto de lei em

epígrafe “altera a Lei nº 15.474, de 28 de janeiro de 2005, que altera a Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que contém o

Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, cria gratificação de função, institui prêmio de produtividade e dá outras providências.”.

A matéria foi publicada no  Diário do Legislativo de 15/6/2023 e distribuída às Comissões de Constituição e Justiça, de

Administração Pública e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Em  sua  análise  preliminar,  a  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  concluiu  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e

legalidade da proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou.

Vem agora o projeto a esta comissão para dela receber parecer, nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, VII, do

Regimento Interno.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 877/2023 pretende alterar a sistemática legal do pagamento do Prêmio de Produtividade de Vigilância à

Saúde – PPVS –, a que fazem jus os servidores designados como autoridades sanitárias de vigilância à saúde.

Na previsão atual (Lei nº 15.474, de 27 de janeiro de 2005, que altera a Lei nº 13.317, de 24 de setembro de 1999, que

contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais, cria gratificação de função e institui prêmio de produtividade), os recursos

destinados  ao  pagamento  do  PPVS devem ser  distribuídos  entre  os  servidores  considerando  o  resultado  obtido  em acordo  de

resultados, sendo: (i)  60% divididos igualmente entre os servidores de uma mesma unidade administrativa; e (ii)  40% divididos

proporcionalmente à pontuação obtida por cada servidor em avaliação de desempenho específica. Ademais, o pagamento dos prêmios

só pode ocorrer na vigência do acordo de resultados, condicionado ao cumprimento das metas institucionais nele estabelecidas.

O referido acordo de resultados tinha como fundamento, porém, a Lei nº 17.600, de 1º de julho de 2008 (Disciplina o

Acordo de Resultados e o Prêmio por Produtividade no âmbito do Poder Executivo), que foi totalmente revogada pela Lei nº 22.257,

de 27 de julho de 2016 (Estabelece a estrutura orgânica da administração pública do Poder Executivo do Estado).

Na proposição em tela, a distribuição do PPVS tem como parâmetro, exclusivamente, a pontuação obtida pelo servidor na

avaliação de desempenho específica,  podendo o servidor ser  pago em até onze parcelas,  tendo como limite máximo os valores

atribuídos às Gratificações de Função de Regulação da Assistência à Saúde – GFRAS.

Na mensagem em que encaminhou o  projeto  a  esta  Assembleia,  o  governador  informou que a  proposta  consiste  em

desvincular o PPVS do extinto acordo de resultados, a fim de manter o prêmio, visando à valorização do servidor público designado

como autoridade sanitária de vigilância à saúde, em reconhecimento à essencialidade das atividades realizadas por ele no resguardo da

saúde da população.

Em análise preliminar sobre os aspectos jurídico-formais da matéria, a Comissão de Constituição e Justiça observou que a

iniciativa governamental em exame tem fundamento no art. 66, III, “b”, da Constituição do Estado, pois dispõe sobre a remuneração

de servidores públicos do Poder Executivo estadual. Apontou, ademais, que a competência legislativa estadual na matéria decorre da

própria autonomia do Estado, bem como de sua prerrogativa de autoadministração (Constituição da República, art. 25). Concluiu,

portanto, pela constitucionalidade, juridicidade e legalidade da proposição na forma do Substitutivo nº 1, que apresentou, com a

finalidade de, tão somente, adequá-la aos preceitos da técnica legislativa.
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Quanto aos aspectos de conveniência e oportunidade da proposta, sobre os quais cabe a esta Comissão de Administração

Pública avaliar e opinar, entendemos que o projeto, ao suprir a lacuna legislativa deixada pela extinção do regime de acordo de

resultados, garantindo o pagamento do prêmio com base, exclusivamente, no resultado obtido em avaliação de desempenho, está em

consonância com o interesse público, pois salvaguarda os direitos de caráter remuneratório dos servidores da saúde, categoria que

exerce papel social de extrema relevância.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei nº 877/2023 na forma do Substitutivo nº 1, da Comissão

de Constituição e Justiça.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

João Magalhães, presidente e relator – Professor Cleiton – Roberto Andrade – Nayara Rocha – Rodrigo Lopes – Sargento

Rodrigues – Beatriz Cerqueira.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 884/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria da deputada Lud Falcão, o projeto de lei em análise institui a Campanha Check-up Feminino para orientação e

prevenção de doenças no Estado de Minas Gerais.

Publicado no Diário do Legislativo de 15/6/2023, foi o projeto distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, de Saúde

e de Defesa dos Direitos da Mulher para receber parecer nos termos do art. 188 do Regimento Interno.

Cabe a esta comissão, preliminarmente, apreciar os aspectos jurídico, constitucional e legal da matéria, conforme prescreve

o art. 102, III, “a”, do mencionado Regimento.

Fundamentação

O projeto de lei em análise pretende instituir no Estado a Campanha de Check-up Feminino, com o objetivo de orientar as

mulheres sobre o diagnóstico precoce e a prevenção de doenças.

Para tanto, em seu art. 2º, prevê as diretrizes da citada campanha, quais sejam: promoção de ações educativas sobre a

importância  de  uma  vida  saudável,  inclusive  com  alimentação  adequada  e  atividade  física  regular;  conscientização  sobre  a

necessidade e disponibilidade de realização de exames periódicos; divulgação de medicações acessíveis; orientação sobre cuidados

básicos e informação das doenças mais comuns entre mulheres e suas formas de prevenção.

Tem sido frequente a apresentação de projetos de lei de iniciativa parlamentar dispondo sobre a criação de programas e

campanhas ou, simplesmente, autorizando o Executivo a instituir ações dessa natureza, assunto importante sob a ótica do interesse

público, porém delicado se apreciado sob a ótica do ordenamento constitucional.

Isso porque a instituição de programas ou campanhas tem natureza eminentemente administrativa, razão pela qual a matéria

se  enquadra  no  campo  de  atribuições  do  Poder  Executivo,  ao  qual  compete  prestar  serviços  públicos  ou  de  utilidade  pública,

observadas as  diretrizes  constitucionais  e  as  normas aprovadas pelo Legislativo.  Assim,  a  criação de determinada campanha ou

programa pode ser efetivada mediante decreto do governador do Estado ou por meio de resolução de secretário de Estado, conforme o

caso. Não há, pois, necessidade de lei formal para a sua implementação, por se tratar de matéria afeta às ações do Executivo.

Por outro lado, o projeto traz medidas importantes para a saúde e tratamento digno da mulher, estando a matéria inserida no

rol de competências legiferantes do Estado. A Constituição de República dispõe, no seu art. 24, inciso XII, que compete à União, aos
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estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e defesa da saúde. Já o art. 196 dispõe que a saúde é direito de

todos e dever do Estado, que deve ser garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos.

Verificamos no ordenamento jurídico estadual a Lei nº 24.333, de 2023, que dispõe sobre a Caderneta de Saúde da Mulher,

com previsão que abarca as medidas do projeto em estudo, com exceção da prevista no inciso V. Assim sendo, apresentamos ao final

do parecer o Substitutivo nº 1, para inserir o inciso VI no art. 2º daquela lei com a previsão da citada medida.

Conclusão

Concluímos,  pois,  pela  juridicidade,  constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  nº  884/2023  na  forma  do

Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Acrescenta o inciso VI ao art. 2º da Lei nº 24.333, de 25 de maio de

2023, que dispõe sobre a Caderneta de Saúde da Mulher.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica acrescentado ao art. 2º da Lei nº 24.333, de 25 de maio de 2023, o seguinte inciso VI:

“Art. 2º – (…)

VI – difundir informações sobre as doenças femininas mais comuns e suas formas de prevenção.”.

Art. 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Zé Laviola, relator – Charles Santos – Doutor Jean Freire – Thiago Cota.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 976/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

De autoria do deputado Leleco Pimentel, a proposição em epígrafe “declara como patrimônio histórico, cultural, religioso e

social, de natureza material e imaterial de Minas Gerais, as garrafadas produzidas pelo povo Borun Potxának, originários da cidade de

Caratinga, considerados remanescentes vivos dos povos Aimorés com Guarani que vivem hoje na cidade de Ipanema”.

Publicada no Diário do Legislativo de 30/6/2023, a proposição foi distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça e

de Cultura.

Cumpre-nos, preliminarmente, examinar a proposição nos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade,

nos termos do art. 188, combinado com o art. 102, III, “a”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em epígrafe declara como patrimônio histórico, cultural, religioso e social, de natureza material e imaterial de

Minas Gerais, as garrafadas produzidas pelo povo Borun Potxának, a fim de valorizar a cultura e os saberes tradicionais desses povos

originários (arts. 1º e 2º).

Tais garrafadas são misturas de elementos dispostos na natureza, feitas para agir sobre o bem-estar físico dos que delas

fizerem uso. Elas são elaboradas a partir da sabedoria e do acúmulo prático dos ancestrais do povo Borun Potxának, sendo, por isso,
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parte da cultura, religião e tradição dos Povos indígenas, consideradas um patrimônio cultural e como prática de Medicina Tradicional

Indígena, ambos protegidos pela Lei nº 6.001, de 19 de dezembro de 1973, conhecida como Estatuto do Índio (arts. 3º e 4º).

A proposição em análise descreve as várias garrafadas existentes da cultura desse povo (art. 5º) e estabelece que o bem

cultural de que trata poderá, a critério dos órgãos responsáveis pela política de patrimônio cultural do Estado de Minas Gerais, ser

objeto de proteção específica, por meio de inventários, tombamento, registro ou de outros procedimentos administrativos pertinentes,

conforme a legislação aplicável (art. 6º).

Afirma  o  autor  do  projeto  que  tais  garrafadas  “tão  utilizadas  junto  aos  Povos  Indígenas,  fazem  parte  das  Práticas

Integrativas e Complementares em Saúde (PICS), acolhidas pelo Sistema Único de Saúde (SUS), como recursos terapêuticos com

objetivo de prevenir as doenças e recuperar a saúde, com ênfase na escuta acolhedora, no desenvolvimento do vínculo terapêutico e na

integração do ser humano com o meio ambiente e a sociedade”. Ou seja,  as garrafadas já são reconhecidas e suas práticas são

incorporadas em prol da cultura e da saúde da comunidade.

Sob  o  prisma  jurídico,  a  Constituição  da  República,  em seu  art.  216,  determina  que  constituem patrimônio  cultural

brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à

ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira. O mesmo art. 216 estabelece, no seu § 1º, que o poder

público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,

vigilância, tombamento e desapropriação e de outras formas de acautelamento e preservação.

No tocante à competência para legislar sobre a matéria, o art. 24, inciso VII, da Constituição da República confere à União,

aos estados e ao Distrito Federal competência concorrente para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico,

turístico e paisagístico.

Isso posto, vale recordar que a atividade de registro de bens imateriais tem um papel fundamental na conservação da

memória da coletividade, propiciando ações de estímulo à manutenção e à difusão das práticas culturais. Em Minas Gerais, vigora o

Decreto nº 42.505, de 2002, que organiza o registro de bens culturais imateriais pela sua inscrição, equivale dizer, pela sua descrição,

em um dos quatro Livros de Registro: o Livro dos Saberes, o Livro das Celebrações, o Livro das Formas de Expressão e o Livro dos

Lugares.

Recentemente, esta Comissão de Constituição e Justiça passou a entender que é mais adequado reconhecer a relevância do

bem cultural no âmbito estadual. Isto porque, como se sabe, a legislação federal dá sentido específico à terminologia “declaração de

patrimônio cultural”, relacionando-a ao conceito de um ato administrativo que descreve, registra e estabelece salvaguardas jurídicas a

um bem cultural. Este vem sendo o entendimento desta comissão.

Assim,  com  a  finalidade  de  aprimorar  a  redação  do  projeto  e  impedir  eventual  alegação  de  ofensa  ao  princípio

constitucional  da  separação  e  independência  dos  Poderes,  já  que  a  declaração  como patrimônio  cultural  depende  de  análise  e

deliberação  dos  órgãos  de  proteção  ao  patrimônio  cultural,  apresentamos  o  Substitutivo  nº  1,  que  reconhece  a  relevância  da

manifestação popular e originária no território estadual.

Por fim, esclarecemos que não compete a esta comissão se pronunciar sobre o mérito da proposta, cabendo à Comissão de

Cultura, a seguir, realizar essa tarefa com base nos elementos fáticos de que dispõe.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 976/2023, na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.
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SUBSTITUTIVO Nº 1

Reconhece como patrimônio histórico, cultural, religioso e social, de

natureza  material  e  imaterial  de  Minas  Gerais,  as  garrafadas

produzidas  pelo  povo  Borun  Potxának,  originários  da  cidade  de

Caratinga, considerados remanescentes vivos dos povos Aimorés com

Guarani, que vivem hoje na cidade de Ipanema.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Ficam reconhecidas como patrimônio histórico, cultural, religioso e social, de natureza material e imaterial de

Minas Gerais, as garrafadas produzidas pelo povo Borun Potxának, originários da cidade de Caratinga, considerados remanescentes

vivos dos povos Aimorés com Guarani, que vivem hoje na cidade de Ipanema.

Art. 2º – O reconhecimento de que trata esta lei, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº 24.219, de 2022, tem por objetivo

valorizar bens, expressões e manifestações culturais dos diferentes grupos formadores da sociedade mineira.

Art. 3º – Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente – Doutor Jean Freire, relator – Zé Laviola – Charles Santos – Thiago Cota.

PARECER PARA O 1º TURNO DO PROJETO DE LEI Nº 1.114/2023

Comissão de Constituição e Justiça

Relatório

Por intermédio da Mensagem nº 42/2023, o governador do Estado enviou a esta Casa o projeto de lei em epígrafe, que

autoriza o Poder Executivo a receber, mediante dação em pagamento, o imóvel que especifica.

Publicada no  Diário do Legislativo de 3/8/2023, foi  a matéria  distribuída às  Comissões de Constituição e Justiça,  de

Administração Pública e de Fiscalização Financeira e Orçamentária.

Cabe a este órgão colegiado, nos termos do art. 102, III, “a”, combinado com o art. 188 do Regimento Interno, analisar a

proposição quanto aos seus aspectos de juridicidade, constitucionalidade e legalidade.

Fundamentação

O Projeto de Lei nº 1.114/2023 autoriza o Poder Executivo a receber em pagamento do Município de Conselheiro Lafaiete

o imóvel com área de 35.613,65m², situado no local denominado Morro da Mina, naquele município, registrado sob o nº R-7-20291,

Livro 2-BV, no Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete.

Em sua  justificação,  o  governador  argumenta  que  a transferência  do  bem ao  Estado  será  feita  a  título de  dação  em

pagamento, em razão do inadimplemento da contrapartida municipal pactuada no Convênio nº 306/2009, celebrado entre o Município

de Conselheiro Lafaiete e o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de Estado de Saúde – SES –, para a construção do

Pronto Socorro Municipal de Conselheiro Lafaiete. Ademais, salientou que a SES manifestou interesse na operação ora discutida, haja

vista  o  interesse  público  na  continuidade  das  obras  de  construção  do  Hospital  Regional  de  Conselheiro  Lafaiete,  reduzindo  a

necessidade de deslocamento dos moradores da região à Capital.

Cabe esclarecer que o instituto da dação em pagamento importa na entrega de um bem, de qualquer espécie ou natureza,

com a exceção de moeda corrente, em benefício de credor certo, com o intuito de solver uma obrigação. Se o credor concorda em

receber o bem proposto pelo devedor, a obrigação fica extinta pela entrega da coisa1.
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Assim, a dação em pagamento assemelha-se à permuta, devendo se submeter a todos os pressupostos legais previstos para

essa modalidade de transferência de patrimônio público.

Na Constituição Mineira, o art. 18 exige avaliação prévia, autorização legislativa e licitação para a alienação de imóveis. O

dispositivo excepciona a exigência de processo licitatório quando se tratar de doação e permuta, na forma da lei.

Por seu turno, o inciso I do art. 76 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que institui normas para licitações e

contratos da administração pública, exige, para bens imóveis, autorização legislativa e licitação na modalidade de leilão, dispensada

esta no caso de dação em pagamento.

Ademais, essa norma determina a subordinação da transferência patrimonial ao interesse público, o que fica claro com as

informações do autor da matéria sobre a futura utilização do imóvel, considerando o propósito de ampliar o atendimento médico-

hospitalar à população da região.

É importante observar que foi apensado ao processo o Laudo de Avaliação nº 3/2023, apresentado pela SES, que determina,

por meio de método comparativo, o valor venal do imóvel em R$25.973.516,77 (vinte e cinco milhões novecentos e setenta e três mil

quinhentos e dezesseis reais e setenta e sete centavos). Consta, ainda, que foram observadas as normas da ABNT NBR 14653-1 e

14653-2 para a mencionada aferição.

Por fim, ressalte-se que foi juntada aos autos a Lei Complementar do Município de Conselheiro Lafaiete nº 156, de 29 de

junho de 2022, na qual se confessa a existência da dívida municipal no valor de R$23.634.990,54 com o Estado de Minas Gerais,

sujeita à revisão, atualização e incidência de juros de mora calculados pela taxa Selic, até a efetiva ocorrência do pagamento.

Em acréscimo, foram também encaminhados os registros e o memorial descritivo da área em comento.

Assim, embora não haja óbice à tramitação do projeto em análise, apresentamos, no final deste parecer, o Substitutivo nº 1,

com a finalidade de adequar o texto à técnica legislativa.

Conclusão

Em face do exposto, concluímos pela constitucionalidade, legalidade e juridicidade do Projeto de Lei nº 1.114/2023 na

forma do Substitutivo nº 1, a seguir apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Autoriza o Poder Executivo a receber em pagamento do Município de

Conselheiro Lafaiete a área que especifica.

A Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:

Art. 1º – Fica o Poder Executivo autorizado a receber em pagamento do Município de Conselheiro Lafaiete, mediante

dação em pagamento, o imóvel  com área de 35.613,65m2  (trinta e  cinco mil  seiscentos e  treze vírgula sessenta e  cinco metros

quadrados), situado no local denominado Morro da Mina, naquele município, e registrado sob o nº R-7-20291 do Livro 2-BV, no

Cartório do 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Conselheiro Lafaiete.

§ 1º – A dação em pagamento de que trata esta lei implica o pagamento, para fins de quitação, do débito no valor de

R$24.206.416,47 (vinte e quatro milhões, duzentos e seis mil, quatrocentos e dezesseis reais e quarenta e sete centavos), referente ao

Convênio nº 306/2009, firmado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e o Estado, por intermédio da Secretaria de Estado de

Saúde.

§ 2º – A incidência de juros de mora e de correção monetária sobre o débito cessará a partir da assinatura de Termo de

Cessão de Posse do imóvel pelo Município de Conselheiro Lafaiete em favor do Estado.
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Art. 2º – O imóvel foi avaliado em R$25.973.516,77 (vinte e cinco milhões novecentos e setenta e três mil quinhentos e

dezesseis reais e setenta e sete centavos), respeitadas as normas sobre gestão de imóveis patrimoniais no âmbito da administração

pública direta, autárquica e fundacional.

Art. 3º – A oferta de imóvel pelo Município de Conselheiro Lafaiete, cujo valor supere o débito apurado, implica a renúncia

do devedor ao valor excedente.

Art. 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões, 8 de agosto de 2023.

Arnaldo Silva, presidente e relator – Zé Laviola – Doutor Jean Freire – Charles Santos – Thiago Cota.

1FRANCO JÚNIOR, Raul de Mello – Alienação de Bem Público. SP: Ed. Revista dos Tribunais, 2011, p. 162.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 421/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

De autoria da Comissão de Segurança Pública, a proposição em tela requer ao presidente da Assembleia seja encaminhado

ao chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais e ao diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais pedido de informações

sobre eventual  atendimento de despachantes  nas Unidades de Atendimento Integrado – UAIs –,  então utilizadas para ampliar  e

facilitar o atendimento aos cidadãos.

Publicada no Diário do Legislativo de 10/3/2023, a proposição foi encaminhada a este órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Com vistas a obter esclarecimentos sobre eventual atendimento de despachantes nas Unidades de Atendimento Integrado –

UAIs –, a Comissão de Segurança Pública requer seja encaminhado pedido de informações ao chefe da Polícia Civil do Estado de

Minas Gerais – PCMG – e ao diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais – Detran-MG.

A proposição em tela está em conformidade com a Constituição Estadual, que estabelece em seu art. 54, § 3º, que a Mesa

da Assembleia poderá encaminhar pedido de informação a dirigente de entidade da administração indireta, ao comandante-geral da

Polícia Militar e a outras autoridades estaduais, e a recusa, ou o não atendimento no prazo de 30 dias, ou a prestação de informação

falsa constituem infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Além disso,  a  Carta  Mineira  prevê  como competência  do  Parlamento  a  fiscalização  e  o  controle  dos  atos  do  Poder

Executivo, como adstrito nos seus arts. 73 e 74, e o Regimento Interno desta Casa, no inciso IX do art. 100, assegura às comissões o

direito de encaminhar, por meio da Mesa da Assembleia, pedido escrito de informação a secretário de Estado e a outras autoridades

públicas.

No tocante ao mérito, conforme ressalta o site1 da Secretaria de Planejamento e Gestão – Seplag –, as UAIs, criadas em

2007, objetivam a descentralização e a interiorização do governo e têm como principal foco o cidadão, estando presentes nos 17

Territórios de Desenvolvimento de Minas Gerais. As UAIs utilizam “o Modelo de Gestão de Atendimento Integrado, ou  one-stop

shop (uma loja de parada), termo originário dos Estados Unidos no final de 1920 para designar uma forma de prestação de serviços

públicos”. Nessas unidades é possível, de modo célere, acessar serviços relativos à carteira de identidade, à carteira profissional, ao

seguro-desemprego, à intermediação de mão de obra e às funcionalidades do Detran para habilitação e veículos, dentre outros.
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Assim,  as  informações  que  se  pretende  obter  se  mostram  pertinentes,  pois  conforme  ressalta  a  comissão  autora  da

proposição, “os despachantes chegam a tramitar junto ao Detran-MG cerca de 70% dos processos veiculares diversos”. Ademais, é

oportuna a preocupação sobre o franqueamento do acesso de despachantes às UAIs, diante do objetivo precípuo da criação dessas

unidades, que é reduzir o tempo de espera do cidadão pelos serviços do Estado.

Não obstante, considerando-se que a Constituição Estadual prevê somente titulares de órgãos como destinatários de pedidos

de informações, e que o Detran-MG é um órgão da PCMG, entendemos que o pedido de informações em tela deve ser encaminhado

apenas ao chefe da PCMG, correção que fazemos por meio da apresentação do Substitutivo nº 1, no qual, também, propomos ajustes

de redação.

Isso  posto,  consideramos  relevante  e  oportuno  o  encaminhamento  do  pedido  de  informações  em  análise,  com  os

aperfeiçoamentos contidos no substitutivo.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 421/2023 na forma do Substitutivo nº 1,  a seguir

apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A  Comissão de Segurança Pública requer a  V.  Exa.,  nos termos do art.  100, IX,  combinado com o art.  233, XII,  do

Regimento Interno, seja encaminhado ao chefe da Polícia Civil pedido de informações sobre eventual franqueamento do acesso de

despachantes às Unidades de Atendimento Integrado – UAIs –, órgãos cujo foco prioritário é o cidadão e que objetivam ampliar e

facilitar o seu acesso aos serviços do Estado.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

1Disponível  em:  <https://www.mg.gov.br/planejamento/pagina/atendimento/unidade-de-atendimento-integrado-uai>.

Acesso em: 14 mar. 2023.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 431/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

De autoria da Comissão de Segurança Pública, a proposição em tela requer ao presidente da Assembleia seja encaminhado

ao chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais – PCMG – e ao secretário de Estado de Fazenda pedido de informações sobre o

valor total dos recursos de investimento destinados à PCMG, em 2022, pelo governo do Estado.

Publicada no Diário do Legislativo de 10/3/2023, a proposição foi encaminhada a este órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O requerimento em análise tem por objetivo obter informações sobre o valor dos recursos financeiros transferidos pelo

governo do Estado à Polícia Civil, no ano de 2022, a título de investimento.

Sob  a  ótica  da  competência,  é  próprio  desta  Assembleia  Legislativa  o  controle  externo  dos  atos  das  unidades

administrativas dos Poderes do Estado, nos termos do inciso II do § 1º do art. 73 da Constituição Mineira. Além disso, conforme o art.
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54, §§ 2º e 3º, do referido diploma legal, a Mesa da Assembleia pode encaminhar pedido escrito de informação a secretário de Estado

e também a dirigente de entidade da administração indireta, ao comandante-geral da Polícia Militar e a outras autoridades estaduais.

No primeiro caso, a recusa,  ou o não atendimento no prazo de 30 dias, ou a prestação de informação falsa implicam crime de

responsabilidade. Nos demais, constituem infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Por sua vez, o Regimento Interno desta Casa, no inciso IX do art. 100, assegura às comissões o direito de encaminhar, por

meio da Mesa da Assembleia, pedido escrito de informação a secretário de Estado e outras autoridades públicas.

No tocante ao mérito, cabe destacar que a Constituição Federal, em seu art. 144, assevera que a segurança pública, dever do

Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do

patrimônio, por meio de determinadas instituições policiais. Nesse sentido, para que os órgãos de segurança possam cumprir sua

missão constitucional é importante que lhes sejam garantidos os meios necessários, o que significa, também, que o governo estadual

realize aporte financeiro regular de investimentos.

A respeito dessa questão, a Comissão de Segurança Pública desta Casa já solicitou de representantes do Poder Executivo,

por mais de uma vez, inclusive durante reuniões voltadas à prestação de contas no âmbito do Assembleia Fiscaliza,  que fossem

divulgados  os  valores  aplicados  pelo  governo  estadual  nos  órgãos  de  segurança  pública,  na  rubrica  investimento,  diante  de

informações  de  que  tais  instituições  têm  contado  apenas  com  recursos  de  investimento  oriundos,  por  exemplo,  de  emendas

parlamentares e de convênios.

Assim, tendo em vista a importância desses dados para uma melhor compreensão do atual cenário vivido no Estado quanto

às questões da segurança pública, consideramos relevante e oportuno o encaminhamento do pedido de informações sob análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 431/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 1.463/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

De autoria  da  Comissão  de  Administração  Pública,  o  requerimento em exame,  atendendo a  pleito  do deputado João

Magalhães aprovado na 7ª Reunião Ordinária da presente sessão legislativa, solicita ao presidente da Assembleia seja encaminhado ao

secretário de Estado de Infraestrutura e Mobilidade e ao diretor-presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas

Gerais pedido de informações sobre a situação do Convênio nº 10.360, processo interno nº 174/18, nº SIGCON 5031000621/2018,

realizado entre o Município de Manhuaçu e a Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas, que tem por objeto a conjugação

de esforços para a construção do mercado municipal e cuja obra tem o valor total estimado de R$ 1.887.724,23.

Publicada no Diário do Legislativo de 13/5/2023, a proposição vem a este órgão colegiado para receber parecer, nos termos

do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição em tela pretende obter informações do secretário da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade –

Seinfra – e do diretor-presidente da Companhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – Codemge – acerca da situação do

Convênio nº 10.360, processo interno nº 174/18, nº SIGCON 5031000621/2018, feito entre o Município de Manhuaçu e a Secretaria
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de Estado de Transporte e Obras Públicas – Setop –, que tem por objeto a conjugação de esforços a fim de se construir mercado

municipal e cuja obra possui valor total estimado de R$ 1.887.724,23.

Inicialmente,  cumpre esclarecer que,  com a reforma administrativa do Poder Executivo Estadual efetuada na primeira

gestão do atual governo, a Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas – Setop – passou a ser denominada Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Mobilidade – Seinfra –, esclarecimento relevante para se compreender as atribuições dessa secretaria e as

partes da operação ora discutida.

Desse modo, nos termos da Lei nº 24.313, de 2023, que estabelece a estrutura orgânica do Poder Executivo do Estado e dá

outras providências, seu art. 32, ao dispor sobre as competências da Seinfra, determina ser de competência desse órgão, entre outros:

(…)

IX – ao apoio e ao fomento ao desenvolvimento da infraestrutura municipal;

X – ao fomento, à articulação, ao acompanhamento, à execução e ao controle de obras públicas e contratações realizadas

via doações e parcerias;

(…)

XII  –  às  políticas  de  desenvolvimento  metropolitano,  em  articulação  com  os  demais  órgãos  e  entes  da  Federação

envolvidos.

Nesse sentido, tendo em vista o direito de acesso à informação, garantido tanto pela Constituição Federal de 1988 quanto

pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação), bem como o papel fiscalizatório desta Assembleia, é

válido obter informações de modo transparente e atualizado a respeito das negociações que envolvam o Estado de Minas Gerais.

A proposição é, portanto, legítima, tem lastro legal e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece

como competência do Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da

Constituição do Estado, os quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa

estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e 3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a

secretário  de Estado e  a  outras  autoridades,  dispondo que a  recusa,  o  não  atendimento no prazo de  30 dias  ou a prestação  de

informação falsa configuram, para secretário de Estado, crime de responsabilidade, e, para outras autoridades, infração administrativa,

sujeita a responsabilização.

Já o Regimento Interno desta Casa, no inciso III de seu art. 46, assegura aos parlamentares o direito de encaminhar, por

meio da Mesa da Assembleia, pedido escrito de informação a secretário de Estado e a outras autoridades públicas. E, segundo a alínea

“c” do inciso VIII de seu art. 79, a Mesa somente admitirá o pedido quando se tratar de assunto relacionado a matéria legislativa em

trâmite ou a fato sujeito ao controle e à fiscalização da Assembleia Legislativa, o que se enquadra na situação apresentada.

Verifica-se,  assim,  a  pertinência  da  matéria  em  análise.  No  entanto,  julgamos  necessário  realizar  adequações  no

requerimento para adequá-lo à técnica legislativa. Dessa forma, apresentamos o Substitutivo nº 1 ao final deste parecer.

Conclusão

Diante do exposto, somos pela aprovação do Requerimento nº 1.463/2023 na forma do Substitutivo nº 1, apresentado a

seguir.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Administração Pública, atendendo a requerimento do deputado João Magalhães aprovado na 7ª Reunião

Ordinária da presente sessão legislativa,  requer a V. Exa.,  nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de Estado de
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Infraestrutura  e  Mobilidade  e  ao  diretor-presidente  da  Companhia  de  Desenvolvimento  Econômico  de  Minas  Gerais  pedido  de

informações sobre a situação do Convênio nº 10.360, processo interno nº 174/18, nº SIGCON 5031000621/2018, firmado entre o

Município de Manhuaçu e a Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas, que tem por objeto a conjugação de esforços para a

construção de mercado municipal e cuja obra possui o valor total estimado de R$ 1.887.724,23 (um milhão oitocentos e oitenta e sete

mil setecentos e vinte e quatro reais e vinte e três centavos).

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 1.625/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por intermédio do requerimento em epígrafe, a Comissão de Direitos Humanos solicita ao presidente da Assembleia seja

encaminhado ao secretário de Estado de Saúde, à secretária de Estado de Desenvolvimento Social e ao secretário de Estado de Justiça

e  Segurança  Pública  pedido  de  informações  consubstanciadas nas  listas  das  diligências  realizadas  por  suas  pastas  para  fins  de

fiscalização das comunidades terapêuticas e nas medidas aplicadas, nos últimos quatro anos, com a finalidade de evitar violações de

direitos humanos, especialmente quanto a denúncias recentemente recebidas, tais como de exploração da força de trabalho, maus-

tratos, negligência nos cuidados com os internos, falta de profissionais para adequado tratamento aos internos, restrições ao direito de

ir e vir em visitas e saídas, violação à liberdade religiosa, internação de crianças com as mães, bem como as principais infrações

identificadas nas comunidades e os motivos de eventuais interdições, se houver.

Publicada no  Diário do Legislativo de 18/5/2023, a proposição foi encaminhada à apreciação deste órgão colegiado, ao

qual cumpre sobre ela emitir parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O requerimento em análise tem por objetivo receber das Secretarias de Estado de Saúde, de Desenvolvimento Social e de

Justiça e Segurança Pública listas das diligências realizadas para fins de fiscalização das comunidades terapêuticas e informações

sobre as medidas adotadas, nos últimos quatro anos, para evitar violações de direitos humanos (especialmente quanto a denúncias de

exploração da força de trabalho, maus-tratos,  negligência nos cuidados com os internos,  falta de profissionais para prestação de

tratamento adequado aos internos, restrições ao direito de ir e vir em visitas e saídas, violação à liberdade religiosa, internação de

crianças com as mães), as principais infrações identificadas nas comunidades e os motivos de eventuais interdições.

O pedido de informações relaciona-se com as atribuições constitucionalmente asseguradas a esta Casa de fiscalização e

controle do Executivo Estadual. Segundo o art. 54, §§ 2º e 3º, da Constituição Mineira, a Mesa da Assembleia poderá encaminhar a

secretário de Estado e a outras autoridades estaduais pedido escrito de informação, e a recusa, ou o não atendimento no prazo de 30

dias, ou a prestação de informação falsa importam crime de responsabilidade, no caso dos secretários, ou infração administrativa, no

caso das outras autoridades estaduais.

As comunidades terapêuticas são entidades privadas, sem fins lucrativos, que realizam gratuitamente o acolhimento de

pessoas com transtornos decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas, em regime residencial transitório e de

caráter exclusivamente voluntário. São equipamentos da rede suplementar de atenção, recuperação e reinserção social de dependentes

de substâncias psicoativas.1

Dessa forma, considerando-se que as informações solicitadas estão relacionadas com as funções de fiscalização e controle

atribuídas a este Parlamento e podem subsidiar a comissão autora no acompanhamento das ações de  fiscalização das comunidades
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terapêuticas com a finalidade de evitar violações de direitos humanos, somos favoráveis à aprovação do requerimento. No entanto,

com o objetivo de aperfeiçoar a redação e adequar o destinatário da proposição, apresentamos substitutivo ao final deste parecer.

Conclusão

Diante do exposto,  opinamos pela aprovação do Requerimento nº 1.625/2023 na forma do Substitutivo nº 1,  a seguir

apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos  Humanos requer a  V.  Exa.,  nos termos do art.  100,  IX,  combinado com o art.  233, XII,  do

Regimento Interno, seja encaminhado ao secretário de Estado de Saúde e ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

pedido de informações consubstanciadas nas listas das diligências realizadas por suas pastas para fins de fiscalização das comunidades

terapêuticas e sobre as medidas adotadas, nos últimos quatro anos, para evitar violações de direitos humanos (especialmente quanto a

denúncias de exploração da força de trabalho, maus-tratos, negligência nos cuidados com os internos, falta de profissionais para

prestação de tratamento adequado aos internos, restrições ao direito de ir e vir em visitas e saídas, violação à liberdade religiosa,

internação de crianças com as mães), as principais infrações identificadas nas comunidades e os motivos de eventuais interdições.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

1Disponível  em:  <https://www.gov.br/pt-br/servicos/acessar-comunidades-terapeuticas#:~:text=O%20que

%20%C3%A9%3F,car%C3%A1ter%20exclusivamente%20volunt%C3%A1rio%20(espont%C3%A2neo)>. Acesso em: 5 jun. 2023.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 1.654/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de informações sobre o efetivo de profissionais de saúde

e atendimento psicossocial das unidades prisionais Ariosvaldo Campos Pires e José Edson Cavalieri, em Juiz de Fora, a média de

atendimentos  mensais  por  especialidade  dessas  unidades,  no  período  de  janeiro  de  2022  a  abril  de  2023,  e  a  forma  de

acompanhamento da pessoa privada de liberdade em sofrimento mental nos complexos penitenciários de Minas Gerais.

Após publicação no Diário do Legislativo de 18/5/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para receber parecer, nos

termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O requerimento em análise visa obter informações do secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública sobre a forma de

acompanhamento dos indivíduos privados de liberdade no Estado acometidos de sofrimento mental. Solicita ainda que, em relação às

unidades prisionais Ariosvaldo Campos Pires e José Edson Cavalieri, ambas localizadas no Município de Juiz de Fora, sejam enviadas

informações sobre o número de profissionais da saúde que desenvolvem atividades nas unidades e a média de atendimento realizado,

por especialidade, no período compreendido entre janeiro de 2022 e abril de 2023.

O pedido de informações relaciona-se com as atribuições constitucionalmente asseguradas a esta Casa de fiscalização e

controle do Executivo Estadual. Segundo o art. 54, §§ 2º e 3º, da Constituição Mineira, a Mesa da Assembleia poderá encaminhar a

secretário de Estado e a outras autoridades estaduais pedido escrito de informação, e a recusa, ou o não atendimento no prazo de 30
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dias, ou a prestação de informação falsa importam crime de responsabilidade, no caso dos secretários, ou infração administrativa, no

caso das outras autoridades estaduais.

As condições de cumprimento de pena a que são submetidos os indivíduos privados de liberdade no Estado ocupam a

agenda da Comissão de Direitos Humanos da ALMG desde sua criação. A citada comissão, inclusive, visitou, em 26/5/2023, duas

unidades de acautelamento do Estado, a Colônia Penal Professor Jacy de Assis e a Penitenciária Professor João Pimenta da Veiga,

ambas localizadas no Município de Uberlândia. O objetivo da visita foi verificar as condições carcerárias e apurar possíveis violações

de direitos humanos nas citadas unidades prisionais.

Desse  modo,  entendemos  que  o  pedido  de  informações,  além  de  pertinente  e  oportuno,  soma-se  às  ações  de

acompanhamento realizadas pela Comissão de Direitos Humanos relacionadas à fiscalização das condições de cumprimento de pena a

que são submetidos os indivíduos privados de liberdade no Estado.

Somos, portanto, favoráveis ao encaminhamento do pedido de informações.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 1.654/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.182/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Participação Popular requer ao presidente da Assembleia Legislativa

seja encaminhado à secretária de Estado de Desenvolvimento Social pedido de informações sobre o desenvolvimento de políticas

públicas visando à inserção e reinserção de mulheres no mercado de trabalho após a gestação, particularmente das mães de pessoas

com deficiência, e sobre a concessão de auxílios e benefícios que viabilizem o cuidado com a criança durante o período de trabalho.

O requerimento foi publicado no Diário do Legislativo de 15/6/2023 e encaminhado à apreciação deste órgão colegiado, ao

qual cumpre sobre ele emitir parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O requerimento em exame solicita que seja encaminhado à secretária de Estado de Desenvolvimento Social pedido de

informações sobre o desenvolvimento de políticas públicas visando à inserção e reinserção de mulheres no mercado de trabalho após a

gestação, particularmente de mães de pessoas com deficiência, e sobre a concessão de auxílios e benefícios que viabilizem o cuidado

com a criança durante o período de trabalho.

A proposição teve sua origem na 4ª Reunião Ordinária da Comissão de Participação Popular, que debateu a necessidade de

criação de políticas públicas voltadas para a promoção da saúde mental materna, com ações de conscientização, incentivo e cuidado,

especialmente  no  período  gestacional  e  pós-parto,  bem como  em prol  da  “maternidade  atípica”,  relativa  às  mães  cujos  filhos

apresentam padrão atípico de desenvolvimento, em razão de alguma deficiência. Na reunião as mães e puérperas relataram os agravos

em sua condição de saúde e na condição socioeconômica, incluindo sintomas depressivos e sensações como exaustão, abandono, falta

de disposição ou tempo para o autocuidado, adoecimento físico e psíquico. A ausência de companheiro e a falta de apoio na gestação

foram outras questões destacadas, elevando a necessidade de renda para essas mães.
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Mulheres no puerpério e mães de pessoas com deficiência têm necessidades únicas, demandando diretrizes de saúde e

segurança devido aos riscos naturais de sua condição, que foram ainda mais agravadas no contexto da pandemia de Covid-19. Cabe

destacar que o art. 196 da Constituição Federal estabelece que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações

e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.”.

Os  cuidados  com  as  mães  puérperas  e  mães  de  pessoas  com  deficiência,  portanto,  estende-se  para  os  aspectos

socioeconômicos, de forma que a inserção e reinserção no mercado de trabalho após a gestação e a concessão de auxílios e benefícios

que viabilizem o cuidado com a criança durante o período de trabalho tornam-se aspectos fundamentais para a plena saúde e bem-

estar das mães e das crianças, que, em última instância, têm direito à proteção integral do Estado, da família e da sociedade.

Quanto à legitimidade da iniciativa,  segundo a Constituição do Estado, em seu art. 54, parágrafos 2º e 3º, a Mesa da

Assembleia pode encaminhar pedido escrito de informação a secretário de Estado e a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias

ou a prestação de informação falsa importam em crime de responsabilidade.

A proposição  também encontra  respaldo  no  inciso  III  do  art.  46 do  Regimento  Interno  desta  Casa,  que  assegura  ao

parlamentar o direito de encaminhar, por meio da Mesa da Assembleia, pedido escrito de informação a autoridades públicas. Além

disso, segundo a alínea “c” do inciso VIII do art. 79 do mesmo Regimento, a Mesa somente admitirá o pedido quando se tratar de

assunto relacionado a matéria legislativa em trâmite ou a fato sujeito ao controle e à fiscalização da Assembleia Legislativa, caso em

que se enquadra a proposta em análise.

Pelo exposto, entendemos que a informação solicitada é adequada e pertinente ao exercício das atribuições de fiscalização e

controle constitucionalmente definidas para o Parlamento, pelo que reconhecemos justificável a apresentação do requerimento em

apreço.

Conclusão

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.182/2023, na forma apresentada.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.500/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em tela, a Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social requer ao presidente da

Assembleia Legislativa seja encaminhado à secretária de Estado de Planejamento e Gestão pedido de informações sobre o Plano de

Previdência Complementar MinasCaixa RP-2, consubstanciadas nas datas e nos valores que foram incorporados ao patrimônio do

Estado, decorrente do remanescente liquidado do plano; o valor estimado do plano; na destinação dos patrimônios decorrentes da

incorporação, especificando-se quais foram vendidos; nos valores de venda e na aplicação dos recursos auferidos; nos bens que foram

incorporados ao patrimônio do Estado e seus valores; nos quantitativos de processos judiciais em curso, com indicação da respectiva

numeração; no quantitativo de beneficiários, idades e valor total desembolsado por mês, antes da suspensão dos pagamentos; nos

cálculos atuariais que foram realizados quando da criação do fundo previdenciário e nos cálculos que fundamentaram os valores

propostos no Projeto de Lei nº 810/2023, bem como nos créditos oriundos dos ativos líquidos ou ilíquidos do plano de previdência a

que o optante pelo benefício assistencial renuncia, conforme o referido projeto.
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O requerimento foi publicado no Diário do Legislativo de 29/6/2023 e encaminhado à apreciação deste órgão colegiado, ao

qual cumpre sobre ele emitir parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

O requerimento em análise visa obter informações sobre os recursos do Plano de Previdência Complementar MinasCaixa

RP-2 absorvidos pelo Tesouro do Estado e sua destinação.

A Lei  nº  21.527,  de  26/12/2014,  previu  autorização  para  incorporação,  pelo  Estado,  do  patrimônio  remanescente  do

liquidado Plano de Previdência Complementar MinasCaixa RP-2, com a transferência dos ativos financeiros do plano para a conta

única  do  Tesouro  do  Estado  e  garantia  de  manutenção  dos  direitos  de  recebimento  de  proventos  mensais  para  os  assistidos  e

pensionistas  beneficiários,  que  devem ser  levados  a  débito  do valor  transferido  ao  Estado,  equivalente  ao  montante  dos  ativos

remanescentes do plano liquidado, estendendo-se tal garantia aos beneficiários dos assistidos. A norma determinou, também, que o

Tesouro do Estado efetuasse os pagamentos aos assistidos e pensionistas em valores mensais correspondentes aos que já vinham

recebendo antes da incorporação do patrimônio, com reajustes na forma anteriormente disposta no regulamento do plano liquidado.

Em  março  de  2023,  embasado  em  Nota  Jurídica  de  29/12/2020,  da  Advocacia-Geral  do  Estado,  o  governo  alegou

esgotamento dos recursos remanescentes do plano, interrompendo o pagamento dos aposentados e pensionistas referentes ao Plano de

Previdência Complementar MinasCaixa. Não foram apresentados, no entanto, os estudos que demostrassem o alegado esgotamento

dos recursos, o que, por si, justificaria a solicitação da informação em comento.

Posteriormente, o governador encaminhou projeto de lei a esta Casa, por meio da Mensagem nº 27, de 26/5/2023, com

vistas a assegurar a legítima expectativa dos segurados de recebimento de valor mensal, projeto que deu origem à Lei nº 24.402, de

29/7/2023. Com a aprovação da lei, parte das informações solicitadas no requerimento em análise perdem o objeto, uma vez que

fazem referência explícita ao projeto que tramitava à época na Casa e deu origem à mencionada norma. Entretanto, os demais tópicos

da  proposição,  que  solicitam  informações  sobre  o  patrimônio  transferido  ao  Estado,  continuam  pertinentes  para  o  efetivo

acompanhamento por esta Casa das ações do Poder Executivo. Por essa razão, apresentamos ao final deste parecer o Substitutivo nº 1,

excluindo do requerimento original o trecho desatualizado.

Em relação aos aspectos jurídicos, o pedido de informações em análise é legítimo e está de acordo com as atribuições

constitucionalmente asseguradas a esta Casa, de fiscalização e controle do Poder Executivo estadual. Está amparado pelo art. 54, §§ 2º

e 3º, da Constituição Mineira, e pelo art. 49, X, da Constituição da República. Já o Regimento Interno desta Casa, no inciso III de seu

art.  46,  assegura aos parlamentares o direito de encaminhar,  por  meio da Mesa da Assembleia,  pedido escrito  de informação a

secretário de Estado e a outras autoridades públicas. E segundo a alínea “c” do inciso VIII de art. 79 do mesmo regimento, a Mesa

somente admitirá o pedido quando se tratar de assunto relacionado a matéria legislativa em trâmite ou a fato sujeito ao controle e à

fiscalização  da Assembleia Legislativa,  situação em que se enquadra  a proposição  em análise.  Não há,  portanto,  impedimentos

jurídicos para a aprovação da matéria.

Conclusão

Diante  do  exposto,  somos  pela  aprovação  do  Requerimento  nº  2.500/2023  na  forma  do  Substitutivo  nº  1,  a  seguir

apresentado.

SUBSTITUTIVO Nº 1

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social  requer,  nos termos regimentais,  seja encaminhado à

secretária de Estado de Planejamento e Gestão pedido de informações sobre o Plano de Previdência Complementar MinasCaixa RP-2,
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especificamente: os valores decorrentes do remanescente liquidado do plano que foram incorporados ao patrimônio do Estado e as

datas em que se deu essa incorporação; o valor estimado do plano; os bens que foram incorporados ao patrimônio do Estado e seus

valores; a destinação do patrimônio decorrente da incorporação, quais bens foram vendidos, os valores de venda e a aplicação dos

recursos auferidos; previdenciário. o número de processos judiciais em curso, com indicação da respectiva numeração; o número de

beneficiários, suas idades e o valor total desembolsado por mês até março de 2023; e os cálculos atuariais que foram realizados

quando da criação do fundo

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.662/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer seja encaminhado ao secretário

de Estado de Educação pedido de informações sobre o quantitativo de servidores convocados para o exercício do cargo de professor

de educação básica – regente de turma (anos iniciais do ensino fundamental) na rede estadual de ensino e de cargos vagos para essa

função, apresentando-se o número total e a divisão entre as superintendências regionais de ensino e municípios que as compõem.

Publicada no Diário do Legislativo de 11/7/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para receber parecer, nos termos do

art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

A proposição  em  tela  visa  obter  informações  do  secretário  de  Estado  de  Educação  sobre  o  número  de  servidores

convocados para o cargo de professor de educação básica – regente de turma –, que atuam em turmas dos anos iniciais do ensino

fundamental, cotejando com o número de cargos vagos para essa função. Requer, também, que as informações sejam apresentadas por

superintendência regional de ensino.

A política de provimento de pessoal da educação é medida fundamental para a garantia do acesso ao direito à educação. Os

dados solicitados contribuem para que os parlamentares verifiquem a adequação da previsão de cargos a serem preenchidos por meio

do recente concurso público da Secretaria de Estado de Educação, regido pelo Edital nº 3/2023, e as demandas das turmas iniciais do

ensino fundamental, visando à substituição paulatina dos servidores que hoje atuam por meio da convocação por servidores efetivos.

O requerimento é, portanto, pertinente.

Quanto à competência da Assembleia Legislativa para apresentar a proposição em comento, esclarecemos que cabe a ela o

controle  externo  dos  atos  das  unidades  administrativas  dos  Poderes  do  Estado,  nos  termos  do  inciso  II  do  §  1º  do  art.  73  da

Constituição do Estado. Além disso, conforme o § 2º do art. 54 do mesmo diploma legal, a Mesa da Assembleia pode encaminhar

pedido escrito de informação a secretário de Estado e a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação

falsa implicam crime de responsabilidade. O Regimento Interno desta Casa, por sua vez, assegura às comissões, no inciso IX do art.

100,  o  direito  de  encaminhar,  por  meio da  Mesa da Assembleia,  pedido escrito  de informação a secretário de Estado  e  outras

autoridades públicas. E segundo a alínea “c” do inciso VIII de seu art. 79, a Mesa da Assembleia admitirá o pedido quando se tratar de

assunto relacionado a matéria legislativa em trâmite ou a fato sujeito ao controle e à fiscalização da Assembleia Legislativa, situação

em que se enquadra o requerimento em análise. Não há, portanto, impedimentos de ordem jurídica para a apresentação da proposição

em exame.
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Conclusão

Em face do exposto, somos pela aprovação do Requerimento nº 2.662/2023 na forma apresentada.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.706/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações consubstanciadas na lista

de endereços e telefones de todos os Centros de Referência de Assistência Social – Cras – do Estado.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito  do  Assembleia  Fiscaliza,  foi  realizada,  em 22/6/2023,  a  1ª  Reunião  Conjunta  das  Comissões  de  Direitos

Humanos  e  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  que  receberam  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacometti,  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social.  O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber da secretária a lista de

endereços e telefones de todos os Centros de Referência de Assistência Social – Cras – do Estado.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.706/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.707/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações sobre as ações e projetos
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que têm sido executados para população quilombola, nos últimos quatro anos, no âmbito da política estadual de segurança alimentar e

nutricional.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito  do  Assembleia  Fiscaliza,  foi  realizada,  em 22/6/2023,  a  1ª  Reunião  Conjunta  das  Comissões  de  Direitos

Humanos  e  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  que  receberam  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacometti,  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social. O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber da secretária informações

sobre as ações e os projetos que têm sido executados para a população quilombola, nos últimos quatro anos, no âmbito da política

estadual de segurança alimentar e nutricional.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.707/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.708/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações sobre o programa Minas

de Sol, consubstanciadas nos dados de atendimentos realizados nos últimos quatro anos.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.
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No âmbito  do  Assembleia  Fiscaliza,  foi  realizada,  em 22/6/2023,  a  1ª  Reunião  Conjunta  das  Comissões  de  Direitos

Humanos  e  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  que  receberam  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacometti,  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social. O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber da secretária dados sobre os

atendimentos realizados nos últimos quatro anos pelo programa Minas de Sol.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.708/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.709/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à titular da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social – Sedese – pedido de informações consubstanciadas no

diagnóstico dos povos e comunidades tradicionais, com o detalhamento das ações previstas para situações de violações de direitos.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito  do  Assembleia  Fiscaliza,  foi  realizada,  em 22/6/2023,  a  1ª  Reunião  Conjunta  das  Comissões  de  Direitos

Humanos  e  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  que  receberam  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacometti,  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social. O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber da secretária diagnóstico dos

povos e comunidades tradicionais, com o detalhamento das ações previstas para situações de violações de direitos.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.
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Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.709/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.710/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à Secretaria  de Estado de Desenvolvimento Social  – Sedese – pedido de informações consubstanciadas nas ações

executadas e em execução, no âmbito da Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial, nos últimos quatro anos.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito  do  Assembleia  Fiscaliza,  foi  realizada,  em 22/6/2023,  a  1ª  Reunião  Conjunta  das  Comissões  de  Direitos

Humanos  e  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  que  receberam  Elizabeth  Jucá  e  Mello  Jacometti,  secretária  de  Estado  de

Desenvolvimento Social. O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber da secretária informações

sobre as ações executadas e em execução no âmbito da Coordenadoria de Promoção da Igualdade Racial, nos últimos quatro anos.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.710/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.
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PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.712/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado à chefe da Polícia Civil de Minas Gerais pedido de informações sobre o número de delegacias de polícia no Estado com

servidores capacitados para acolher e investigar os casos de injúria racial, intolerância religiosa, xenofobia e LGBTfobia e sobre a

existência e o número de delegacias especializadas para a apuração dos crimes supracitados, inclusive com a indicação dos municípios

que as sediam, considerando a vigência de normas específicas para a proteção do público em questão, a exemplo da Lei Federal nº

14.532, de 2023.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 20/6/2023, a 2ª Reunião Especial da Comissão de Segurança Pública,

tendo como convidadas as  Comissões  de  Direitos  Humanos e de Defesa dos Direitos  da Mulher,  que recebeu Letícia  Baptista

Gamboge Reis, chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. O requerimento em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por

objetivo receber da chefe da PCMG informações sobre o número de delegacias de polícia no Estado com servidores capacitados para

acolher e investigar os casos de injúria racial, intolerância religiosa, xenofobia e LGBTfobia e sobre a existência e o número de

delegacias  especializadas  para  a  apuração  dos  crimes  supracitados,  inclusive  com a  indicação  dos  municípios  que  as  sediam,

considerando a vigência de normas específicas para a proteção do público em questão, a exemplo da Lei Federal nº 14.532, de 2023.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.712/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.
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PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.713/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por  meio  da  proposição  em  epígrafe,  a  Comissão  de  Direitos  Humanos  requer  ao  presidente  da  Assembleia  seja

encaminhado ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de informações sobre as medidas adotadas para recompor

e mitigar os prejuízos decorrentes da designação de 626 policiais penais e agentes de segurança socioeducativos para atuação na

Cidade Administrativa do governo do Estado e em outros órgãos públicos, considerando a atual realidade marcada por déficit desses

servidores na instituição e o impacto negativo de suas ausências nas unidades finalísticas dos sistemas prisional e socioeducativo.

Após sua publicação no  Diário do Legislativo de 13/7/2023, a  matéria  vem a este  órgão colegiado para dele receber

parecer, nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas do Governo de 19 a 29/6/2023, período em que as

comissões receberam, conforme determina o art. 54 da Constituição Estadual, secretários de Estado e titulares de órgãos diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 20/6/2023, a 1ª Reunião Conjunta das Comissões de Segurança

Pública e de Prevenção e Combate ao Uso de Crack e Outras Drogas, tendo como convidadas as Comissões de Direitos Humanos e de

Defesa dos Direitos da Mulher, que receberam Rogério Greco, secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública. O requerimento

em epígrafe decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber do secretário informações sobre as medidas adotadas para recompor e

mitigar os prejuízos decorrentes da designação de 626 policiais penais e agentes de segurança socioeducativos para atuação na Cidade

Administrativa  do  governo  do  Estado  e  em outros  órgãos  públicos,  considerando  a  atual  realidade  marcada  por  déficit  desses

servidores na instituição e o impacto negativo de suas ausências nas unidades finalísticas dos sistemas prisional e socioeducativo.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade, e para outras autoridades, infração administrativa, sujeita a responsabilização.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.713/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.
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PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.791/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao presidente da Assembleia

seja encaminhado ao secretário de Estado de Educação pedido de informações sobre as propostas e medidas de valorização da carreira

dos profissionais da educação básica da rede estadual de ensino a partir de 2023.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber do secretário informações sobre as medidas de valorização dos trabalhadores em

educação.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.791/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.792/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja encaminhado aos reitores da Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg – e da Universidade Estadual de Montes Claros –

Unimontes – pedido de informações sobre o número de estudantes indígenas e quilombolas atendidos no âmbito do Programa de

Assistência Estudantil – Peaes.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.
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Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu  dessa  reunião  e  tem por objetivo receber  informações  sobre  o  atendimento  de  estudantes  indígenas  e  quilombolas  no

programa de assistência estudantil das universidades estaduais.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.792/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.793/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja encaminhado secretário de Estado de Educação pedido de informações sobre o diagnóstico de infraestrutura e mobiliário escolar

da rede estadual de ensino, abrangendo os seguintes aspectos: situação da estrutura predial, mobiliário, equipamentos, recursos de

acessibilidade para pessoas com deficiência, acesso à energia elétrica, ao abastecimento de água tratada e ao esgotamento sanitário,

existência de coleta seletiva, bibliotecas ou salas de leitura, espaços para a prática esportiva, laboratórios de ciências, conectividade e

acesso a recursos de informática.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber informações sobre a infraestrutura e mobiliário escolar da rede estadual de ensino
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A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.793/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.794/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja  encaminhado  secretário  de  Estado  de  Educação  pedido  de  informações  sobre  as  ações  desenvolvidas  para  implementar  e

monitorar o ensino da história e das culturas afro-brasileira e indígena nas escolas da rede estadual de ensino, conforme preconiza a

Lei 23197, de 26/12/2018, que institui o Plano Estadual de Educação.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber informações sobre a implementação e monitoramento do ensino de história das

culturas afro-brasileira e indígena nas escolas da rede estadual de ensino.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.794/2023.
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Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.797/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja encaminhado secretário de Estado de Educação pedido de informações sobre a existência e o valor de recursos oriundos de

emendas parlamentares direcionados ao projeto Mãos à Obra.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber informações  a execução de emendas parlamentares no programa Mãos à Obra

daquela secretaria.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.797/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.798/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja encaminhado secretário de Estado de Educação pedido de informações sobre os valores oriundos dos acordos firmados entre o

Estado de Minas Gerais e a Vale/Samarco investidos na Uemg.
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Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber informações sobre  os valores oriundos dos acordos firmados entre o Estado de

Minas Gerais e a Vale/Samarco investidos na Uemg.

A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.798/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

PARECER SOBRE O REQUERIMENTO Nº 2.799/2023

Mesa da Assembleia

Relatório

Por meio da proposição em epígrafe, a Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer ao Presidente da Assembleia

seja encaminhado secretário de Estado de Educação pedido de informações sobre a existência e o valor de recursos oriundos do

acordo firmado entre o Estado de Minas Gerais e a Vale do Rio Doce direcionados ao projeto Mãos Dadas.

Após sua publicação no Diário do Legislativo de 1/8/2023, a matéria vem a este órgão colegiado para dele receber parecer,

nos termos do art. 79, VIII, “c”, do Regimento Interno.

Fundamentação

Esta Casa realizou o evento Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas – de 19 a 29/6/2023, período em que as comissões

receberam,  conforme  determina  o  art.  54  da  Constituição  Estadual,  secretários  de  Estado  e  titulares  de  órgãos  diretamente

subordinados ao governador para prestarem informações sobre a sua gestão relativamente ao período de 1º/1 a 31/5/2023.

No âmbito do Assembleia Fiscaliza, foi realizada, em 21/6/2023, a 2ª reunião especial da Comissão de Educação, Ciência e

Tecnologia, que recebeu Igor de Alvarenga Oliveira Icassati Rojas, secretário de Estado de Educação. O requerimento em epígrafe

decorreu dessa reunião e tem por objetivo receber informações sobre a existência e o valor de recursos oriundos do acordo firmado

entre o Estado de Minas Gerais e a Vale do Rio Doce direcionados ao projeto Mãos Dadas.
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A proposição é legítima e ampara-se no art. 49, X, da Constituição da República, que estabelece como competência do

Poder Legislativo a fiscalização e o controle dos atos do Poder Executivo, bem como nos arts. 73 e 74 da Constituição do Estado, os

quais, em simetria, atribuem ao Legislativo o dever de fiscalizar o exercício da função administrativa estatal. Nessa esteira, os §§ 2º e

3º do art. 54 da Carta Mineira autorizam a Mesa da Assembleia a encaminhar pedido de informação a secretário de Estado e a outras

autoridades, dispondo que a recusa, o não atendimento no prazo de 30 dias ou a prestação de informação falsa configuram, para

secretário de Estado, crime de responsabilidade.

Verifica-se, assim, a pertinência do requerimento em análise.

Conclusão

Em face do exposto, opinamos pela aprovação do Requerimento nº 2.799/2023.

Sala de Reuniões da Mesa da Assembleia, 8 de agosto de 2023.

Leninha, presidenta e relatora.

MANIFESTAÇÕES

MANIFESTAÇÕES

A Assembleia  Legislativa  aprovou,  nos  termos  do  art.  103,  III,  “b”  a  “d”,  do  Regimento  Interno,  as  seguintes

manifestações:

de congratulações com a Sra. Celeste Terezinha de Oliveira,  vice-diretora da Escola Estadual Sebastião Medeiros,  em

Leopoldina, pela dedicação e compromisso com a educação pública no desempenho de suas atribuições no referido estabelecimento

de ensino (Requerimento nº 2.423/2023, do deputado Grego da Fundação);

de  congratulações  com a  Sra.  Flávia  Boechat  Jardim de  Melo,  diretora  da  Escola  Estadual  Sebastião  Medeiros,  em

Leopoldina, pela dedicação e compromisso com a educação pública no desempenho de suas atribuições no referido estabelecimento

de ensino (Requerimento nº 2.464/2023, do deputado Grego da Fundação);

de congratulações com o Colégio Santa Maria Minas pelos 120 anos de sua fundação (Requerimento nº 2.537/2023, do

deputado Duarte Bechir);

de congratulações com a Fundação Educacional Caio Martins – Fucam – pelo centenário de nascimento de Caio Vianna

Martins,  em  13/7/2023,  nacionalmente  reconhecido  por  sua  coragem  e  bravura,  que  dá  nome  à  fundação  (Requerimento  nº

2.540/2023, do deputado Coronel Henrique);

de congratulações com o Sr. Márcio Antônio Labruna pelo brilhante trabalho que realiza frente ao Hospital Nossa Senhora

das Dores de Itabira como mantenedor, tendo conduzido durante a pandemia da covid-19 de forma louvável o hospital, e atualmente

pelo trabalho na instalação do Centro de Alta Complexidade em Oncologia – Cacon (Requerimento nº 2.561/2023, do deputado

Delegado Christiano Xavier);

de congratulações com o Cap. PM Wagner Sobreira Schuvitzki e o 3º-Sgt PM Plínio Araújo Paula dos Santos pela atuação,

em 2 de maio de 2023, em Uberlândia,  que resultou na prisão de um indivíduo que agrediu os militares com gestos obscenos,

xingamentos e arremesso de cadeira, demonstrando estar transtornado e com atitudes semelhantes às de uma pessoa sob efeitos de

droga, tendo sido encontrada em sua posse porção de substância semelhante a maconha (Requerimento nº 2.640/2023, do deputado

Caporezzo);

de  congratulações  com o  3º-Sgt  PM Joabe  Kryster  Barbosa  e  o  3º-Sgt  PM Princy  Soares  Ferreira  de  Sales,  da  18ª

Companhia de Polícia Militar Independente da 8ª Região de Polícia Militar pela atuação, em 19 de junho de 2023, no Distrito de
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Divino das Laranjeiras, que garantiu a segurança da comunidade e a preservação de vidas, ao impedirem a ação agressiva de um

indivíduo transtornado e armado com duas facas, que ameaçava a vida de cidadãos desse distrito e já teria ferido um idoso no local

(Requerimento nº 2.641/2023, do deputado Caporezzo);

de congratulações com os policiais civis da 1ª Delegacia de Polícia do Barreiro pela excelente atuação na operação Laços

de família, que apurou a invasão de dispositivo, captura de fotos e vídeos íntimos, divulgação em site pornográfico, perseguição e

violência psicológica contra a mulher (Requerimento nº 2.738/2023, da Comissão dos Direitos da Mulher);

de repúdio à Herculano Mineração pela tentativa de constrangimento aos grupos de congado do Município de Serro, que se

recusaram  a  receber  valores  da  empresa  durantes  as  festividades  realizadas  pelos  reinados  de  Nossa  Senhora  do  Rosário

(Requerimento nº 2.771/2023, da Comissão de Cultura);

de congratulações com o projeto PAR Digital,  da  Faculdade  de Educação da Universidade  Federal  de Minas Gerais,

coordenado pela professora Adriana Araújo Pereira Borges, pelo lançamento do PAR Digital – Planejar, Aplicar, Rever –, software de

acompanhamento escolar para alunos com deficiência,  que possui a  função de um plano de ensino individualizado ou plano de

desenvolvimento individual (Requerimento nº 2.773/2023, da Comissão da Pessoa com Deficiência);

de pesar pelo falecimento de Solimar Carneiro, fundadora do Geledés e que teve a sua passagem para o Orun no dia

12/7/2023 (Requerimento nº 2.857/2023, da Comissão de Direitos Humanos);

de repúdio à aprovação em primeiro turno do Projeto de Lei nº 340/2022, pela Câmara Municipal de Belo Horizonte,

proposição que viola princípios constitucionais como a dignidade da pessoa humana e a cidadania, além de violar o compromisso

republicano com a erradicação da pobreza e a marginalização e redução das desigualdades sociais (Requerimento nº 2.859/2023, da

Comissão de Direitos Humanos);

de repúdio ao presidente da Câmara Municipal de Betim pela aprovação do Projeto de Lei nº 229/2023, que dispõe sobre a

proibição de participação de crianças e adolescentes em Parada do Orgulho LGBTQIA+ ou em qualquer evento público que tenha

cunho  de  exibição  de  cenas  eróticas  e  pornográficas,  incentivo  às  drogas  e  intolerância  religiosa  no  Município  de  Betim

(Requerimento nº 2.861/2023, da Comissão de Direitos Humanos).

REQUERIMENTOS APROVADOS

REQUERIMENTOS APROVADOS

– Publicam-se a seguir requerimentos aprovados e com tramitação concluída, aplicando-se, em relação aos requerimentos

que têm como destinatários titulares dos órgãos da administração pública direta e indireta do Estado, o prazo estabelecido pelo art. 5º

da Deliberação nº 2.738, de 2020:

REQUERIMENTO Nº 12.208/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo à Proposta de Ação Legislativa nº 185/2022, apresentada por Gláucia de

Fátima Batista, do Conselho Estadual de Saúde, e outros, requer a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado à Secretaria de

Estado de Saúde pedido de providências para que inclua a Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo e da Floresta

– Pnsipcf – no Plano Estadual de Saúde e promova a sua implementação no Estado.

Requer, ainda, que a Secretaria de Estado de Saúde preste apoio e cooperação técnica aos municípios na implementação da

política em âmbito municipal.

Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2022.
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Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular.

REQUERIMENTO Nº 12.293/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo à Proposta de Ação Legislativa nº 211/2022, apresentada por Gláucia de

Fátima Batista, do Conselho Estadual de Saúde, e outros, requer a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado à Secretaria de

Estado de Saúde pedido de providências para que atue de forma intersetorial para garantir o suporte e o encaminhamento na rede de

atenção psicossocial das pessoas beneficiárias de programas de acesso à moradia, quando necessário.

Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2022.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular.

REQUERIMENTO Nº 12.302/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo à Proposta de Ação Legislativa nº 211/2022, apresentada por Gláucia de

Fátima Batista, do Conselho Estadual de Saúde, e outros, requer a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado à Secretaria de

Estado de Saúde pedido de providências para que estude a viabilidade de implementar novas cadeias de custódia no Estado a fim de

garantir a pessoas vítimas de violência sexual o acesso a esse serviço em todas as microrregiões de saúde do Estado.

Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2022.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular.

REQUERIMENTO Nº 12.303/2022

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo à Proposta de Ação Legislativa nº 211/2022, apresentada por Gláucia de

Fátima Batista, do Conselho Estadual de Saúde, e outros, requer a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado à Secretaria de

Estado de Saúde pedido de providências para que estude a viabilidade de implementar um Centro de Especialidades Médicas, na

Região Intermediária de Teófilo Otoni, para suprir a demanda por esse nível de atenção na região.

Sala das Reuniões, 29 de novembro de 2022.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular.

REQUERIMENTO Nº 210/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública e ao secretário de Estado de Governo – Segov – pedido de

informações sobre a regulamentação e execução da Lei nº 23.530, de 06 de janeiro de  2020, que autoriza o Estado a utilizar veículos

automotores apreendidos em razão da  prática de crimes ou de ilícitos administrativos e dá outras providências. Trata-se de   uma

norma de relevante benefício para o Estado, especialmente para as Forças de  Segurança, uma vez permitir o aumento do número de

veículos à disposição das  forças policiais estaduais para o desempenho de suas funções, além de possibilitar  uma destinação mais

célere aos inúmeros veículos recolhidos sob a guarda do Estado,  e que, além de gerarem despesas aos cofres públicos, ainda se

deterioram com o  passar do tempo.

Página 81 de 118 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 9 de agosto de 2023

http://www.almg.gov.br/


Sala das Reuniões, 8 de fevereiro de 2023.

Coronel Henrique (PL)

Justificação: A regulamentação e execução da Lei nº 23.530/2020 se apresenta necessária tanto para redução das despesas

geradas ao Estado pelo recolhimento e guarda do elevado número de veículos apreendidos, quanto para contribuir para o aumento do

número de veículos à disposição das forças policiais estaduais para o desempenho de suas funções.

REQUERIMENTO Nº 322/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, “e”, do Regimento Interno, seja encaminhado

ao diretor-geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais em Belo Horizonte pedido de

informações sobre a conclusão do Projeto Executivo referente a  pavimentação da rodovia LMG-631 – Estrada da Produção – no

trecho entre São João  da Ponte e Capitão Enéas.

Sala das Reuniões, 23 de fevereiro de 2023.

Ricardo Campos (PT)

REQUERIMENTO Nº 432/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública, atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 1ª Reunião Ordinária, realizada

em 7/3/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais pedido

de informações acerca das medidas adotadas pela instituição com o objetivo de implementar o banco de dados previsto na Lei nº

23.753, de 2021, que dispõe sobre o registro de dados de armas de fogo e munições apreendidas no Estado e altera a Lei nº 13.968, de

27 de julho de 2001, a qual regulamenta o art. 297 da Constituição do Estado e dá outras providências.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 440/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública, atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 1ª Reunião Ordinária, realizada

em 7/3/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

pedido de informações acerca: das medidas adotadas pela Sejusp visando contribuir para o cumprimento da Lei nº 23.753, de 2021, a

qual dispõe sobre o registro de dados de armas de fogo e munições apreendidas no Estado e altera a Lei nº 13.968, de 27 de julho de

2001, que regulamenta o art. 297 da Constituição do Estado e dá outras providências; das medidas adotadas pela Sejusp visando

contribuir para o cumprimento da Lei nº 23.754, de 2021, que altera a Lei nº 13.772, de 2000, a qual dispõe sobre o registro e a

divulgação de dados relativos à violência e à criminalidade no Estado; das medidas adotadas pela Sejusp para publicar, anualmente, o

número de policiais penais e agentes de segurança socioeducativos mortos ou feridos em serviço ou em razão dele, e o número desses

servidores, aposentados, mortos ou feridos, conforme prevê a Lei nº 23.871, de 2021, que altera a Lei nº 13.772, de 2000, a qual

dispõe sobre o registro e a divulgação de dados relativos à violência e à criminalidade no Estado.

Sala das Reuniões, 7 de março de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).
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REQUERIMENTO Nº 666/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Administração Pública, atendendo a requerimento da deputada Beatriz Cerqueira aprovado na 3ª Reunião

Ordinária, realizada em 21/3/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa-MG – e à Prefeitura Municipal de Teófilo Otôni pedido de

providências  para efetivar  o  funcionamento do sistema de tratamento do esgoto sanitário,  com vistas  a  atender  à  totalidade da

população da comunidade rural de Vila da Esperança, também conhecida como Vila dos Posseiros, nesse município, dando destinação

adequada aos efluentes sanitários, mediante o cumprimento das exigências legais e de todas as condicionantes fixadas pelo órgão

ambiental  competente,  e  interrompendo seu lançamento, sem tratamento prévio,  no solo e nos cursos de água,  de forma a que

nenhuma parcela do esgoto seja lançada nos cursos hídricos sem prévio tratamento.

Sala das Reuniões, 22 de março de 2023.

João Magalhães, presidente da Comissão de Administração Pública (MDB).

Justificação: A Comunidade Rural da Vila da Esperança, localizada no Município de Teófilo Otoni, surgiu em virtude da

necessidade de realocação das famílias que residiam no espaço escolhido para construção de uma barragem de contenção para o

sistema de abastecimento de água do município (Barragem do Rio Todos os Santos), que vinha sofrendo com situação escassez

hídrica. No entanto, desde então, cerca de 30 famílias permanecem em condições precárias de sobrevivência, sem acesso a tratamento

de esgoto e  abastecimento  de  água potável,  ocasionando inclusive  problemas  de  saúde pública.  No ano de  2020,  no início  da

Pandemia da Covid-19 no mundo e no Brasil, a comunidade permaneceu por 19 dias sem qualquer acesso à água, sendo necessário

aos moradores recorrer a coleta de água da chuva para sua sobrevivência. Em razão da precária situação sanitária, a comunidade rural

da Vila da Esperança enfrentou neste período registros de casos de dengue e Chikungunya, inclusive com o contágio de maioria de

idosos,  conforme informa a  Associação  de Moradores  da  Comunidade.  Em razão das  condições precárias  a  que é  submetida  a

comunidade Vila da Esperança, o Ministério Público do Estado de Minas Gerais, interpôs ação civil pública (processo nº 5000397-

81.2021.8.13.0686) em face da Copasa e do Município de Teófilo Otoni,  onde foi  proferida sentença condenando a ambos,  em

responsabilidade solidária, a efetivar o sistema de esgoto sanitário e a fornecer água potável à população ou aos núcleos familiares

residentes  na  referida  comunidade,  decisão  ainda  pendente  de  julgamento  de  recurso  interposto  pelos  Réus.  Neste  contexto,  a

comunidade  permanece  há  mais  de  10  anos  sem  condições  mínimas  de  saneamento  básico,  motivo  pelo  qual,  a  tomada  de

providências é medida urgente por parte do poder público.

REQUERIMENTO Nº 715/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Nayara Rocha aprovado na

3ª Reunião Ordinária, realizada em 22/3/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa – pedido de providências para que seja agilizado o

processo relativo à implantação da rede de esgotamento sanitário nas Ruas Conceição Alves Costa, Tapera, Francisco Alves Costa,

Novo Progresso e Antenor Costa, no Bairro Inácia de Carvalho, no Município de São José da Lapa, reivindicação constante dos

moradores dessas ruas, que vêm sofrendo com o mau cheiro causado pela falta do sistema de esgotamento adequado.

Sala das Reuniões, 23 de março de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

Justificação: Essa região vem sofrendo com a falta de sistema de esgotamento adequado, o que pode gerar problemas de

saúde pública e impactos diretos a qualidade de vida dos moradores. Além disso, a situação tem gerado um forte odor desagradável,
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que tem afetado não só os residentes locais, mas também quem passa pela região. Dessa forma, é fundamental que a Copasa dê

prioridade a essa demanda, para que os moradores dessa região possam contar com um serviço de saneamento básico adequado e que

atenda às suas necessidades. A implantação da rede de esgotamento sanitário irá garantir a melhoria das condições de saúde e de vida

dos residentes, bem como trazer benefícios para toda a região.

REQUERIMENTO Nº 808/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Doutor Jean Freire aprovado na 1ª Reunião Extraordinária,

realizada em 22/03/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de Estado de Saúde pedido de

informações consubstanciadas na planilha de pagamento da Gratificação de Incentivo à Eficientização dos Serviços – GIEFS – do

corrente ano.

Sala das Reuniões, 22 de março de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

Justificação: A Gratificação de Incentivo à Eficientização dos Serviços – GIEFS – foi criada para distribuir parte do que a

Fhemig arrecada com seus trabalhadores. Entretanto, houve uma denúncia a este parlamentar de que esse recurso está sendo utilizado

para completar remuneração de outros trabalhadores que não estão vinculados à Fhemig. O encaminhamento dessa planilha tem o

condão de esclarecer a denúncia.

REQUERIMENTO Nº 846/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  atendendo  a  requerimento  desta  deputada  aprovado  na  4ª  Reunião

Ordinária, realizada em 28/3/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Prefeitura de Belo Horizonte pedido de providências para que seja intensificada a disponibilização de profissionais da

saúde no Posto de Saúde Nossa Senhora de Fátima, no Bairro Serra, em face do relato apresentado à comissão, em 21/3/2023, durante

a 3ª Reunião Ordinária, de que a citada unidade estaria com número de profissionais insuficientes para atendimento ao público.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 3ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 21/3/2023,

que teve por finalidade debater o tema “Mulheres que cuidam”, por ocasião do Dia Nacional da Cuidadora e do Cuidador de Idosos,

comemorado em 20 de março.

Sala das Reuniões, 29 de março de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (Rede).

REQUERIMENTO Nº 874/2023*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado Eduardo Azevedo requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao diretor-geral do Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem – DER-MG – pedido de informações sobre a

existência de linhas regulares de ônibus entre Divinópolis e Pitangui sob responsabilidade da empresa Braulino F. Oliveira Ltda.

(CNPJ nº 19.542.539/0001-09), e, em caso positivo, sobre os dias e horários de seu funcionamento; sobre a ocorrência de episódios de

interrupção nas suas operações; sobre o valor das suas tarifas; e sobre os últimos cinco reajustes tarifários realizados, especificando-se

datas e valores.

* – Publicado na forma do Substitutivo nº 1, aprovado em 8/8/2023.
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REQUERIMENTO Nº 1.108/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Defesa  do  Consumidor  e  do  Contribuinte,  atendendo a  requerimento  deste  deputado  aprovado na  4ª

Reunião Ordinária, realizada em 13/4/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de Estado de

Fazenda pedido de informações acerca da documentação exigida dos condutores profissionais autônomos de passageiros, na categoria

de aluguel (táxi), para obtenção da isenção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de

Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação – ICMS – na compra de veículo novo e, em especial, acerca

do fundamento constitucional e legal para a exigência de apresentação de extrato previdenciário que comprove o recolhimento de

contribuição previdenciária ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS – pelo período mínimo de um ano, à luz da legislação

pertinente, notadamente das Leis Federais nºs 12.468, de 2011, 8.212, de 1991, e 8.213, de 1991, bem como do Convênio do Conselho

Nacional de Política Fazendária – Confaz – nº 38/2001 e da Lei nº 6.763, de 1975.

Sala das Reuniões, 13 de abril de 2023.

Adriano Alvarenga, presidente da Comissão de Defesa do Consumidor e do Contribuinte (PP).

Justificação: É necessário que o órgão fazendário esclareça o fundamento constitucional e legal para a exigência de extrato

previdenciário pelo período mínimo de um ano relativo ao recolhimento de contribuições previdenciárias por parte dos taxistas e se

esse recolhimento deve ser ininterrupto, bem como se comporta suspensão e/ou interrupção da contagem do prazo, tudo à luz da

legislação aplicável ao tema.

REQUERIMENTO Nº 1.200/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Transporte,  Comunicação  e  Obras  Públicas,  atendendo  a  requerimento  do  deputado  Charles  Santos

aprovado  na  5ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em  18/4/2023,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  encaminhado  ao

comandante-geral  da Polícia Militar de Minas Gerais pedido de informações,  a serem obtidas com o comando responsável pelo

Município de Juiz de Fora., sobre o patrulhamento e o respectivo número de ocorrências no transporte público municipal, visando

garantir a segurança dos usuários e dos trabalhadores do sistema de transporte público.

Sala das Reuniões, 19 de abril de 2023.

Thiago Cota, presidente da Comissão de Transporte, Comunicação e Obras Públicas (PDT).

Justificação: O requerimento tem por objetivo levantar informações sobre o número de ocorrências de crimes no âmbito

do transporte público municipal, haja vista notícias de que cobradores de ônibus estão sendo ameaçados inclusive com arma de fogo

por criminosos que se recusam a pagar a tarifa, dentre outros problemas neste âmbito, visando o estudo de políticas públicas em

cooperação com a PMMG para que referidos índices diminuam, aumentando assim a segurança dos usuários e trabalhadores do

sistema de transporte público em Juiz de Fora bem como todo o estado de Minas Gerais.

REQUERIMENTO Nº 1.392/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento do deputado Professor Cleiton aprovado na 6ª  Reunião

Extraordinária, realizada em 26/4/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado à presidente da Companhia de

Habitação do Estado de Minas Gerais pedido de informações sobre a atual situação do credenciamento do Estado junto ao programa

Minha Casa, Minha Vida, do governo federal, esclarecendo se o governo de Minas já aderiu, se há um planejamento de entrega de

casas, com algum cronograma, e quanto o governo espera captar em recursos para a construção de moradias em 2023 e 2024.
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Sala das Reuniões, 27 de abril de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 1.414/2023*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

Os deputados que este subscrevem requerem a V. Exa.,  nos termos do art. 100, IX, combinado com art. 233, XII,  do

Regimento Interno, seja encaminhado ao diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais e, subsidiariamente, caso o órgão que

sucede a referida autarquia tenha sido estruturado, ao secretário de Estado de Planejamento e Gestão pedido de informações sobre a

existência de registros no prontuário dos veículos sobre ocorrências de sinistros e vendas por leilão.

* - Publicado na forma do Substitutivo nº1, aprovado em 8/8/2023.

REQUERIMENTO Nº 1.918/2023*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A deputada Maria Clara Marra requer seja encaminhado ao secretário de Estado de Educação e à secretária de Estado de

Desenvolvimento Social  pedido de informações que especifiquem o número de pessoas com transtorno do espectro autista,  por

município mineiro, bem como a relação dos centros de atendimento no Estado a pessoas com esse transtorno.

* - Publicado na forma do Substitutivo nº 1, aprovado em 8/8/2023.

REQUERIMENTO Nº 2.009/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  atendendo  a  requerimento  desta  deputada  aprovado  na  9ª  Reunião

Ordinária, realizada em 23/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa – pedido de providências para implementação de rede de água e

esgoto  no  Chacreamento  Fateiro,  no  Distrito  de  Ravena,  no  Município  de  Sabará.  Ressalte-se  que  este  requerimento  constitui

desdobramento  de  visita  realizada  por  esta  comissão  em  19/5/2023  que  teve  como  finalidade  a  verificação  das  condições  de

infraestrutura, saneamento básico e de acesso à saúde, e da creche da comunidade do Chacreamento Fateiro, bem como os impactos

causados na vida das mulheres pela falta desse conjunto de serviços fundamentais para o desenvolvimento socioeconômico da região.

Sala das Reuniões, 24 de maio de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (Rede).

REQUERIMENTO Nº 2.016/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  atendendo  a  requerimento  desta  deputada  aprovado  na  9ª  Reunião

Ordinária, realizada em 23/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado  à  Secretaria  de  Estado  de  Saúde  –  SES  –  pedido  de  providências  para  apresentar  alternativas  e  protocolos  de

atendimento para pessoas acometidas pelo transtorno de espectro de hipermobilidade e pelas síndromes de Ehlers Danlos; e seja

encaminhado ao referido órgão as  notas  taquigráficas  da 8ª  Reunião Ordinária  da comissão,  que teve por finalidade debater  os

impactos na vida das mulheres desse transtorno e dessas síndromes.
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Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 8ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 16/5/2023,

que teve por finalidade debater os impactos causados na vida das mulheres pelo transtorno de espectro de hipermobilidade e pela

síndrome de Ehlers Danlos.

Sala das Reuniões, 24 de maio de 2023.

Ana Paula Siqueira, presidenta da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher (Rede).

REQUERIMENTO Nº 2.217/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Saúde,  atendendo  a  requerimento  deste  deputado  aprovado  na  10ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em

31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de Estado de Saúde pedido de informações sobre

eventual avaliação, por parte da secretaria de que é titular, de alguma medida para aumentar o valor pago por  biópsias dos cânceres

mais prevalentes,  tais como os de pele,  mama, próstata e tireoide,  e pelos exames de endoscopia  digestiva alta, colonoscopia e

laringoscopia com biópsia, de forma a estimular a oferta desses  serviços no Estado.

Sala das Reuniões, 31 de maio de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.261/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, atendendo a requerimento deste deputado e das deputadas

Bella Gonçalves e Beatriz Cerqueira e dos deputados Leleco Pimentel e Doutor Jean Freire aprovado na 10ª Reunião Extraordinária,

realizada em 6/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao presidente da Fundação Hospitalar do Estado

de Minas Gerais – Fhemig – pedido de informações sobre o número de acidentes de trabalho registrados na Rede Fhemig, por unidade

assistencial, no período de janeiro de 2022 até a presente data.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 8ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

30/5/2023, que teve por finalidade debater a defesa e a promoção do trabalho dos servidores da Fundação Hospitalar do Estado de

Minas Gerais, considerando os efeitos da Resolução Conjunta Seplag/Fhemig nº 10.688, de 26 de dezembro de 2022, que dispõe

sobre o cumprimento da jornada de trabalho e a apuração de frequência dos servidores a que se refere o Decreto nº 48348, de 10 de

janeiro de 2022, e da Resolução Seplag nº 68, de 13 de setembro de 2022, que dispõe sobre critério e  conceitos técnicos para

avaliação de redução de jornada de trabalho de que trata a Lei nº 9.401, de 18 de dezembro de 1986, e o Decreto nº 27471, de 22 de

outubro de 1987.

Sala das Reuniões, 7 de junho de 2023.

Betão, presidente da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.065/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Comissão  Extraordinária  de  Prevenção  e  Enfrentamento  ao  Câncer,  atendendo  a  requerimento  deste

deputado aprovado na 6ª Reunião Extraordinária, realizada em 31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado ao governador do Estado e à Secretaria de Estado de Saúde – SES – pedido de

providências para que seja regulamentada a Lei nº 23.449, de 24 de outubro de 2019, que assegura às mulheres com alto risco de

desenvolvimento de  câncer  de mama e de ovário a  realização  gratuita  de  exame genético para  pesquisa  de  mutação em genes
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relacionados a essas doenças nas unidades públicas ou conveniadas integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS – e dá outras

providências.

Sala das Reuniões, 31 de maio de 2023.

Elismar Prado, presidente da Comissão Extraordinária de Prevenção e Enfrentamento ao Câncer (Pros).

Justificação: Em 24 de outubro de 2019, foi sancionada a Lei nº 23.449 que “Assegura às mulheres com alto risco de

desenvolvimento de  câncer  de mama e de ovário a  realização  gratuita  de  exame genético para  pesquisa  de  mutação em genes

relacionados a essas doenças nas unidades públicas ou conveniadas integrantes do Sistema Único de Saúde – SUS – e dá outras

providências”. O parágrafo único do art. 1º da referida lei determina que “Os critérios para a definição do conceito de mulher com alto

risco de desenvolvimento de câncer de mama e de ovário serão estabelecidos em regulamento”. Todavia, até o momento, não há

ciência de regulamentação expedida para que o direito das mulheres ao teste genético seja concretizado. Nesse passo, ressaltando a

importância da questão, pois os cânceres de mama e ovário atingem altas taxas de mortalidade caso não diagnosticados e tratados com

rapidez, bem como lembrando que quanto antes identificada a doença e iniciado o tratamento menor é o custo, torna-se urgente a

aplicação da lei.  Ante o exposto, peço apoio dos nobres para aprovar este requerimento.

REQUERIMENTO Nº 2.103/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de providências para que seja

revogado o Edital nº 1/2023, que tem por objeto processo de seleção pública para contratação de pessoa jurídica de direito privado

para  gerenciamento,  operacionalização  e  execução  das  ações  e  serviços  de  saúde  mental,  considerando  que  tal  modalidade  de

contratação contraria a Resolução CES-MG nº 64, de 14/10/2019, e que, em 2023, o Conselho Estadual de Saúde deliberou pela

imediata revogação do referido edital.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 4ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

26/5/2023, que teve por finalidade debater o processo de municipalização de unidades de saúde mental  sob gestão da Fundação

Hospitalar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Fhemig  –  pela  Prefeitura  de  Belo  Horizonte,  tendo  em  vista  os  pressupostos  do

desenvolvimento urbano.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.104/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte pedido de providências para a inclusão dos Conselhos

Estadual e Municipal  de Saúde Mental  e dos movimentos sociais no grupo de trabalho criado para viabilizar,  em acordo com a

Fhemig, a municipalização dos serviços de saúde mental.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 4ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

26/5/2023, que teve por finalidade debater o processo de municipalização de unidades de saúde mental  sob gestão da Fundação
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Hospitalar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Fhemig  –  pela  Prefeitura  de  Belo  Horizonte,  tendo  em  vista  os  pressupostos  do

desenvolvimento urbano.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.105/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em 31/5/2023,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  encaminhado  ao  secretário

municipal de Saúde de Belo Horizonte pedido de informações sobre o andamento e o cronograma de atividades do grupo de trabalho

criado pela Prefeitura de Belo Horizonte, conforme consta no Ofício nº 58/2023, dirigido à Fhemig, para a retomada das negociações

entre a secretaria de que é titular e a Fhemig com vistas a viabilizar a municipalização dos serviços de saúde mental.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.106/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde de Belo Horizonte pedido de providências para que sejam reformadas e

passem por adequação as dependências  do Centro de Referência em Saúde Mental  da Infância e  Adolescência no Bairro Santa

Efigênia (Antigo  Cepai), a fim de garantir tratamento digno às crianças e adolescentes, assegurando-se que o projeto de reforma seja

apresentado e debatido com os usuários dos serviços, os  trabalhadores e os movimentos sociais.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 4ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

26/5/2023, que teve por finalidade debater o processo de municipalização de unidades de saúde mental  sob gestão da Fundação

Hospitalar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Fhemig  –  pela  Prefeitura  de  Belo  Horizonte,  tendo  em  vista  os  pressupostos  do

desenvolvimento urbano.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.109/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em 31/5/2023,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  encaminhado  ao  secretário

municipal de Saúde pedido de informações sobre, no âmbito do processo de municipalização dos serviços de saúde mental em Belo

Horizonte, como se dará a transição dos trabalhadores do Centro em  Referência em Saúde Mental – Álcool e Drogas (antigo Centro

Mineiro de  Toxicomania) e do Centro em Referência em Saúde Mental da Infância e  Adolescência (antigo Centro Psíquico da

Adolescência e Infância), especificando o cronograma do processo de municipalização; os procedimentos e etapas envolvidos; se

haverá perda de direitos dos trabalhadores e trabalhadoras; o número de funcionários; o número de usuários que será afetado no

atendimento; e o orçamento mensal de cada equipamento de saúde mental citado.
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Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 4ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

26/5/2023, que teve por finalidade debater o processo de municipalização de unidades de saúde mental  sob gestão da Fundação

Hospitalar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Fhemig  –  pela  Prefeitura  de  Belo  Horizonte,  tendo  em  vista  os  pressupostos  do

desenvolvimento urbano.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.111/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Bella Gonçalves aprovado

na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 31/5/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento

Interno, seja encaminhado à Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – Fhemig – pedido de providências para que sejam

reformadas e passem por adequação as dependências do Centro de Referência em Saúde Mental da Infância e Adolescência no Bairro

Santa Efigênia (Antigo Cepai), em Belo Horizonte, para garantir tratamento digno às crianças e adolescentes, assegurando-se que o

projeto de reforma seja apresentado e debatido com os usuários dos serviços, os trabalhadores e os movimentos sociais.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 4ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

26/5/2023, que teve por finalidade debater o processo de municipalização de unidades de saúde mental  sob gestão da Fundação

Hospitalar  do  Estado  de  Minas  Gerais  –  Fhemig  –  pela  Prefeitura  de  Belo  Horizonte,  tendo  em  vista  os  pressupostos  do

desenvolvimento urbano.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.174/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo a requerimento dos deputados Ricardo Campos e Doutor Jean Freire e das

deputadas Ana Paula Siqueira e Macaé Evaristo aprovado na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 1º/6/2023, solicita a V. Exa., nos

termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde – SES –

pedido de  providências  para capacitar  e  ampliar  o  número  de  profissionais  da rede  de  saúde para  atendimento especializado a

pacientes com sequelas físicas e socioemocionais causadas pela violência sexual contra crianças e adolescentes.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 8ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 18/5/2023,

que teve por finalidade debater, a pedido do Fórum de Enfrentamento à Violência Sexual contra Crianças e Adolescentes – Fevcamg

–, as políticas públicas de enfrentamento à violência sexual contra crianças e adolescentes no Estado, no dia 18 de maio – Dia

Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.179/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
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A Comissão  de  Participação  Popular,  atendendo a  requerimento  das  deputadas  Lohanna e  Ana  Paula  Siqueira  e  dos

deputados Doutor  Jean Freire,  Leleco Pimentel  e  Ricardo Campos aprovado na 10ª  Reunião Ordinária,  realizada em 1º/6/2023,

solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de

Saúde – SES – pedido de providências para que seja ampliada a rede de apoio à saúde mental materna na rede pública, bem como para

que seja implementada ou ampliada a escala de rastreio de depressão pós-parto.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.181/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Participação  Popular,  atendendo a  requerimento  das  deputadas  Lohanna e  Ana  Paula  Siqueira  e  dos

deputados Ricardo Campos e Leleco Pimentel aprovado na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 1º/6/2023, solicita a V. Exa., nos

termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde – SES –

pedido de providências para a ampliação do número de parcerias a serem realizadas pelo poder público com as entidades da sociedade

civil, a fim de garantir a proteção e os direitos de mães atípicas e a saúde mental materna.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.202/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular,  atendendo a requerimento das  deputadas Bella  Gonçalves  e  Ana Paula Siqueira

aprovado na 10ª Reunião Ordinária, realizada em 1º/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do

Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde – SES – pedido de providências para que faça a interlocução

com as comunidades indígenas de Minas Gerais, com vistas a identificar suas demandas e reivindicações na área da saúde pública e

incorporá-las no planejamento de suas ações.

Sala das Reuniões, 1º de junho de 2023.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.241/2023*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia requer a V. Exa, nos termos regimentais, seja encaminhado ao secretário de

Estado  de  Educação  pedido  de  informações  sobre  os  psicólogos  e  assistentes  sociais  que  atuam nos  Núcleos  de  Acolhimento

Educacional – NAEs –, especificando quantos profissionais foram nomeados e quantos deixaram os cargos até a data de apresentação

deste requerimento; e quantos cargos estão atualmente vagos, por município e por superintendência regional de ensino.

Requer, ainda, que informe quantas e quais são as escolas-polo em que se organizam os NAEs e quantas escolas estão sob a

responsabilidade de cada NAE.

* - Publicado na forma do Substitutivo nº 1, aprovado em 8/8/2023.

Página 91 de 118 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 9 de agosto de 2023

http://www.almg.gov.br/


REQUERIMENTO Nº 2.287/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Participação Popular, atendendo a requerimento da deputada Ana Paula Siqueira e dos deputados Doutor

Jean Freire e Ricardo Campos aprovado na 5ª Reunião Extraordinária, realizada em 12/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea

“a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação pedido de providências com

vistas ao fomento, junto às prefeituras municipais, da ampliação do número de unidades municipais de educação infantil com horário

de atendimento às crianças em tempo integral.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 5ª  Reunião Extraordinária  desta comissão, realizada em

12/6/2023,  que  teve  por  finalidade  debater,  a  pedido  do  Fórum de  Erradicação  e  Combate  ao  Trabalho  Infantil  e  Proteção  ao

Adolescente Trabalhador  – Fectipa  –,  em alusão  ao Dia Internacional  de Enfrentamento  do Trabalho infantil,  a  necessidade de

atualização do Plano Estadual de Enfrentamento do Trabalho Infantil e de novos diagnósticos, tendo em vista o aumento do trabalho

infantil no ambiente doméstico e nas ruas.

Sala das Reuniões, 13 de junho de 2023.

Marquinho Lemos, presidente da Comissão de Participação Popular (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.305/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Esporte,  Lazer  e  Juventude,  atendendo a requerimento do deputado Leonídio Bouças aprovado na 7ª

Reunião Ordinária, realizada em 13/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para que promova campanha permanente de

conscientização sobre o uso excessivo de telas por crianças e adolescentes, considerando o alerta da Sociedade Brasileira de Pediatria

e de outras entidades de proteção da criança e do adolescente para as consequências médicas e comportamentais, como depressão e

deficit de atenção, que afetam negativamente o desempenho escolar e expõem esse público inclusive a abusos em ambiente virtual, e

para que adote, em articulação com diretores de escolas, iniciativas específicas de discussão acerca dessa realidade, seus impactos e o

papel que as escolas podem desempenhar para que o uso responsável desses equipamentos seja fomentado.

Sala das Reuniões, 14 de junho de 2023.

Oscar Teixeira, presidente da Comissão de Esporte, Lazer e Juventude (PP).

REQUERIMENTO Nº 2.344/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Administração  Pública,  atendendo  a  requerimento  do  deputado  Sargento  Rodrigues  aprovado  na  13ª

Reunião Ordinária, realizada em 13/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado ao Ministério da Educação – MEC – pedido de providências com vistas a excluir os cursos de graduação de

Fisioterapia  e  de  Terapia  Ocupacional  da  modalidade  de  ensino  a  distância,  tendo  em  vista  que  essa  modalidade  prejudica  o

desenvolvimento de habilidades técnicas e humanas fundamentais ao exercício das profissões na área da saúde e geram riscos à

assistência da população.

Sala das Reuniões, 14 de junho de 2023.

João Magalhães, presidente da Comissão de Administração Pública (MDB).
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REQUERIMENTO Nº 2.365/2023*

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Administração Pública, atendendo a requerimento do deputado João Magalhães aprovado na 13ª Reunião

Ordinária  da presente  sessão legislativa,  requer  a  V.  Exa.,  nos  termos regimentais,  seja  encaminhado à  secretária  de Estado  de

Planejamento  e Gestão  pedido de  informações  acerca  das  instituições  financeiras  contratadas  pelo  Estado  para  oferecer  crédito

consignado destinado exclusivamente a cartão benefício consignado, após a vigência Lei nº 23.923, de 16 de setembro de 2021, com a

especificação do nome das  instituições  financeiras  contratadas  para oferecer  crédito consignado;  o período de vigência de cada

contrato, bem como eventuais aditivos ou renovações contratuais realizados durante o período solicitado; e o volume contratado mês a

mês, discriminado por instituição financeira e por tipo de beneficiário, com detalhamento das informações prestadas.

*- Publicado na forma do Substitutivo nº 1, aprovado em 8/8/2023.

REQUERIMENTO Nº 2.542/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A deputada que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 100, IX, c/c o art. 233, XII, do Regimento Interno, seja

encaminhado ao secretário da Secretária Municipal de Educação – Semed – de Sabará pedido de informações referentes às medidas

adotadas em relação a situações de assédio moral contra professores, a fim de monitorar, investigar e coibir práticas que inviabilizam

o trabalho dos profissionais da educação básica através de intimidações políticas.

Sala das Reuniões, 21 de junho de 2023.

Macaé Evaristo (PT)

REQUERIMENTO Nº 2.562/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

O deputado que este subscreve requer a V. Exa., nos termos do art. 103, III, “a”, do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Fazenda – SEF – em Belo Horizonte e ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A – BDMG – em

Belo Horizonte pedido de providências para que realize estudo de viabilidade para compartilhamento do imóvel situado na Praça

Tiradentes,  510,  Centro,  Curvelo-MG,  CEP:  35790-000 para  o  14º  Departamento  de  Polícia  Civil  de  Curvelo,  que  além deste

departamento administrativo, instalará no espaço Delegacia Especializada de Investigação de Crimes Rurais, devido a região ter forte

presença do agronegócio e nenhuma delegacia especializada para atender a demanda local.

Saliente-se que conforme o Processo nº 1510.01.0037939/2022-45 em que foi feita a solicitação ao Estado de MG, foi

informado de que o referido imóvel pertence ao Banco BDMG e que o imóvel só poderá ser cedido/compartilhado mediante anuência

do proprietário.

Tal compartilhamento proporcionará economia aos cofres públicos e viabilizará a instalação da Delegacia Especializada em

investigar crimes rurais, uma grande demanda da região.

Sala das Reuniões, 28 de junho de 2023.

Delegado Christiano Xavier (PSD)

Justificação: O compartilhamento do espaço com a PCMG para instalação do 14º Departamento de Polícia de Curvelo e da

implantação da Delegacia Especializada em Investigar Crimes Rurais será um avanço para a região, bem como representará economia

para o estado, conforme estudo  e ofícios do Processo nº 1510.01.0037939/2022-45 que segue anexo.
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REQUERIMENTO Nº 2.606/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Lohanna aprovado na 11ª

Reunião Ordinária, realizada em 28/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

sejam encaminhados ao Ministério Público de Minas Gerais – MPMG – pedido de providências para a apuração dos fatos reportados

e  debatidos  na  audiência  pública  da  1ª  Reunião  Conjunta  desta  comissão  com  a  Comissão  Extraordinária  de  Prevenção  e

Enfrentamento  ao  Câncer,  especialmente  quanto  às  omissões  do  poder  público  municipal,  para  que  se  proceda  às  devidas

responsabilizações, caso cabíveis, bem como as notas taquigráficas da referida reunião, que teve por finalidade debater a inexistência

de plano municipal de saúde em Divinópolis e seus impactos na população divinopolitana e indiretamente em toda macrorregião de

saúde a ela pertencente, atualmente composta por 54 municípios.

Sala das Reuniões, 28 de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.609/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Lohanna aprovado na 11ª

Reunião Ordinária, realizada em 28/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde de Divinópolis pedido de providências para que se pactue com a gestão de saúde

municipal  um compromisso  para  que  finde  o  plano  de  contingência  de  atendimentos  da  UPA Padre  Roberto,  retomando-se  a

observância do Protocolo de Manchester; e seja encaminhado ao referido órgão as notas taquigráficas da 1ª Reunião Conjunta desta

comissão com a Comissão Extraordinária de Prevenção e Enfrentamento ao Câncer, que teve por finalidade debater a inexistência de

plano municipal de saúde em Divinópolis e seus impactos para a população divinopolitana e de toda a macrorregião de saúde de

Divinópolis, atualmente composta por 54 municípios.

Sala das Reuniões, 29 de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.611/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Lohanna aprovado na 11ª

Reunião Ordinária, realizada em 28/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea "a" do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado ao Conselho Municipal de Saúde de Divinópolis pedido de providências para que, considerando o reportado na

audiência pública ocorrida em 13/6/2023, na ALMG,  se recomponha, nos termos da legislação pertinente em vigor, a  representação

com paridade no referido conselho para que, uma vez recomposta, se dê prosseguimento à discussão do Plano Municipal de Saúde; e

seja encaminhado ao referido órgão as notas taquigráficas da 1ª Reunião Conjunta da comissão com a Comissão Extraordinária de

Prevenção e Enfrentamento ao Câncer, que teve por finalidade debater a inexistência de plano municipal de saúde   em Divinópolis e

os seus impactos na população divinopolitana e indiretamente em toda macrorregião de saúde a ela pertencente, atualmente composta

por 54 municípios.

Sala das Reuniões, 29 de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).
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REQUERIMENTO Nº 2.612/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização, atendendo a requerimento da deputada Lohanna aprovado na 11ª

Reunião Ordinária, realizada em 28/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Prefeitura Municipal de Divinópolis pedido de providências para que, tendo em vista o debatido na 1ª Reunião

Conjunta da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização com a Comissão Extraordinária de Prevenção e Enfrentamento ao

Câncer, ocorrida em13/6/2023 na ALMG, na qual foi reportado que o Plano Municipal de Saúde em discussão nesse conselho não

passou pelas etapas normais do controle social,  seja realizada divulgação sistemática,  por esse ente municipal, da elaboração do

referido plano, de modo a dar ciência à sociedade de cada passo e fomentar o controle social; e seja encaminhado ao referido órgão as

notas taquigráficas da 1ª Reunião Conjunta da comissão com a Comissão Extraordinária de Prevenção e Enfrentamento ao Câncer,

que  teve  por  finalidade  debater  a  inexistência  de  plano  municipal  de  saúde  em  Divinópolis  e  seus  impactos  na  população

divinopolitana e indiretamente em toda macrorregião de saúde a ela pertencente, atualmente composta por 54 municípios.

Sala das Reuniões, 29 de junho de 2023.

Cristiano Silveira, presidente da Comissão de Assuntos Municipais e Regionalização (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.677/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 17ª Reunião Extraordinária,

realizada em 5/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp –, à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão – Seplag – e ao

Comitê de Orçamentos e Finanças – Cofin – pedido de providências para, em atenção ao Ofício Seplag-Siaple nº 59/2023, sejam

convocados, de fato, todos os excedentes do concurso público da Polícia Penal de Minas Gerais, regido pelo Edital Sejusp nº 2/2021,

o que significa convocar os 2.052 candidatos também aprovados na 5ª etapa do certame e que aguardam a realização do  Curso de

Formação Técnico-Profissional – CFT –, salienta-se que a formação de uma terceira turma contemplando 3.505 profissionais faz com

que apenas 1.008 candidatos não concorram à última etapa do concurso; e seja encaminhado ao referido órgão o ofício anexado ao

requerimento.

Sala das Reuniões, 5 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.703/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos, atendendo a requerimento desta deputada aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada

em 28/6/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, sejam encaminhados à

Sejusp o relatório da visita, realizada em 26/5/2023, ao Presídio de Uberlândia I e à Penitenciária de Uberlândia I – Professor João

Pimenta da Veiga e pedido de providências para a busca de soluções para a superlotação, em especial no Presídio de Uberlândia I, e

para os problemas relativos ao fornecimento de água para os detentos desse presídio; a melhoria das condições das celas de ambas as

unidades prisionais visitadas, com especial atenção para a iluminação diurna e noturna, a umidade e o mofo nas paredes e estruturas

em alvenaria, a inexistência de escadas nas camas-beliche, as condições das instalações sanitárias e a presença de insetos; a revisão e

os devidos ajustes dos contratos  de fornecimento de alimentação para ambas as  unidades prisionais,  assegurando-se quantidade

suficiente de alimentos e qualidade; a realização de estudos com vistas à implantação de cozinhas em ambas as unidades prisionais,
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para que as principais refeições possam ser produzidas pelos próprios detentos, com tal atividade sendo considerada trabalho interno,

inclusive para fins de remição de pena; a mudança da resolução que torna obrigatório o cadastramento para visitas e envios de kits de

complementação  de  modo presencial  por  meio  dos  núcleos  de  assistência  às  famílias,  retomando-se  a  permissão  para  que  tais

procedimentos possam ser feitos on-line; o aumento da quantidade de itens alimentícios admitidos nos kits de complementação e a

realização de campanha de divulgação sobre a possibilidade de organizações da sociedade civil ou terceiros devidamente cadastrados

encaminharem  tais  kits  para  os  presos  da  Penitenciária  de  Uberlândia  I  –  Professor  João  Pimenta  da  Veiga;  a  adequação  do

fornecimento e da distribuição de lençóis, agasalhos e cobertores, especialmente na Penitenciária de Uberlândia I – Professor João

Pimenta da Veiga, e, em ambas as unidades prisionais, de itens de higiene pessoal; a ampliação da assistência à saúde e educacional,

bem como das oportunidades de atribuição de trabalho em ambas as unidades prisionais, inclusive por meio de convênios e parcerias;

a  elaboração  de  resolução  dispondo  sobre  a  possibilidade  de  destinação  de  recursos  oriundos  de  emendas  parlamentares  dos

vereadores da Câmara Municipal de Uberlândia para ambas as unidades prisionais; o encaminhamento dos detentos com transtorno

mental, em ambas as unidades, para hospital de custódia e tratamento psiquiátrico, quando for o caso, ou para os centros de atenção

psicossocial de Uberlândia; a instalação de espaço igual ao existente na ala LGBTQIAPN+ da Penitenciária de São Joaquim de Bicas

I – Professor Jason Soares Albergaria na Penitenciária de Uberlândia I – Professor João Pimenta da Veiga, para que as pessoas

LGBTQIAPN+ presas possam exercer atividades e receber cuidados semelhantes aos de um salão de beleza; a permissão da entrada

de televisores, levados por familiares e visitantes, para os presos da Penitenciária de Uberlândia I – Professor João Pimenta da Veiga;

a oferta de transporte gratuito até a área urbana de Uberlândia para presos soltos da Penitenciária de Uberlândia I – Professor João

Pimenta da Veiga; o ajuste nos procedimentos relativos ao uso de instalações sanitárias pelos detentos em horário de banho de sol e

durante as visitas, em ambas as unidades prisionais; a melhoria nas condições das visitas, em especial com a cobertura parcial dos

pátios, de modo a oferecer abrigo contra sol e chuva, em ambas as unidades prisionais; a recomposição do efetivo das duas unidades

prisionais,  considerando,  inclusive,  a  presença  de  policiais  penais  femininas  na  Penitenciária  de  Uberlândia  I  –  Professor  João

Pimenta da Veiha em número suficiente para cobrir a escala nas alas feminina e LGBTQIAPN+; e a apuração de denúncias sobre a

atuação do Grupo de Intervenção Rápida no Presídio de Uberlândia I e sobre a retaliação e perseguição a familiares e visitantes de

detentos nessa unidade, externamente, por parte de alguns policiais.

Sala das Reuniões, 6 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.714/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos, atendendo a requerimento desta deputada aprovado na 15ª Reunião Ordinária, realizada

em 5/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria

de Estado de Justiça e Segurança Pública pedido de providências para que seja disponibilizado, no  site  do órgão e no Portal da

Transparência do Estado, o acesso facilitado e compreensível às informações sobre os programas e projetos vinculados à política de

prevenção social à criminalidade, bem como sobre os sistemas prisional e socioeducativo, a exemplo dos investimentos realizados e

dos resultados alcançados, de forma a garantir a transparência das informações e permitir o controle social dos atos da administração

pública. 

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial da Comissão de Segurança Pública,

realizada em 20/6/2023, que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Polícia Civil do Estado de

Minas Gerais, no âmbito do Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de

2023.

Página 96 de 118 www.almg.gov.br     

Quarta-feira, 9 de agosto de 2023

http://www.almg.gov.br/


Sala das Reuniões, 6 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.744/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Trabalho, da Previdência e da Assistência Social, atendendo a requerimento da deputada Ana Paula Siqueira

aprovado na 9ª Reunião Ordinária, realizada em 6/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do

Regimento Interno, seja encaminhado à Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Minas Gerais – CIB-SUS-MG – pedido de

providências com vistas a realizar uma reunião ampliada com a participação de representantes da Assembleia Legislativa do Estado de

Minas Gerais, do Conselho Regional de Farmácia de Minas Gerais, do Sindicato dos Farmacêuticos e Farmacêuticas de Minas Gerais,

da  Associação  Mineira  de  Municípios  e  do  Conselho  Estadual  de  Saúde,  com  a  finalidade  de  debater possíveis  alterações  na

Resolução SES/MG nº 8.428/2022, que estabelece as normas gerais para concessão e execução do incentivo financeiro para custeio,

na esfera municipal, da Política Estadual de Assistência Farmacêutica Ambulatorial no âmbito das Redes de Atenção à Saúde –

Farmácia de Minas – conforme discutido na 13ª Reunião Extraordinária desta comissão 

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

3/7/2023, que teve por finalidade debater a importância do profissional farmacêutico para o cumprimento da Resolução SES/MG nº

8.428/2022, que estabelece as normas gerais para concessão e execução do incentivo financeiro para custeio, na esfera municipal, da

Política Estadual de Assistência Farmacêutica Ambulatorial no âmbito das Redes de Atenção à Saúde – Farmácia de Minas –, e a

efetivação do pagamento a esses profissionais do incentivo financeiro previsto na resolução, como complementação salarial.

Sala das Reuniões, 6 de julho de 2023.

Betão, presidente da Comissão do Trabalho, da Previdência e da Assistência Social (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.769/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Cultura,  atendendo a  requerimento  deste  deputado  e  das  deputadas  Lohanna e  Macaé  Evaristo  e  do

deputado Mauro Tramonte aprovado na 8ª Reunião Extraordinária, realizada em 10/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a”

do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – Secult – em Belo

Horizonte pedido de providências para que disponibilize os dados relativos aos diversos mecanismos de financiamento e fomento à

cultura em Minas Gerais nos últimos quatro anos, incluindo dados consolidados sobre valores disponibilizados no âmbito do IFC,

dívida ativa e FEC, abrangendo perfil dos patrocinadores, segmentos culturais beneficiados, bem como os dados sobre regionalização.

Sala das Reuniões, 10 de julho de 2023.

Professor Cleiton, presidente da Comissão de Cultura (PV).

REQUERIMENTO Nº 2.770/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Cultura,  atendendo a  requerimento  deste  deputado  e  das  deputadas  Lohanna e  Macaé  Evaristo  e  do

deputado Mauro Tramonte aprovado na 8ª Reunião Extraordinária, realizada em 10/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a”

do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Polícia Civil em Uberlância pedido de providências para que apure

as circunstâncias que caracterizam intolerância religiosa e possível crime de ódio e racismo cometido contra integrantes do Terno de

Moçambique Estrela Guia – durante trajeto, pela Rua Professor Pedro Bernardo, da celebração da “Bandeira do Aviso”, evento que
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abre  a  festa  do  Congado,  em  Uberlândia  –,  determinando  a  autoria  do  arremesso  de  ovos  em  membros  do  citado  Terno  de

Moçambique feito por condômino ou condôminos de edifício situado na referida via.

Sala das Reuniões, 10 de julho de 2023.

Professor Cleiton, presidente da Comissão de Cultura (PV).

REQUERIMENTO Nº 2.772/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Cultura, atendendo a requerimento deste deputado e das deputadas Bella Gonçalves, Andréia de Jesus e

Lohanna aprovado na 8ª Reunião Extraordinária, realizada em 10/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Cultura e Turismo – Secult – pedido de providências para

que o decreto de regulamentação da Política Cultura Viva de Minas Gerais seja elaborado, com a participação do Comitê Gestor da

Política Cultura Viva no Estado e do Consec, e publicada o mais breve possível, de modo a viabilizar os instrumentos de fomento aos

pontos de cultura nos nossos territórios.

Sala das Reuniões, 10 de julho de 2023.

Professor Cleiton, presidente da Comissão de Cultura (PV).

REQUERIMENTO Nº 2.777/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública, atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 15ª Reunião Ordinária, realizada

em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Polícia

Civil de Minas Gerais pedido de providências para tornar sem efeito o ato administrativo que transferiu para o Município de Carandaí

o delegado de polícia e o inspetor de polícia suspeitos de terem praticado assédio moral e sexual em face da escrivã de polícia Rafaela

Drummond, bem como sejam os citados servidores afastados preliminarmente, mediante despacho devidamente fundamentado, de

suas atividades até a finalização das investigações acerca do autoextermínio da referida escrivã, com base no inciso X,  do art. 33, da

Lei Complementar nº 129/2013.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 18ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

7/7/2023, que teve por finalidade debater o gravíssimo caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela Drumond, que,

segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual, bem como a atual saúde mental dos policiais civis que se sentem vulneráveis

diante de perseguições que ocorrem na instituição, devido à falta de efetivo, à sobrecarga de trabalho e à falta de equipamentos para a

devida prestação da política pública, com convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de Planejamento e Gestão.

Sala das Reuniões, 11 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.779/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública, atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 15ª Reunião Ordinária, realizada

em 11/7/2023, solicita a V. Exa.,  nos termos da alínea “a” do inciso III do art.  103 do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para convocar os  candidatos aprovados no

concurso público para provimento de cargos da carreira de Assistente Executivo de Defesa Social – Auxiliar Educacional, regido pelo

Edital Sejusp nº 1/2021, caso confirmada a existência de vagas ainda não preenchidas.
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Sala das Reuniões, 11 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

Justificação: Segundo  informações  enviadas  a  este  Deputado,  das  211  vagas  previstas  em  edital,  40  não  estariam

preenchidas. 

REQUERIMENTO Nº 2.781/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 20ª Reunião Extraordinária,

realizada em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, Controle Externo da Atividade Policial

e Apoio Comunitário – CAODH – do Ministério Público de Minas Gerais  pedido de providências para que, no escopo de sua

competência enquanto instituição responsável pela defesa de direitos dos cidadãos e dos interesses da sociedade, sejam tomadas todas

as medidas cabíveis a fim de se apurarem denúncias recebidas pela comissão relativas a supostos abuso de poder e assédio moral

praticados no setor de psicologia do Hospital da Polícia Civil de Minas Gerais.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.782/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 20ª Reunião Extraordinária,

realizada em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Comando-geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG – pedido de providências para recomposição do

efetivo  da  instituição  de  modo  a  suprir,  com os  recursos  humanos  necessários,  todos  os  municípios  nos  quais  as  respectivas

companhias, pelotões ou postos avançados têm operado em escalas de apenas quatro bombeiros militares por turno, haja vista a

previsão de 12 bombeiros militares em cada plantão.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 19ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

10/7/2023, que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Polícia Militar de Minas Gerais e do Corpo

de Bombeiros Militar de Minas Gerais, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.783/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 20ª Reunião Extraordinária,

realizada em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao governador do Estado pedido de providências para que, em face das graves denúncias apresentadas pela investigadora de Polícia

Civil Jaqueline Evangelista Rodrigues na 18ª Reunião Extraordinária da Comissão de Segurança Pública, realizada em 7/7/2023,  com

convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de Planejamento e Gestão, com a finalidade de debater o gravíssimo

caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela Drumond, que, segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual,

bem como a saúde mental dos policiais civis que se sentem vulneráveis diante de perseguições que ocorrem na instituição, devido à
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falta de efetivo, à sobrecarga de trabalho e à falta de equipamentos para a devida prestação da política pública, sejam adotadas as

medidas protetivas necessárias e cabíveis para assegurar a integridade física, moral e psíquica de Jaqueline Evangelista Rodrigues;

seja encaminhado o link para  o inteiro teor da referida reunião, em que poderão ser acessadas essas denúncias; e seja informado que

tanto o corregedor da Polícia Civil quanto a chefe da Polícia Civil de Minas Gerais, citados pela investigadora Jaqueline Evangelista

Rodrigues,  estavam presentes nessa audiência.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 18ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

7/7/2023, que teve por finalidade debater o gravíssimo caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela Drumond, que,

segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual, bem como a atual saúde mental dos policiais civis que se sentem vulneráveis

diante de perseguições que ocorrem na instituição, devido à falta de efetivo, à sobrecarga de trabalho e à falta de equipamentos para a

devida prestação da política pública, com convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de Planejamento e Gestão.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.784/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 20ª Reunião Extraordinária,

realizada em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, Controle Externo da Atividade Policial

e Apoio Comunitário do Ministério Público de Minas Gerais – MPMG – pedido de providências para que, em face das graves

denúncias  apresentadas  pela  investigadora  de  Polícia  Civil  Jaqueline  Evangelista  Rodrigues  na  18ª  Reunião  Extraordinária  da

comissão, em 7/7/2023, que teve a finalidade de debater o gravíssimo caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela

Drumond, que, segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual, bem como a saúde mental dos policiais civis que se sentem

vulneráveis  diante de  perseguições que  ocorrem na instituição,  devido à falta  de efetivo,  à  sobrecarga  de trabalho e à  falta  de

equipamentos para a devida prestação da política pública, com convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de

Planejamento e Gestão, sejam adotadas todas as medidas cabíveis, no escopo das competências do MPMG enquanto instituição

responsável pela defesa de direitos dos cidadãos e dos interesses da sociedade, para apurar tais denúncias e outras surgidas ao longo

dessa audiência pública, relativas a abuso de poder e de autoridade e a assédio moral e sexual; e seja encaminhado o  link  para o

inteiro teor da referida reunião.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 18ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

7/7/2023, que teve por finalidade debater o gravíssimo caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela Drumond, que,

segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual, bem como a atual saúde mental dos policiais civis que se sentem vulneráveis

diante de perseguições que ocorrem na instituição, devido à falta de efetivo, à sobrecarga de trabalho e à falta de equipamentos para a

devida prestação da política pública, com convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de Planejamento e Gestão.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.786/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do
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art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg – pedido de providências para

que seja viabilizada uma nova sede para abrigar a Unidade Acadêmica da Universidade no Município de Leopoldina.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.787/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade do Estado de Minas Gerais pedido de providências para implantação

de uma Unidade Acadêmica da Universidade no Município de Araxá.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.788/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação e à Secretaria de Estado de Planejamento e

Gestão pedido de providências para que as atividades de perícia médica e saúde ocupacional para atendimento dos profissionais de

educação sejam executadas de forma descentralizada, por meio da ampliação das unidades periciais no Estado ou de parceria com as

prefeituras municipais.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.789/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg – e à Universidade Estadual de
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Montes Claros – Unimontes – pedido de providências para que seja criado programa destinado à concessão de bolsas de permanência

a estudantes indígenas e quilombolas matriculados nas respectivas universidades,  com o objetivo de minimizar as desigualdades

étnico-raciais e contribuir para a permanência e diplomação desses estudantes.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.790/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade do Estado de Minas Gerais – UEMG – e à Universidade Estadual de

Montes Claros – Unimontes – pedido de providências para aumentar o número de beneficiários e o valor dos auxílios do Programa de

Assistência Estudantil – PEAES.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.795/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do

art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade do Estado de Minas Gerais – Uemg –, à Universidade Estadual de

Montes Claros – Unimontes – e à Secretaria de Estado de Educação pedido de providências para que sejam implementadas medidas

de valorização e fortalecimento da Uemg e da Unimontes, bem como melhoria na remuneração e carreira de seus professores.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.796/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Macaé Evaristo

e Lohanna aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do
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art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Universidade Estadual de Montes Claros – Unimontes – pedido de providências

para que nos processos seletivos para ingresso nos cursos superiores de graduação da Universidade sejam destinadas vagas específicas

para candidatos que pertençam a comunidades quilombolas.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.800/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Lohanna e

Macaé Evaristo aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III

do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para proceda

a revisão  do art.  7º  da Resolução  SEE nº  4.701/2022,  para permitir  a  implantação  de  Núcleo de Atuação dos Profissionais  de

Psicologia e Serviço Social – NAE – em todos os municípios que tenham escolas estaduais.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.801/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento desta deputada e das deputadas Lohanna e

Macaé Evaristo aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III

do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para que

realize estudo de viabilidade de impacto financeiro para a criação e manutenção de restaurante universitário na Universidade do

Estado de Minas Gerais – Uemg.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 2ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 21/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Educação, no âmbito do

Assembleia Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.802/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  atendendo a  requerimento  desta  deputada  aprovado na  16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja
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encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – em Belo Horizonte e à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão –

Seplag – em Belo Horizonte pedido de providências para que sejam incluídos no Edital Seplag-/SEE nº 3/2023 os cargos vagos para

as carreiras de Professor de Educação Básica – PEB – dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental e para Auxiliar de Serviços de

Educação Básica de Educação Básica – ASB –, tendo em vista a decisão dos autos da ADPF nº 915 proferida pelo Supremo Tribunal

Federal, que declarou inconstitucional as convocações temporárias na educação básica e determinou o prazo máximo de 31/5/2024

para o cumprimento da sua decisão pelo Estado e a existência de cargos vagos.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.803/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  atendendo a  requerimento  desta  deputada  aprovado na  16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para que seja feita, em caráter de urgência, a

reforma do muro da Escola Estadual Celso Machado localizada no bairro Milionários nesta Capital, visto que o muro possui grande

risco de desabamento, ameaçando a integridade física de quem passa no local, bem como dos alunos e profissionais da escola. A

situação é tão grave que a direção escolar afixou faixa na escola, alertando o risco de desmoronamento do muro que se encontra nessa

situação há mais de 8 (oito) meses.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.804/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia,  atendendo a  requerimento  desta  deputada  aprovado na  16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado a Secretaria de Estado de Educação – SEE – em Belo Horizonte pedido de providências para que sejam revisados os

pedidos de remoções dos servidores efetivos da educação básica que foram indeferidos pela SEE-MG sob o argumento de reserva

técnica de vaga para o concurso do Edital SEPLAG/SEE nº 3/2023, visto que o pedido de remoção é uma garantia do servidor contida

no § 1º do art. 72 da Lei nº 7.109/1977. Ademais, a Resolução SEE nº 4.824, de 3/3/2023 estabelece que  a “apuração dos cargos

vagos existentes para fins de Movimentação de Pessoal é realizada excetuando as reservas técnicas, as reservas de vagas dos editais de

concursos vigentes e a realocação dos servidores excedentes”,  no entanto,  o edital  do concurso de 2023 foi  publicado após os

pedidos de remoções dos servidores, não se enquadrando como reserva de vaga técnica de concurso vigente.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.806/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento do deputado Douglas Melo aprovado na 16ª

Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Secretaria de Estado de Educação – SEE – pedido de providências para com vistas à doação de dez refletores
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LED para  serem instalados  na  quadra  poliesportiva  da  Escola  Estadual  Aluísio  Ferreira  de  Souza,  localizada  no  Município  de

Funilândia.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

Justificação: O atendimento desta solicitação se justifica haja vista que a escola não possui iluminação na quadra de

usufruto dos alunos. Ressalte-se que um dos fatores determinantes para a boa prática esportiva é a iluminação adequada, pois ela

influencia diretamente a performance e a segurança das crianças que praticam exercício físico. Dessa forma, solicita-se, dentro dos

trâmites legais, estudo com objetivo de destinar refletores LED para uma melhor recreação e práticas esportivas dos alunos. Conto

com o apoio dos meus nobres pares para aprovação deste requerimento.

REQUERIMENTO Nº 2.807/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento do deputado Cristiano Silveira aprovado na 16ª

Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado ao Ministério da Educação pedido de providências para a ampliação, nas Universidades Federais, da oferta de

cursos de fonoaudiologia e terapia ocupacional, entre outras especialidades, na modalidade de graduação ou como obtenção de novo

título, com vistas à formação de profissionais para o atendimento integral à pessoa com deficiência.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.808/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia, atendendo a requerimento da deputada Lohanna aprovado na 16ª Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à  Secretaria  de Estado  de  Educação  pedido  de  providências  para  que,  caso  ainda  não  tenham sido regularizados,

proceda-se aos devidos repasses referentes ao programa Trilhas de Futuro, criado pelo governo de Minas, em outubro de 2021, com o

objetivo de oferecer gratuitamente aos jovens cursos técnicos de formação profissional, com perspectiva de empregabilidade, por

meio de parcerias com instituições públicas e privadas, em todo Estado.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Beatriz Cerqueira, presidenta da Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.811/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Doutor Wilson Batista aprovado na 14ª Reunião Ordinária,

realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao governador do Estado pedido de providências para regulamentação da Lei nº 23.532, de 2020, que dá nova redação ao caput do art.

3º da Lei nº 16.279, de 2006, que dispõe sobre os direitos dos usuários das ações e dos serviços públicos de saúde no Estado.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 5/7/2023,

que teve por finalidade debater a importância do diagnóstico e tratamento do linfedema.
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Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.812/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Betão aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada em

12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Escola de

Saúde  Pública  do  Estado  de  Minas  Gerais  pedido  de  providências  para  que  seja  disponibilizado  curso  de  capacitação  para

profissionais de saúde, em especial  os que atendem na atenção primária e secundária à saúde, para diagnóstico e tratamento do

linfedema.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 5/7/2023,

que teve por finalidade debater a importância do diagnóstico e tratamento do linfedema.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.813/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Betão aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada em

12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado ao Ministério

da Saúde pedido de providências para que sejam incorporadas as malhas elásticas de compressão no tratamento de pacientes com

linfedema de membros inferiores e superiores no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 5/7/2023,

que teve por finalidade debater a importância do diagnóstico e tratamento do linfedema.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.814/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento deste deputado e dos deputados Betão e Lucas Lasmar aprovado na 14ª

Reunião Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde pedido de providências para que sejam organizadas palestras virtuais para os

secretários municipais de saúde sobre o diagnóstico precoce e tratamento do linfedema, nas reuniões das comissões intergestores

regionais, que ocorrem mensalmente nas superintendências e gerências regionais de saúde do Estado.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 5/7/2023,

que teve por finalidade debater a importância do diagnóstico e tratamento do linfedema.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).
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REQUERIMENTO Nº 2.815/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Enes Cândido aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada

em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado ao

Secretário de Estado de Saúde pedido de providências para que realize reajustes e/ou compensações nos protocolos realizados com

prejuízos  para  os  pacientes  do  SUS,  conforme  planilha  anexa,  que  demonstra  o  deficit  por  protocolo  realizado  em  pacientes

quimioterápicos do SUS, referente ao mês de maio de 2023. 

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.817/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Betão aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada em

12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria

de Estado de Saúde pedido de providências para realização de campanhas de esclarecimento da população sobre a importância do

diagnóstico precoce e do tratamento do linfedema.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 13ª Reunião Ordinária desta comissão, realizada em 5/7/2023,

que teve por finalidade debater a importância do diagnóstico e tratamento do linfedema.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.818/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão  de  Saúde,  atendendo  a  requerimento  deste  deputado  aprovado  na  14ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em

12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado à Secretaria

de Estado de Saúde – SES – pedido de providências para que seja disponibilizado um relatório total das mamografias 4 e 5 aos

hospitais oncológicos para proceder à Core Biopsy no máximo 15 dias depois do lançamento nessa plataforma, na região de alcance

das Unacons.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.819/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Grego da Fundação aprovado na 14ª Reunião Ordinária,

realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

à Secretaria  de Estado de Saúde – SES – pedido de providências  para que seja reconsiderada,  juntamente com o Conselho de

Secretarias Municipais de Saúde de Minas Gerais – Cosems –, em caráter de urgência, a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.149, de 19 de

abril de 2023, que determinou o remanejamento de cotas da Oncologia da Programação Pactuada Integrada – PPI – da Microrregião

de Viçosa, após habilitação de serviços no Município de Ponte Nova, tendo em vista a insatisfação de todos os municípios dessa
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microrregião, que desejam permanecer com sua pactuação em Oncologia no prestador Hospital do Câncer de Muriaé, da Fundação

Cristiano Varella.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 3ª Reunião Especial desta comissão, realizada em 28/6/2023,

que teve por finalidade receber a prestação de informações sobre a gestão da Secretaria de Estado de Saúde, no âmbito do Assembleia

Fiscaliza – Prestação de Contas, considerando o período de 1º de janeiro a 31 de maio de 2023, e em cumprimento ao art. 36, § 5º da

Lei Complementar nº 141/2012, que dispõe sobre normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.820/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde,  atendendo a requerimento da deputada Beatriz  Cerqueira aprovado na 14ª  Reunião Ordinária,

realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam – e à Secretaria de Estado de Saúde – SES – pedido de providências para que se

apure se houve contaminação no Rio Doce, em níveis acima dos permitidos, pelo produto  Tanfloc SG, especialmente nos Municípios

de Galileia, Alpercata, Governador Valadares, Belo Oriente, Pedra Corrida, Itueta e Aimorés. 

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

REQUERIMENTO Nº 2.821/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Eduardo Azevedo aprovado na 14ª  Reunião Ordinária,

realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos regimentais, seja encaminhado ao prefeito de Araçuaí pedido de informações

sobre as condições de salubridade dos serviços de fornecimento de água e esgotamento sanitário e dos   300 banheiros químicos

instalados na comunidade de Alfredo Graça, em Araçuaí, que, segundo relatos, têm sido vetor de doenças de veiculação hídrica.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

Justificação: Recebemos demanda de fiscalização de suposta inconformidade nos serviços de abastecimento de água e

esgotamento sanitário prestados pela Copanor na comunidade de Alfredo Graças, em Araçuaí. Os relatos que nos foram feitos indicam

insalubridade da água e a existência de 300 banheiros químicos instalados na citada comunidade, os quais, além do mau cheiro,

seriam vetores de doenças de veiculação hídrica.

REQUERIMENTO Nº 2.822/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento do deputado Lucas Lasmar aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada

em 12/7/2023, solicita a V. Exa.,  nos termos da alínea “a” do inciso III do art.  103 do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Saúde – SES – pedido de providências para promover a exclusão, no Termo de Doação nº 115, Processo SEI

nº 1320.01.0000707/2017-30, utilizado por essa secretaria, da seguinte disposição: “Utilizar os bens doados exclusivamente para fins
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de interesse público a que se refere a presente doação, não podendo ser utilizados para atendimento a serviços privados ou conveniado

contratado”.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.

Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

Justificação: Na Constituição de 1988, a saúde ganhou uma seção específica na qual foi instituído o Sistema Único de

Saúde – SUS. A saúde passou a ser definida como um direito de todos e um dever do Estado, instituindo, assim, o princípio da

universalidade no atendimento à saúde. Para cumprir esse princípio constitucional, foi facultado aos gestores do SUS lançar mão de

serviços de saúde não estatais. Em seu Art. 199, parágrafo 1º, a Constituição define que “as instituições privadas poderão participar de

forma complementar do Sistema Único de Saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo

preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos”. As regulamentações do Sistema, principalmente a Lei nº 8.080, de 19

de setembro de 1990 – Lei Orgânica da Saúde, trouxeram avanços significativos para a regulação da participação privada no SUS.

Essa participação deve ocorrer somente após esgotada a capacidade de toda a rede pública de saúde, federal, estadual e municipal. No

artigo 18º, inciso X, da Lei nº 8.080/90, está prevista a competência do Município para celebrar contratos e convênios com entidades

prestadoras de serviços privados de saúde bem como controlar e avaliar sua execução. Já o artigo 16º, inciso XV, prevê a competência

da  União  para  promover  a  descentralização  para  as  Unidades  Federadas  e  para  os  Municípios  dos  serviços  e  ações  de  saúde,

demandando normas de descentralização. O conceito de gestão em saúde contempla questões de criação e de utilização de meios para

concretizar os princípios de organização desta política. Nesse sentido, com a criação do SUS, o Ministério da Saúde assume a área e,

para superar as lacunas constitucionais, edita as Normas Operacionais Básicas – NOBs. Por exemplo, a NOB 91 explicita o processo

de municipalização (BRASIL, 1991); a NOB 93 caracterizou-se pela luta quanto ao financiamento do sistema (BRASIL, 1993); e a

NOB 96 criou os diversos níveis de gestão (BRASIL, 1996).  As Normas Operacionais de Assistência à Saúde – Noas – foram

responsáveis pela introdução das ferramentas de planejamento e programação em saúde: o Plano Diretor de Regionalização – PDR; o

Plano Diretor de Investimentos – PDI – e a Programação Pactuada e Integrada – PPI. E, por fim, em 2006 é formulado o Pacto pela

Saúde, firmado entre os gestores – União, Estados e Municípios, em três dimensões, pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão para

Consolidação do SUS (BRASIL, 2006b, 2006c). Nesta perspectiva, a Constituição da República de 1988, em seu art. 199, § 1º e a Lei

Orgânica da Saúde, em seu art. 25 preveem que as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos têm preferência para participar de

forma complementar no Sistema Único de Saúde. O Art. 199, §1º da CR/88 dispõe: “A Assistência à saúde é de livre iniciativa

privada. § 1º As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,

mediante contrato de direito público ou convênio, tendo  preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos”. O Art. 24 da

Lei nº 8080/90 diz: “Art.24 – Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população

de uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada”. O art. 25

da mesma Lei preceitua: “Art. 25 – Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência

para  participar  do  Sistema Único  de  Saúde”.  O Programa de  Reestruturação  e  Contratualização  dos Hospitais  Filantrópicos no

Sistema Único de Saúde – SUS –, instituído pela Portaria/GM/MS nº 1.721, de 21 de setembro de 2005, faz parte de um conjunto de

medidas e estratégias adotadas pelo Ministério da Saúde com vistas ao fortalecimento e aprimoramento do Sistema Único de Saúde,

incrementando um novo modelo de organização e financiamento para uma adequada inserção desses estabelecimentos de saúde na

rede hierarquizada de atenção à saúde, observando as diretrizes da Reforma do Sistema Hospitalar Brasileiro. Para a contratação dos

Hospitais Filantrópicos, assim como para a contratação das demais empresas com o mesmo caráter, o instrumento legal a ser utilizado

é conceituado como um acordo voluntário entre duas ou mais entidades no qual elas se comprometem a assumir ou renunciar ou a

fazer ou não determinadas coisas. (Perrot, 1997). Os hospitais filantrópicos são instituições privadas, porém sem fins lucrativos, que

possuem contrato  com  o  sistema  público  para  prestar  atendimento  aos  pacientes  do  SUS.  Pelo  menos  60% dos  atendimentos

oferecidos pelos hospitais filantrópicos são destinados, obrigatoriamente, ao SUS. Os demais atendimentos podem ser direcionados a
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planos de saúde e a pacientes particulares. “A essência dos arranjos contratuais reside em exigir das partes contratantes clareza e foco

sobre o que uma quer e o que a outra pode oferecer. Estes arranjos, quando formais, são materializados por um contrato, ou seja, por

um documento que proporciona uma especificação quantificada dos resultados esperados de um serviço de saúde, segundo padrões de

qualidade e financiamento pré-definidos durante um determinado período”. (England (2002). “Seja na Saúde ou na Educação, as

instituições filantrópicas representam um importante papel no atendimento ao cidadão. Sem essas entidades, tanto a União, quanto

estados e municípios, não conseguiriam promover o acesso universal a saúde, como preconiza a nossa constituição, por exemplo”,

destaca Regina Victorino, gerente de Filantropia da Pró-Saúde Associação Beneficente de Assistência Social e Hospitalar, uma das

maiores instituições filantrópicas do país e com mais de meio século na área de gestão hospitalar. Extrai-se do cenário supra que o

acesso à saúde no Brasil pode ser realizado pela rede pública, através do Sistema único de Saúde – SUS – e/ou pela rede privada, por

meio  do  desembolso  direto  em hospitais  e  demais  prestadores  particulares,  ou  ainda,  através  da  aquisição  de  planos  de  saúde

oferecidos por Operadoras de Planos de Saúde – OPS. O uso concomitante das duas redes assistenciais por parte dos beneficiários de

planos de saúde tornou necessária à instituição do processo de ressarcimento ao SUS. Este determinou que as Operadoras de Planos

de Saúde passassem a ressarcir ao SUS, quando houvesse a utilização de seus beneficiários em rede pública referente a procedimentos

cobertos pelo plano. O ressarcimento ao Sistema Único de Saúde – SUS – é a obrigação legal das operadoras de planos de saúde

privados de ressarcirem os serviços de atendimento à saúde, previstos em contratos, prestados a seus consumidores e respectivos

dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou contratadas, integrantes do SUS. A Agência Nacional de Saúde

Suplementar – ANS – é órgão responsável pela fiscalização dessas operadoras e da cobrança do ressarcimento ao SUS. Desta forma,

verifica-se que não há prejuízo ao Sistema Único a utilização de equipamento doado pelo Estado, uma vez que há a possibilidade do

ressarcimento dos serviços utilizados.  Soma-se a isso que o Supremo Tribunal Federal ao julgar o Tema 69 de repercussão geral e o

RHC nº 163.334/SC, entendeu que o ICMS não constitui receita do contribuinte, uma vez que tem como destinatário final a Fazenda

Pública, para qual será transferido, isto é, a parcela referente ao ICMS é objeto de simples trânsito contábil, não ingressando no

patrimônio  da  empresa,  que  seria  considerada  como  mera  vendedora  depositária,  enquanto  que,  o  adquirente  teria  status  de

contribuinte jure. Portanto, o STF passou a entender que o ICMS destacado é tributo devido pelo adquirente, o qual é artificialmente

embutido no preço. Dessa forma, as compras feitas pelas pessoas que tenham imunidade tributária deveriam, automaticamente, ter o

devido abatimento do imposto inserido, como é o caso dos hospitais filantrópicos. Dito isso, tem-se que o termo de doação é um

instrumento jurídico formalizado entre a SES-MG e as entidades com personalidade jurídica de direito privado e direito público que

prestam serviços assistenciais de saúde para o Estado. (Recurso Federal – PPI). Nestas contratualizações e nos Termos de Doação aos

filantrópicos a SES-MG vem inserindo cláusula vinculando a utilização de bem ao atendimento exclusivo de paciente SUS. Como

supramencionado, os hospitais filantrópicos destinam pelo menos 60% dos atendimentos ao SUS. Parcela que representa no máximo

40% é direcionada a atendimentos de pacientes de planos de saúde e particulares e, muitas vezes, será objeto de ressarcimento. A

vinculação nos Contratos e Termos de Doação de exclusividade de utilização, de certa forma, fere a própria dinâmica de organização

do sistema, razão pela qual importante o exclusão da citada cláusula restritiva. 

REQUERIMENTO Nº 2.823/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Saúde, atendendo a requerimento da deputada Nayara Rocha aprovado na 14ª Reunião Ordinária, realizada

em 12/7/2023, solicita a V. Exa.,  nos termos da alínea “a” do inciso III do art.  103 do Regimento Interno, seja encaminhado à

Secretaria de Estado de Saúde – SES – e à Secretaria de Estado de Governo – Segov – pedido de providências para a implantação do

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – Samu 192 – nos municípios do Vetor Norte, haja vista que o processo de implantação

vem se arrastando há anos e a falta do serviço tem afetado diretamente a vida da população do Vetor Norte.

Sala das Reuniões, 12 de julho de 2023.
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Arlen Santiago, presidente da Comissão de Saúde (Avante).

Justificação: A demanda em questão é de suma importância e urgência, pois a população dessa região carece de um serviço

de urgência e emergência eficiente. Até o momento, a ausência do Samu tem acarretado sérias consequências para a vida dos cidadãos

do Vetor Norte, privando-os de um atendimento adequado e oportuno nos momentos críticos. Tal situação tem afetado diretamente a

vida e o bem-estar da população, uma vez que a falta de um atendimento médico emergencial eficaz pode resultar em consequências

graves e, em alguns casos, até mesmo fatais. A implantação do Samu nos municípios do Vetor Norte é um anseio legítimo e premente

da comunidade local. A ausência desse serviço compromete o direito à saúde e coloca em risco a vida daqueles que necessitam de

assistência médica imediata. A população dessa região clama por uma resposta efetiva e por um serviço de saúde que esteja à altura de

suas necessidades.

REQUERIMENTO Nº 2.827/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 20ª Reunião Extraordinária,

realizada em 11/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de Defesa dos Direitos Humanos, Controle Externo da Atividade Policial

e Apoio Comunitário – CaoDH –, do Ministério Público de Minas Gerais – MPMG –, pedido de providências para que, no escopo de

suas competências como órgão responsável pela defesa de direitos dos cidadãos e dos interesses da sociedade, tome as medidas

cabíveis com vistas a apurar denúncias sobre supostos abuso de poder e de autoridade e assédio moral no âmbito da Polícia Civil de

Minas Geras – PCMG –, relativos aos seguintes afastamentos preliminares para aposentadoria por invalidez nos anos de 2021 e 2023,

em razão da Classificação Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde – CID –, apresentadas pela junta de

médicos-legistas da PCMG: escrivã Juliana Luísa de Miranda Dutra; investigador Igor Flávio de Abreu Gonçalves; perita criminal

Tatiane Leal Albergaria de Oliveira; delegada Larissa Bello Fernandes Marçal da Cunha; escrivão Douglas Roberto da Silva; escrivã

Deborah Turane Pertence;  escrivã Erika Brugiolo Gonçalves;  e  investigadora Lidineia Aguillar  Brandão; e  seja encaminhado ao

CaoDH o link para o inteiro teor da 18ª Reunião Extraordinária da comissão, realizada em 7/7/2023.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 18ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

7/7/2023, que teve por finalidade debater o gravíssimo caso de autoextermínio da escrivã da Polícia Civil Rafaela Drumond, que,

segundo relatos, estava sofrendo assédio moral e sexual, bem como a atual saúde mental dos policiais civis que se sentem vulneráveis

diante de perseguições que ocorrem na instituição, devido à falta de efetivo, à sobrecarga de trabalho e à falta de equipamentos para a

devida prestação da política pública, com convocação da chefe da Polícia Civil e da secretária de Estado de Planejamento e Gestão.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.845/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos, atendendo a requerimento do deputado Cristiano Silveira aprovado na 16ª Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para proceder à reabertura do

presídio localizado no Município de Rio Pardo de Minas, como forma de garantir a observância do direito do detento de permanência

em local próximo ao seu meio social e familiar.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.
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Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.846/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Companhia Energética de Minas Gerais – Cemig – e à Companhia de Saneamento de Minas Gerais – Copasa – pedido

de providências para garantir a instalação e a regularização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e de

energia elétrica, em conjunto com as respectivas prefeituras municipais, em todas as ocupações localizadas no Estado, para garantir a

dignidade dos moradores e seu direito a moradia.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.848/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais – Cohab – pedido de providências para que seja restabelecido de

imediato o processo de negociação com as ocupações Carolina Maria de Jesus e Vicentão.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF–

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.849/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Secretaria de Estado de Saúde – SES –, à Secretaria Municipal de Saúde – SMSA – de Uberlândia, à Secretaria de

Estado de Educação – SEE – e à Secretaria Municipal de Educação – Smed – de Uberlândia pedido de providências para que seja

garantido o pleno acesso aos serviços de saúde e educação aos moradores da Comunidade das Torres, no Município de Uberlândia,

considerando denúncia sobre dificuldades enfrentadas pelos moradores dessa comunidade no acesso aos serviços locais de saúde e

educação. 
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Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.850/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Prefeitura Municipal de Sete Lagoas pedido de providências para adoção das medidas cabíveis diante de abuso de

poder praticado por integrantes da Guarda Civil Municipal de Sete Lagos em desfavor de moradora da ocupação Nova Aliança,

situada ao lado da Cidade de Deus, considerando-se denúncia apresentada durante a audiência pública ocorrida em 11/7/2023; e o

seguinte  link,  para  o  inteiro  teor  da  reunião: https://www.almg.gov.br/atividade-parlamentar/comissoes/reuniao/?

idCom=8&idTipo=2&dia=11&mes=07&ano=2023&hr=10:00 

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.851/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à Secretaria de Casa Civil pedido de providências com vistas ao incremento de pessoal para atuação na Mesa de Diálogo

e Negociação Permanente do Estado de Minas Gerais, visando a otimizar seus trabalhos e garantir sua efetividade.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.852/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:
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A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG –, ao Ministério Público Federal – MPF – em Belo Horizonte, ao

Ministério  Público  de  Minas  Gerais  –  MPMG –,  à  Polícia  Federal  em Brasília,  à  Secretaria  de  Estado  de  Meio  Ambiente  e

Desenvolvimento Sustentável – Semad –, à Mesa Estadual de Diálogo e Negociação Permanente com Ocupações Urbanas e Rurais da

Cohab Minas e à Secretaria de Estado de Casa Civil pedido de providências para que sejam adotadas as medidas cabíveis diante da

denúncia, realizada pelo senhor Adair, conhecido por Neizão, de ataques sofridos pelas comunidades geraizeiras do território do Vale

das Cancelas, nos Municípios de Grão Mogol, Padre Carvalho e Josenópolis, inclusive com violação ao disposto na Convenção nº 169

da Organização Internacional do Trabalho, perpetrada pela Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; e

sejam encaminhados aos referidos órgãos o  link  da audiência pública da comissão realizada em 11/7/2023, na qual o Sr.  Adair

apresentou sua denúncia.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.853/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado à  Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  – Seplag  – e  à  Secretaria  de  Estado  de  Casa  Civil   pedido de

providências para que sejam retomados os terrenos da Codemig doados para instalação de complexos industriais, o não se efetivou; e

sejam adotadas todas as medidas cabíveis para que terrenos ocupados para fins de moradia popular sejam devidamente regularizados.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.854/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos,  atendendo a requerimento da deputada Bella  Gonçalves  aprovado na 16ª  Reunião

Ordinária, realizada em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja

encaminhado ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais  pedido de providências para promoção de campanhas internas e capacitações

para seus membros e servidores, como juízes e oficiais de justiça, entre outros, a respeito da regra de transição garantida por meio de

decisão proferida no âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828/DF, bem como sobre as competências
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da Comissão de Conflitos Fundiários do TJMG; e o link para o inteiro teor da audiência pública: https://www.almg.gov.br/altividade-

parlamentar/comissoes/reuniao/?idCom=8&idTipo=2&dia=11&mes=07&ano=2023&hr=10:00.

Por oportuno, informa que este requerimento é decorrente da 10ª Reunião Extraordinária desta comissão, realizada em

11/7/2023, que teve por finalidade debater o risco de despejo forçado de comunidades populares em Minas Gerais, assim como as

ações da Campanha Despejo Zero no Estado, no âmbito das regras de transição estabelecidas pelo Supremo Tribunal Federal – STF –

na Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 828.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.861/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos, atendendo a requerimento desta deputada e da deputada Bella Gonçalves e do deputado

Betão  aprovado  na  16ª  Reunião  Ordinária,  realizada  em 12/7/2023,  solicita  a  V.  Exa.,  nos  termos  regimentais,  seja  formulada

manifestação de repúdio ao presidente da Câmara Municipal de Betim pela aprovação do Projeto de Lei nº 229/2023, que dispõe

sobre a proibição de participação de crianças e adolescentes em Parada do Orgulho LGBTQIA+ ou em qualquer evento público que

tenha cunho de exibição de cenas eróticas e pornográficas, incentivo às drogas e intolerância religiosa no Município de Betim. 

Requer ainda seja dada ciência deste requerimento a Camara Municipal de Betim na Avenida Governador Valadares, 241 –

Centro, Betim-MG.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.862/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Direitos Humanos, atendendo a requerimento desta deputada aprovado na 16ª Reunião Ordinária, realizada

em 12/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado ao

Ministério Público de Minas Gerais pedido de providências para averiguar as denúncias de condutas relacionadas a intolerância

religiosa, ocorridas no Município de Uberlândia, especialmente no que se refere a ataques sofridos por membros da Irmandade de

Nossa  Senhora  do  Rosário  e  São  Benedito,  com a  adoção  das  medidas  administrativas  e  judiciais  cabíveis.  Requer  ainda  seja

encaminhado ao referido órgão o link da 16ª reunião ordinária desta comissão, realizada na data de 12/7/2023, para conhecimento.

Sala das Reuniões, 13 de julho de 2023.

Andréia de Jesus, presidenta da Comissão de Direitos Humanos (PT).

REQUERIMENTO Nº 2.865/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG – pedido de providências para que o efetivo do 10º BBM, que abrange

Divinópolis e região, seja imediatamente reforçado, assim como seja solucionado recorrente problema a este Deputado reportado, de

que continuam negando as trocas de serviço com “alas fantasmas” – alas que não se encontram.
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Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.867/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG e ao Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais – TJMMG – pedido de providências

para, no caso de audiências e/ou diligências que requerem a participação de militares e de outros servidores, adotarem, como regra, a

modalidade de videoconferência, uma vez que, além de contribuir com a celeridade processual, evita o deslocamento do agente,

inclusive em dias de folga.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.869/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A  Comissão  de  Segurança  Pública,  atendendo  a  requerimento  da  deputada  Lohanna  aprovado  na  21ª  Reunião

Extraordinária, realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública – Sejusp – pedido de providências para que sejam integrados

à comissão de elaboração de minuta da lei orgânica da Polícia Penal, instituída pela Resolução Conjunta Seplag/Sejusp  nº 14, de 20

de Junho de 2023,  representantes dos auxiliares, assistentes e analistas do Sistema Prisional e Socioeducativo do Estado.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.870/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A  Comissão  de  Segurança  Pública,  atendendo  a  requerimento  da  deputada  Lohanna  aprovado  na  21ª  Reunião

Extraordinária, realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno,

seja encaminhado à Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, à Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública e à Academia de

Polícia Civil de Minas Gerais pedido de providências para  que seja dado cumprimento à ordem judicial proferida nos Autos de nº

5013265-74.2020.8.13.0024,  através da imediata nomeação da candidata, Ludmila Gonçalves Guimarães, devidamente aprovada no

cargo de médico legista, conforme Edital nº 1/2013, da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

Justificação: A Sra. Ludmila Gonçalves Guimarães, obteve decisão favorável em face do Estado de Minas Gerais, nos

autos da ação ordinária nº 6038646-43.2015.8.13.0024, que garantiu à mesma, o direito de não ser eliminada do concurso público da

Polícia Civil (Edital nº 1/2013), devido ao estado puerperal vivido por ela à época. Em outras palavras, a sentença garantiu à Sra.

Ludmila o direito à participação plena, efetiva e integral do certame. Os termos e fundamentos da referida sentença proferida pelo

Judiciário, foram integralmente chancelados por acórdão transitado em julgado, da 4ª Câmara Cível do Eg. Tribunal de Justiça de
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Minas Gerais. (ID 101428711 e ss.). Após decisão judicial, devidamente reintegrada, a Sra. Ludmila Gonçalves Guimarães concluiu o

curso na Academia de Polícia Civil – Acadepol –, sendo aprovada em 1ª lugar, fazendo jus portanto à sua nomeação no cargo de

médica  legista  da  Polícia  Civil.  Todavia,  para  seu  espanto,  outros  candidatos  aprovados  em  concursos  posteriores  ao  que  a

Sra.Ludmila Gonçalves Guimarães foi aprovada, já foram nomeados, configurando assim sua preterição na ordem de nomeação.

Diante disso, após ajuizar o competente cumprimento de sentença, foi proferida no dia 2/7/2023, nos autos do processo  5013265-

74.2020.8.13.0024,  decisão que ordenou ao Estado de Minas Gerais, que promova a respectiva nomeação no prazo de cinco dias, sob

pena de multa diária de R$1.000,00 (mil reais) por dia de descumprimento da presente determinação, até o limite de R$50.000,00

(cinquenta mil reais), além da remessa de cópia dos autos ao Ministério Público para apuração das medidas cabíveis. Ante o exposto,

considerando que o estado já se encontra em mora e que a cada dia de descumprimento o erário publico responde com multa diária de

R$1.000,00, o que não pode ser admitido, é que se requer o cumprimento da decisão, a fim de não se configurar, inclusive, crime de

desobediência às autoridades competentes.

REQUERIMENTO Nº 2.871/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

ao Comando-Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais pedido de providências para que o número de candidatos  a 1º-

Sgt. BM a serem convocados para a promoção à subtenentes seja majorado, de modo que um maior número de candidatos que

atendam aos requisitos possam suprir a alta carência de efetivo nessa graduação.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.873/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

à Secretaria  de  Estado  de  Planejamento  e  Gestão  –  Seplag  –  e  à  Polícia  Civil  pedido  de  providências  para  regularização  das

publicações dos atos de promoção das carreiras de investigador e escrivão de polícia e o efetivo pagamento das verbas atrasadas

relacionadas a essas promoções, conforme preceitua o art. 94 da Lei Complementar nº 129, de 2013.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.874/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

à Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências para, em atendimento ao vereador João Batista Gonçalves –

Cabo Batista –, destinar uma viatura policial modelo caminhonete com cela e rádio móvel para patrulhamento da zona rural do

município de Patos de Minas, 15º Batalhão da Polícia Militar, com vistas à melhoria nas condições de trabalho e segurança aos
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policiais, além de adequação do veículo ao cenário rural do município, alcançando com mais efetividade a população rural que reside

mais distante da sede.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

REQUERIMENTO Nº 2.875/2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão de Segurança Pública,  atendendo a requerimento deste deputado aprovado na 21ª Reunião Extraordinária,

realizada em 18/7/2023, solicita a V. Exa., nos termos da alínea “a” do inciso III do art. 103 do Regimento Interno, seja encaminhado

à Polícia Militar de Minas Gerais – PMMG – pedido de providências para, atendendo a pedido da vereadora Elessandra Reis de Faria,

destinar  uma viatura  policial  modelo caminhonete  com cela  e  rádio  móvel  para  patrulhamento  da  zona rural  do Município de

Itaverava, para o 3º Pelotão da 65ª Companhia do 31º Batalhão de Polícia Militar, com vistas à melhoria nas condições de trabalho e

segurança aos policiais, além de adequação do veículo ao cenário rural do município.

Sala das Reuniões, 18 de julho de 2023.

Sargento Rodrigues, presidente da Comissão de Segurança Pública (PL).

IPLEMG

ATO DA DIRETORIA

O presidente do Instituto de Previdência do Legislativo do Estado de Minas Gerais – Iplemg –, no uso de suas atribuições e

nos termos regulamentares, assinou o seguinte ato:

Concedendo, a pedido, o benefício de pensão por morte, nos termos da legislação vigente, na forma do disposto no art. 20

do estatuto, conforme o art. 143 – ADCT – da Constituição do Estado de Minas Gerais, a:

Número do benefício: 5.921

Instituidor: Roberto Mauro Amaral

Beneficiária: Neide Peres Amaral

CPF: 802.163.586-04

Data de Vigência: 1º/8/2023

Iplemg, 8 de agosto de 2023.

Gerardo Renault, presidente do Iplemg.
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